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PROCESSO ADMINISTRATIVO

*

PROCESSO N° DATA

2003001/2025 20/03/2025

A

REQUISITANTE
Maria de Fatima do Nascimento Sousa 
Secretária Geral

DESTINATARIO
AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra

ASSUNTO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA 
INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE 
USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA 
ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA.
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR V1TORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 

, l a g o  DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

Unidade Requisitante Câmara Municipal de Lago da Pedra

Responsável pela Demanda Maria de Fatima do Nascimento Sousa

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA 
DE USO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE 
PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS LEIS 
12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA.

( ) serviço não continuado

( ) Material de consumo/permanente

( x ) serviço continuado

( ) Obra
Forma de Contratação sugerida:

( ) Modalidades da Lei n.° 14.133/2021 

( x ) Dispensa 

( ) Inexigibilidade 

( ) Adesão à Ata de RP

Justificativa da necessidade da contratação da solução, considerando o 
Planejamento Estratégico, se for o caso:

A Câmara Municipal de Lago da Pedra se confronta com desafios 
significativos na gestão contábil, que impactam diretamente a eficiência administrativa 
e a transparência fiscal. A falta de precisão nas informações financeiras gera riscos à 
boa governança, prejudicando a tomada de decisões fundamentadas e comprometendo 
a confiança da população nos órgãos públicos.

Os processos contábeis atuais são caracterizados pela ineficiência, resultando 
em retrabalho, atrasos na prestação de contas e dificuldades na geração de relatórios 
gerenciais adequados. Essa situação compromete a capacidade da Câmara Municipal 
de cumprir sua função institucional de forma eficaz, além de dificultar o 
acompanhamento e a fiscalização por parte dos cidadãos e demais órgãos competentes.

É imperativo que a Câmara Municipal atenda a essa necessidade de 
aprimoramento da gestão contábil, uma vez que a adequada administração financeira é
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fundamental para garantir a aplicação correta dos recursos públicos. A transparência e 
a precisão nas informações contábeis não apenas favorecem a conformidade legal e 
fiscal, mas também incentivam um ambiente de prestação de contas e um 
relacionamento mais estreito entre os gestores públicos e a sociedade.

Portanto, é necessário identificar e implementar estratégias que visem a 
modernização e a otimização dos processos contábeis da Câmara Municipal de Lago da 
Pedra, assegurando que as informações financeiras sejam geridas de forma eficiente e 
confiável. Esse atendimento às necessidades da gestão contábil é essencial para 
reforçar a credibilidade da instituição e promover a responsividade às demandas da 
população local.

Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE UNIDADE

01

Licença de uso licença de uso de 
Software -  Contabilidade Pública e 
Licença de uso licença de uso de 
Software de publicação/hospedagem de 
dados para atender as Leis 12.527/2011 
e LC 131/2009.

09 Mês

Justifica-se os quantitativos indicados diante do atendimento ideal da demanda desta 
Casa Legislativa para o alcance ao interesse público com eficiência e eficácia

Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 17 de março
de 2025.

Maria de Fatima do Nascimento Sousa 
Secretária Geral
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PÊtífiX

Adm. ^ü0âü01>01/2025

P A L Á C IO  MUNICIPAL RAIMUNDO N E R E S  B A N D E IR A
RUA SENADOR VITOR1NO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 

LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

PORTARIA N° 14/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no 
uso de suas atribuições legais,

f
RESOLVE:

Art. 1o - NOMEAR a Sra. MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO SOUSA, brasileira, 
inscrita sob o CPF n° 304.388.963-00, para exercer o Cargo de SECRETÁRIA GERAL 
desta Casa Legislativa.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de 
janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, em 17 de fevereiro 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

A T M  Al n n  n c  Assinado de forma digital
A ü N A L U U  D t  por AGNALDO DE OLIVEIRA
O L IV E IR A  DE DESOUZA:28059182315

S O U Z A :2 8 0 5 9 1 8 2 3 1 5  Dados; 2025 02-17 10:24:33
AGNALDO DE OLf&lftPÁ DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o - NOMEAR a Sra. MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO SOUSA, brasileira, inscrita sob o CPF n° 304.388.963-00, para exercer o 
Cargo de SECRETÁRIA GERAL desta Casa Legislativa.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 17 de fevereiro 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - RATIFICAÇÃO - RATIFICAÇÃO: 001/2025
TERMO DE RATIFICAÇÃO. Inexigibilidade de Licitação n° 001/2025. O Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra/MA, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021, ante a Inexigibilidade de 
Licitação n° 001/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestar serviços de consultoria técnica 
administrativa em procedimentos licitatórios e contratos administrativos, bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação 
constante do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no art 72, Parágrafo único da Lei 14 133/2021, o processo acima 
identificado em favor da empresa R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil. Rua Maria Gomes n° 153-B, Centro, Lago dos 
p e r ig u e s  -  MA, CNPJ: 15.177.923/0001-90, pelo valor global de R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais). Sendo assim, autorizo a 
^%.zação da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta oportunidade, 
determino a publicação deste ato. Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 27 de janeiro de 2025. AGNALDO DE 
OLIVEIRA DE SOUZA. Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA ■ RATIFICAÇÃO - RATIFICAÇÃO: 002/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Inexigibilidade de Licitação n° 002/2025. O Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra/MA, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14 133/2021, ante a Inexigibilidade de 
Licitação n° 002/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos especializados em 
Assessoria e Consultoria ao Controle Interno, para atender às necessidades desta Casa Legislativa, bem como com base no Parecer 
Jurídico e na documentação constante do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 
14.133/2021, o processo acima identificado em favor da empresa R T CONSULTORIA E SERVIÇOS. TV FREDERICO LEDA, n° 1827, 
Cohab I, Bacabal/MACNPJ: 34.054.088/0001-46, pelo valor global de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais). Sendo assim, autorizo a 
realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta oportunidade, 
determino a publicação deste ato. Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 03 de fevereiro de 2025. AGNALDO DE 
OLIVEIRA DE SOUZA. Presidente da Câmara Municipal

DOM assinado eletronicamente por: Agnaldo de Oliveira de Souza - CPF: ***.591.823-** em 17/02/2025 17:19:01 - IP com n”: 192.168.0.113
Autenticação em: www.cmlagodapedra.ma.gov.br/diariooficial.php7icM20
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AUTORIZAÇÃO

À Sra.
Maria de Fatima do Nascimento Sousa 
Secretária Geral

Nesta,

Em resposta a vossa solicitação, autorizo a realização de processo licitatório, cujo objeto 
pretendido é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

A  SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA
DE USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA 
ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA.

Lago da Pedra/MA, Estado do Maranhão, em 18 de março de 2025.

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal
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ATA DA SESSÃO SOLENE DE ELEIÇÃO OA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA ESTADO DO MARANHÃO, PARA O BIÊNIO 2025 A 
2026.

Ao pnmeiro dia do mês de janeiro ano de dois mil e vinte e cinco (2025), ás nove horas 
reuniram-se no Plenário José Alves dos Santos do Palácio Municipal Raimundo Neres 
Bandeira de Lago da Pedra, Estado do Maranhã, situado a Rua Senador Vitorino Freire 
s/n centro, Lago da Pedra/MA, os Senhores Vereadores, Eleitos e Diplomados: Almir 
Almeida Fialho Agnaldo de Oliveira de Souza, Ariel Marinho Sousa, Antônio Romário dos 
Santos Lima, Edinaldo dos Santos Arruda, Francival Moura Rocha, Francisco das Chagas 
Vieira da Silva, Francisco Alves de Sousa Filho, Raimundo Machado Silva, Solanjo 
Moreira Alves, Thiago Alves de Sá, Valmir Bento Silva e Vanilson Rodrigues dos Santos. 
Iniciando a Sessão Solene sob a presidência do Vereador Almir Almeida Fialho, que de 
acordo com o Artigo 5o do Regimento Interno da Câmara Municipal na condição de mais 
idoso dentre os Vereadores eleitos para a Câmara Municipal de Lago da Pedra, declarou 
aberta a Sessão Solene de Eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal para o Biênio 
2025/2026. Continuando o Senhor Presidente em Exercício, convidou os Vereadores 
Thiago Alves de Sá e Raimundo Machado Silva para secretariarem a presente Sessão. 
Ato contínuo, o Sr. Presidente em exercício solicitou a maioria do Plenário sobre a 
definição da votação se será nominal ou por aclamação de acordo com o Artigo 8o, 
Parágrafo Terceiro do Regimento Interno. O Plenário decidiu que a votação será 
NOMINAL. Informou ainda, que a Mesa está de posse da Chapa única denominada 
'Chapa da União* para a Eleição da Mesa Diretora, Biênio 2025/2026: Logo após, o 
Senhor Presidente fez a leitura da chapa.
CHAPA DA UNIÃO- Senhora Secretária, servimos do presente para requerer a inscrição 
da Chapa abaixo identificada, para concorrer a eleição da Mesa Diretora desta Casa 
Legislativa para o Biênio 2025 a 2026.
Presidente -  Agnaldo de Oliveira de Souza
1o Vice-Presidente -  Thiago Alves de Sá 
2o Vice-Presidente -  Almir Almeida Fialho 
1° Secretário -  Ariel Marinho Sousa 
2° Secretário -  Raimundo Machado Silva
Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 30 de dezembro de 2024. Recebida em 31 de 
dezembro de 2024 pela Secretária Ivone Marinho da Silva, às 09h:15min da Câmara 
Municipal de Lago da Pedra. Sendo eleita a Chapa da União por 10 (dez) votos a favor, 
03 (três) votos contrário dos Vereadores: Francisco Alves de Sousa Filho, Antônio 
Romário dos Santos Lima e Edinaldo dos Santos Arruda. Logo após, o Senhor Presidente 
em Exercício declarou empossada a Nova Mesa Diretora da Câmara Municipal de Lago 
da Pedra -  MA, para o Biênio 2025/2026. Continuando o Senhor Presidente em Exercício
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101/20:

Servnlii Extra/odlcial • 2 ' Offtio 
Lago da Pedra-MA

SELADO N 0  VERf^n

convidou o Senhor Presidente Eleito Agnaldo de Oliveira de Souza e o ex-Presidente 
Cícero Amaro dos Santos a comparecer à Mesa e autorizou a passar a faixa de 
Presidente ao Presidente Eleito e Empossado. Ato continuo, o Senhor Presidente em 
Exercício passou os trabalhos ao Presidente Eleito e Empossado Agnaldo de Oliveira de 
Souza, o mesmo já no exercício do seu mandato agradeceu primeiramente a Deus que é 
a razão de tantas bênçãos, a sua família por ter lhe apoiado em todos os momentos e 
especial a família Jorge que sempre lhe acolheu e lhe apoiou. Agradeceu também a todos 
os seus amigos que estiveram na sua caminhada, sem essas pessoas este momento não 
seria possível. Disse ainda, que mais reafirma o seu compromisso de servir com 
transparência, honestidade e respeito a todos. Continuando o Senhor Presidente 
convocou os Senhores Vereadores para permanecer no Plenário da Casa para a Sessáo 
Solene de Posse da Prefeita e Vice Prefeita Eleita e Diplomada de Lago da Pedra. E não 
havendo nada mais a tratar o Senhor Presidente encerrou a Sessão e para constar foi 
lavrada a presente Ata que depois de lida e aprovada vai assinada por todos os 
Vereadores presentes.

Plenário do Palácio Municipal Raimundo 
do Maranhão, em 01 de Janeiro de 2025.

Neres Bandeira de Lago da Pedra, Estado
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DESPACHO

CMLP-MA
Folha n° j | O
Proc. Adm. 2003001/2025

Rubrica:

A Sra.
IVONE MARINHO DA SILVA 
Agente de Contratação 
Nesta,

Senhor,

Na qualidade de Requerente da Câmara Municipal de Lago da Pedra, através deste, 
venho solicitar a V. Sa. que procede-se a abertura do processo administrativo, cujo objeto 
pretendido é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA 
DE USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA 
ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA.

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 18 de março de 2025.

â v  _________
aria de Fatima do Nascir 

Secretária Geral
Sntoto Sousa



PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA
RUA SENADOR V1TORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
CMLP-MA 
Folha n° ^ A 
Proc. Adm. 2003001/2025 
Rubrica:

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 20 de março de 2025, procedeu-se a abertura do processo administrativo n° 
2003001/2025. Com este fim e para constar, eu, IVONE MARINHO DA SILVA, lavrei o 
presente termo que vai por mim assinado. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE 
PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE 
PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 
131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA.

Comissão de Contratação, da Câmara Municipal de Lago da Pedra -  MA, 20 de março de
2025.

IVONE MARINHO DA SILVA 
Agente de Contratação



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

Processo Administrativo n° 2003001/2025 
Natureza: Dispensa de Licitação

AUTUAÇÃO

Aos 20 (vinte) dias do mês de março de 2025 na Comissão de Contratação, cumprindo o disposto 
na legislação pertinente.

AUTUO

Fundamentação Legal: Artigo n° 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021.

O despacho decisório de instauração de Processo Administrativo de Dispensa de Licitação e 
demais documentos que seguem, consideradas peças pré-existentes ao procedimento 
administrativo, que se inicia.

E, para constar, lavrei e assino este termo. Eu IVONE MARINHO DA SILVA, na qualidade de 
Agente de Contratação.

Comissão de Contratação, da Câmara Municipal de Lago da Pedra -  MA, 20 de março de
2025.

IVONE MARINHO DA SILVA 
Agente de Contratação

CMLP-MA 
Folha n° _  
Proc. Adm 
Rubrica

003001/2025
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P A L Á C IO  MUNICIPAL RAIMUNDO N E R E S  B A N D E IR A
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 

LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

PORTARIA N° 05/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o - Designar para atuar como Comissão Permanente de Licitação (CPL), exercendo 
todas as funções inerentes e designadas em legislação pertinente, no âmbito da Câmara 
Municipal de Lago da Pedra, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

I -  IVONE MARINHO DA SILVA - CPF n° 693.195.103-34 -  Presidente e Pregoeira;

II -  ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA- CPF n° 039.162.543-83 - Secretário;

III -  JOÃO PAULO COSTA DE SOUSA -  CPF n° 618.374.103-56 -  Membro;

Parágrafo único - na ausência e impedimento do Presidente, será o mesmo substituído pelo 
membro ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA o qual terá as mesmas atribuições e 
prerrogativas do titular.

Art. 2o - O Presidente, ou seu substituto, fica autorizado a convocar, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores da 
Câmara técnicos da área, para auxiliar na análise dos documentos e propostas.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de 
janeiro de 2025.

Página 1 de 2
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA P

Folha n°
Proc. Adm. 2

P A L Á C IO  MUNICIPAL RAIMUNDO N E R E S  B A N D E IR A
RUA SENADOR V1TORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 

LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, em 23 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

A T M A I  n O R F  Assinado de forma digital por
A v jlN  A L U U  U t  AGNALDO DE OLIVEIRA DE
OLIVEIRA DE SOUZA:28059182315

SOUZA:28059182315 D0a3̂°0S; 202501 23 17:11:08
AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal

Página 2 de 2



CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA | LEGISLATIVO |
DIÁRIO OFICIAL - NÚMfcKU: &6/202& - 24/01/2025
I S I l  . .____  -  -

1/2025
Folha n° 
Proc. Adm. 
Rubrica:

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 04/2025

PORTARIA N° 04/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o - NOMEAR a Sra. ANA CAROLINE DE SÁ PEREIRA, brasileira, inscrita sob o CPF n° 062.785.563-67, residente e domiciliada na 
cidade de Lago da Pedra -M A, no Cargo de CONTROLADORA desta Casa Legislativa.

^ ^ 2 °  - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 05/2025
^ÍJRTARIA N° 05/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o - Designar para atuar como Comissão Permanente de Licitação (CPL), exercendo todas as funções inerentes e designadas em 
legislação pertinente, no âmbito da Câmara Municipal de Lago da Pedra, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções.

I — IVONE MARINHO DA SILVA - CPF n° 693.195.103-34 — Presidente e Pregoeira;

II -  ANTONIO DE OÜVEIRA VIEIRA- CPF n° 039.162.543-83 - Secretário;

DOM assinado eletronicamente por: Agnaldo de Oliveira de Souza - CPF:‘ **.591.823-" em 24/01/2025 17:26:11 - IP com n°: 192.168.0.11
Autenticação em: www.cmlagodapedra.magov.br/diariooficial.php?id=115 C

www.cmlagodapedra.ma.gov.br 4/7

http://www.cmlagodapedra.magov.br/diariooficial.php?id=115
http://www.cmlagodapedra.ma.gov.br


Folha n° 71
III -  JOÃO PAULO COSTA DE SOUSA -  CPF n° 618.374.103-56 -  Membro;

Parágrafo único - na ausência e impedimento do Presidente, será o mesmo substituído pelo membro ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA o 
qual terá as mesmas atribuições e prerrogativas do titular.

Art. 2o - O Presidente, ou seu substituto, fica autorizado a convocar, a depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação 
apresentada, outros servidores da Câmara técnicos da área, para auxiliar na análise dos documentos e propostas.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PORTARIA N° 06/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

«
1o - Designar a Sra. LEONICE ARAÚJO LIMA, brasileira, inscrita sob o CPF n° 087.759.613-18, residente e domiciliada na cidade de 
go da Pedra -M A, para atuar como Agente Administrativo, na Pesquisas de Preços em Licitação a serem realizadas no âmbito da 
Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

♦ AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 06/2025

RESOLVE:

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal



CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA

participou, com êxito, do curso Licitações e contratos conforme a Lei n° 14.133/2021, com 
carga horária de 32 horas, realizado nos dias 07 a 10 de novembro de 2022, em São Luís (MA)

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

São Luís (MA), 10 de novembro de 2022.

instituto
CERTAME A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ -11.669.032/0001-09

Código do Certificado: 1511663ADE5603B510133690 ■ Verifique autenticidade em: www.e-certificado.com

http://www.e-certificado.com


Curso: Licitações e contratos conforme a Lei n° 14.133/2021
Com o Prof. Nilo Cruz Neto

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações
Contexto de surgimento da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilização faculta­
tiva. Prazo limite para adoção da Nova Lei. 0  que acontece com os contratos celebrados nos dois 
primeiros anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis 
n°s 8 .666/1993,10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de aplicação. Edição de atos normativos para 
regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a regulamentação 
federal. É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de normatização via regulamento. 0  
Portal Nacional de Contratação Pública

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei
Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização 
dos processos licitatórios em geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Docu­
mento de formalização/oficialização da demanda. Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerencia­
mento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência (TR). Questões sensíveis 
relacionadas à elaboração do ETP. Afinal, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das 
galáxias? A questão do ETP nos convênios celebrados com a União. ETP para transporte: cuidados 
fundamentais. Prática de elaboração de ETP. Termo de Referência: elementos essenciais segundo a 
legislação. Quem elabora o Termo de Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente. 
Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de 
preços. Sistema de Registro de Preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços. 
Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora? 
Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publi­
cação do ato convocatório: veículos de publicação e interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão 
e pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação Econômico-Financeira. Qualificação Técnica. 
Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos na Lei n° 
14.133/2021. Declaração de faturamento do licitante ME/EPP. Preços inexequíveis na contratação 
de obras, serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto. A utilização de mão de 
obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e 
operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mão-de-obra formada por mulheres vítimas de vio­
lência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional. Possibilidade de exi­
gência certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).Adjudicação e homologação: procedi­
mentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações. 
(Lei Complementar n° 123/2006): prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate 
ficto, licitações fechadas para ME/EPR subcontratação obrigatória, cota reservada para ME/EPP e 
vantagens a empresas sediadas local ou regionalmente. Revogação e Anulação do processo licitató- 
rio. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de 
Contas.

Código do Certificado: 1511663ADE5603B510133690 • Verifique autenticidade em: www.e-certificado.com

Módulo III: 0  Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações
Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no pro­
cedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa 
aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para aqui­
sição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de Referên­
cia x Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e 
responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência. 
Pregão e Concorrência: fase externa.

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos.
Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contratação direta.

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos.
Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de 
empenho. Formalização dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláu­
sulas comuns ao termo de referência, ao edital e ao contrato. Convocação de licitante remanescente 
na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de início. Vigência do contrato e garantia do 
produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, seguro-garantia ou fiança bancária. Hipóte­
ses de utilização da garantia contratual. Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas. 
Momentos de exigência e de devolução da garantia. Execução do contrato: regimes de execução. 
Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação total e da parcela principal do objeto. Docu­
mentos a exigir da subcontratada.

Módulo VI: Alterações contratuais
Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre correção monetária 
e compensação financeira. Reajuste de preços: previsão editalícia, adoção de índice pertinente, 
marco inicial de contagem e concessão automática (de ofício). Reajuste nos contratos de obras. 
Reajuste-repactuação: serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra. Como repactuar serviços 
e insumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. Reequilíbrio econômico-financeiro 
recomposição de preços, realinhamento, ou revisão: álea extraordinária. Caso fortuito, forç a 
fato do príncipe, aumento de tributos. Variação no preço dos produtos do contrato. Participa ;ã<§io£> M 
lucros. Prorrogação de prazo: necessidade de previsão no edital ou contrato. Comprov; çã8 d >  a  
vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços contínuos. Vedações de prorrogpçfi 
prazo. Prorrogação e contratação direta.

Módulo VII: Sanções administrativas QD
Sanções administrativas. Quem determina a abertura do processo de apenação?
Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sanções? Necessidade 
de defesa prévia e cuidados na notificação. jg *

http://www.e-certificado.com


PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
CMLP-MA 
Folha
Proc. Adm. 2003001/2025 
Rubrica:

DESPACHO

A Sra.
Maria de Fatima do Nascimento Sousa
Secretária Geral
Nesta,

Encaminho o processo administrativo n° 2003001/2025, tendo como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA 
INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO 
DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS 
LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA.

Comissão de Contratação, da Câmara Municipal de Lago da Pedra -  MA, 21 de março de
2025.

o h > ^J .
IVONE MARINHO DA SILVA 

Agente de Contratação



PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA

DESPACHO

Ao MD.
AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra

Nesta,

Solicito a Vossa Excelência que autorize o setor competente a providenciar pesquisa 
de preços, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE 
USO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS 
PARA ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA.

Segue em anexo especificações dos serviços do objeto da pesquisa de preços.

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 21 de março de 2025.

CMLP-MA 
Folha n° /£c~)
Proc. Adm>ZÜ03ÜDl/2025 
Rubricar )
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Maria de Fatima do Nascimento Sousa 

Secretária Geral



PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE UNIDADE

01

Licença de uso licença de uso de Software 
-  Contabilidade Pública e Licença de uso 
licença de uso de Software de 
publicação/hospedagem de dados para 
atender as Leis 12.527/2011 e LC 
131/2009.

09 Mês

CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adm. 2003001/2025 
Rubrica:



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEíRA

CMLP-MA 
Folha n° O/L,
Proc. Adm. 2 1025
Rubrica:

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇO

ÀSra.
LEONICE ARAÚJO LIMA
Agente Administrativo, na Pesquisas de Preços em Licitação.

Solicito de Vossa Senhoria, que proceda a pesquisa de preços, a qual tem como 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA 
DE USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA 
ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA, conforme item detalhado na planilha abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE UNIDADE

01

Licença de uso licença de uso de Software 
-  Contabilidade Pública e Licença de uso 
licença de uso de Software de 
publicação/hospedagem de dados para 
atender as Leis 12.527/2011 e LC 
131/2009.

09 Mês

Lago da Pedra/MA, Estado do Maranhão, em 24 de março de 2025.

Presidente da Câmara Municipal



CMLP-MA
Folha n ° _ £ L5_CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA

ALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
UA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-00C|Rubrica 

LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

Proc. Adm. 2^03^01/2025

COTAÇÃO DE PREÇOS

A

*

Razão Social:
ASSESI BRASIL LTDA

CNPJ:
14.769.245/0001-92

Endereço:
Rua Inglaterra, 243

Complemento:
*********

Bairro
Itaperi

CEP
*****

Município
Fortaleza

UF
CE

Fone:
85 3025 2726

A lima. Senhora,

Solicitamos a V. Sa., fornecer Cotação de preços objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA 
INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE 
USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA 
ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA.

Encaminhar a Cotação de Preços até o dia 28/03/2025, conforme modelo anexo. 
A lima. Sra.
LEONICE ARAÚJO LIMA
Agente Administrativo, na Pesquisas de Preços em Licitação
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA
Rua Senador Vitorino Freire, n° S/N, Centro -  Lago da Pedra -  MA

24/03/2025

Câmara Municipal de Lago da Pedra



CMLP-MA
Folha n° ^CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA

ALÁC10 MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
UA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000|RubrÍca 

LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

Proc. Adm. 2003001/2025

ANEXO
“MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS”

A lima. Sra.
LEONICE ARAÚJO LIMA
Agente Administrativo, na Pesquisas de Preços em Licitação
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA
Rua Senador Vitorino Freire, n° S/N, Centro, Lago da Pedra-MA

Ref.: Cotação de Preços 

Prezada Senhora,

PROPOSTA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Pela presente, apresentamos a Vossa Senhoria, a nossa proposta relativa a cotação de preços
epígrafe.

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade
Preço

Unitário Total

1

Licença de uso licença de uso 
de Software -  Contabilidade 
Pública e Licença de uso 
licença de uso de Software de 
publicação/hospedagem de 
dados para atender as Leis 
12.527/2011 e LC 131/2009.

Mês 09

Va or Global Ft$

Valor total da proposta da cotação de preços: R $ ........(.

Prazo de validade da proposta: ( ) 30 dias ( ) 60 dias ( ) 90 dias 

Condições de pagamento: Conforme em edital

__________ , de de 2025.



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
ALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
UA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-00C 

LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

CMLP-MA
Folha n° #  $
Proc. Adm. 2003ÜO1/2025 
Rubrica:

COTAÇÃO DE PREÇOS

Razão Social:
ASP -  Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda

CNPJ:
02.288.268/0001-04

Endereço:
Rua Lauro Maia, 1120

Complemento:
* * * * * * * * *

Bairro CEP Município UF 
Fátima 60.055-210 Fortaleza CE

Fone:
(85) 3464.2900

A lima. Senhora,

Solicitamos a V. Sa., fornecer Cotação de preços objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA 
INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE 
USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA 
ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA.

Encaminhar a Cotação de Preços até o dia 28/03/2025, conforme modelo anexo.
A lima. Sra.
LEONICE ARAÚJO LIMA
Agente Administrativo, na Pesquisas de Preços em Licitação
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA
Rua Senador Vitorino Freire, n° S/N, Centro -  Lago da Pedra -  MA

24/03/2025

b t o i L ü  ( 7 Í m á 4  fa v m ã
Câmara Municipal de Lago da Pedra



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
ALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
UA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-00C 

r LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

CMLP-MA 
Folha n° <<; 
Proc. Adm. 20 
Rubrica:

ANEXO
“MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS”

A lima. Sra.
LEON1CE ARAÚJO LIMA
Agente Administrativo, na Pesquisas de Preços em Licitação
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA
Rua Senador Vitorino Freire, n° S/N, Centro, Lago da Pedra-MA

Ref.: Cotação de Preços 

Prezada Senhora,

PROPOSTA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

025

epígrafe.
Pela presente, apresentamos a Vossa Senhoria, a nossa proposta relativa a cotação de preços

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade
Preço

Unitário Total

1

Licença de uso licença de uso 
de Software -  Contabilidade 
Pública e Licença de uso 
licença de uso de Software de 
publicação/hospedagem de 
dados para atender as Leis 
12.527/2011 e LC 131/2009.

Mês 09

Va or Global F

Valor total da proposta da cotação de preços: R $ ........(.............).

Prazo de validade da proposta: ( ) 30 dias ( ) 60 dias ( ) 90 dias 

Condições de pagamento: Conforme em edital



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
ALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
UA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-00 

LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

CMLP-MA 
Folha n° 
Proc. Adm. 

o® Rubrica:
20O3OQ11/2025

COTAÇÃO DE PREÇOS

A

Razão Social:
FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ:
08.789.643/0001-78

Endereço:
AV. 13 DE MAIO, 1116 -  OFFICE TREZE DE MAIO, SALA 
1804.

Complemento:
* * * * * * * * *

Bairro CEP Município UF 
FATIMA 60.040-530 FORTALEZA CE

Fone:
* * *

A lima. Senhora,

Solicitamos a V. Sa., fornecer Cotação de preços objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA 
INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE 
USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA 
ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA.

Encaminhar a Cotação de Preços até o dia 28/03/2025, conforme modelo anexo.
A lima. Sra.
LEONICE ARAÚJO LIMA
Agente Administrativo, na Pesquisas de Preços em Licitação 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA
Rua Senador Vitorino Freire, n° S/N, Centro -  Lago da Pedra -  MA________________

24/03/2025

'u j i 'S  d l  ( i *jjm  
Câmara Municipal de Lago da Pedra



AMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
^ g g = ^ á p A L Á C 1 0  MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA

'' '  ̂ :?jfRlIA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
. w -» » / LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

ANEXO
“MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS”

A lima. Sra.
LEONICE ARAÚJO LIMA
Agente Administrativo, na Pesquisas de Preços em Licitação
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA
Rua Senador Vitorino Freire, n° S/N, Centro, Lago da Pedra-MA

PROPOSTA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
Ref.: Cotação de Preços 

Prezada Senhora,

Pela presente, apresentamos a Vossa Senhoria, a nossa proposta relativa a cotação de preços 
<^m epígrafe.

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade
Preço

Unitário Total

1

Licença de uso licença de uso 
de Software -  Contabilidade 
Pública e Licença de uso 
licença de uso de Software de 
publicação/hospedagem de 
dados para atender as Leis 
12.527/2011 e LC 131/2009.

Mês 09

Va or Global F1$

CMLP-MA 
Folha n° 2. X 
Proc. Adm. 2002001/2025 
Rubrica: '

Valor total da proposta da cotação de preços: R $ ........(............ ).

Prazo de validade da proposta: ( ) 30 dias ( ) 60 dias ( ) 90 dias 
|
condições de pagamento: Conforme em edital



FIK 
TECNOLOGIA

CMLP-Nfrl.......
Folha n° 2- £
Proc. Adm. 2QQ3JQQ1/2025 
Rubrica:______

Proposta Comercial
Fortaleza, 25 de março de 2025

A/c. Câmara Municipal de Lago da Pedra -  MA.

A FIX Tecnologia é uma empresa especializada em prover soluções nas mais 

diversas áreas tecnológicas, dispondo de uma equipe altamente especializada, além 
de parceiros e fornecedores que contribuem de forma qualitativa na obtenção dos 

melhores resultados e plena satisfação de seus clientes.

ITEM DESCRIÇÃO
UN
D

QTD V. UNT
VALOR

GLOBAL

01

Licença de uso licença de uso de Software -  
Contabilidade Pública e Licença de uso licença de 
uso de Software de publicação/hospedagem de 
dados para atender as Leis 12.527/2011 e LC 
131/2009.

Mês 09 R$ 1.780,00 RS 16.020,00

VALOR TOTAL RS R$ 16.020,00
Valor total:R$ 16.020,00 (dezesseis mil e vinte reais).
Validade: 60 dias
CNPJ: 08.789.643/0001-78
Proponente: Fix Consultoria e Serviços Ltda.
Telefone da Empresa: (85) 3051-1536 
Responsável legal: Salomão Rocha Landim 
RG do Responsável: 91002112799 SSPDC CE 
CPF do Responsável: 954.636.903-91
Endereço: AV. 13 de Maio, 1116 -  Office Treze de Maio, Sala 1804, 
Fortaleza/CE.
e-mail: comercial@fixtecnologia.com.br____ ____ __________

Agradecemos desde já a oportunidade e estamos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos.

Fix Consultoria e Serviços Ltda.-Me
CNPJ: 08.789.643/0001-78 

Maria Alinne Martins A. Marques 
Fix Consultoria e Serviços Uda-ME 

CPf: 662.349.053-15 
Sòcia-Gerente

FIX TECNOLOGIA
Av. Treze de M aio , 1 1 1 6 -  Office Treze de M aio  - Sala 1804  
CEP: 60 .04 0 -5 3 0  -  Fátima Fortaleza -  Ceará

mailto:comercial@fixtecnologia.com.br


i
assesi.

Folha n°
Proc. Adm>20e3ÔDl/2025 
Rubrica: . )

Y E A  R S

proposta de preço

A(o) Setor de compras do
Câmara Munidpal de Lago da Pedra -  MA

Conforme solicitado estamos enviando coleta de preços para os serviços abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO

UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO TOTAL

01
Licença de uso licença de uso de Software -  Contabilidade 
Pública e Licença de uso licença de uso de Software de 
publicação/hospedagem de dados para atender as Leis 
12.527/2011 e LC 131/2009.

Mês
09 R$ 1.600,00 R$ 14.400,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 14.400,00
0 valor Global da proposta é de: R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatro centos reais).
Condições Gerais da Proposta:
Prazo de execução: 09 meses.

XVataádfetí»! PYa&dto válkfa por 90 (noventa) dia*conttdd^dfrÈltó «nfasãoJaperi ^  (85) 3025.2726
Fortaleza/CE - Brasil - 60714-150 

Dedara a empresa que estão indusos no (s) preço (§J ̂ irè6e^ectâta|ã<Cie®âs,Çffete, seguros e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na comeraalização do material/prestação de serviços.



--------  Y E A  R S --------

Proponente: ASSESI BRASIL LTDA
CNPJ: 14.769.245/0001-92 | Insc. Municipal: 266396-1
Endereço: Rua Inglaterra, 243 - Itaperi -  Fortaleza/CE | Telefone: 85 3025 2726
E-mails: comerdaiPassesi.com;
Dados bancários: Banco: 001 Agência: 4145-9 Conta Corrente: 37000-2 

Fortaleza/CE, 25 de março de 2025.

Armando Amaro Fragoso da Silva
CEO Assesi

ARMANDO AMARO 
rfiAtpSO DA onsiLViJ»i«m?»7, . ._ _ ,_ .jrt_OldOL2fi25iIU5 39-«06SW TI 1447567307 Mx,

Armando Amaro Fragoso da S4lva
CEO Assesi

assesi

£2) atendimentoÃassesi.com Ç R. Inglaterra, 243 - Itaperi
Fortaleza/CE - Brasil - 6071 .̂-150 
CNPJ: 14769.245/0001-92

'C  (85) 3025.2726



M B

CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adm^0Ü%01/2025 
Rubrica: W  )

COTAÇÃO DE PREÇOS

À
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA

Proponente: ASP - Automação, Serviços e  Produtos de Inform ática Ltda.
Endereço: Rua Lauro M aia, 1120 - Bairro: Fátim a - Fortaleza-Ceará - CEP: 60.055-210  
CNPJ: 0 2 .28 8 .2 68 /0 00 1 -04  CGF: isento E-Mail: maranhao@ aspec.com.br 
Fone:(85) 3464.2900 Fax: (85) 3878.2999

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa cotação de preços, conform e planilha abaixo, re fe ren te  á 
licença de  uso de software.

ESPECIFICAÇÃO
Item Unid Quant. Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

01

Licença de uso licença de 
uso de Softw are - 
Contabilidade Pública e 
Licença de uso licença de 
uso de Softw are de 
publicação/hospedagem  de 
dados para a tender as Leis 
12.527 /2011  e LC 131 /2009 .

Mês 09 1 .5 50 ,0 0 1 3 .95 0 ,0 0

Soma 1.550,00 13.950,00
vaior Global: R$13.950,00 (Treze mil novecentos e cinqüenta reais).

Prazo de Execução: 09  M eses  

Validade da Cotação 60  Dias

Fortaleza - CE, 26 de m arço de 2025

/

• V f : ( \ j 1 /  i r ( I > \ t
ção, Sérviçòs e  Produtos de Informática ltd a  

Nadison dos Santos Costa 
CPF 054.038.413-50

x/
/  

A  > ; '  f V -

Rua Iam  o Maia. 1120 Baino: Fâfiina -C E P : 60.055 210 -Fortaleza <> 
CNPJ n” 02.288.268 0001 04

mailto:maranhao@aspec.com.br


1

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA 
SETOR DE COMPRAS E ALMOXARIFADO

MAPA DE APURAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS CORRENTES DE MERCADO DE PRODUTOS/SERVIÇOS

REQUISITANTE: Câmara Municipal de Lago da Pedra

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE 
PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2003001/2025

MOEDA CORRENTE: Real

Item Descrição dos Serviços Unid. Quant.

1

Licença de uso licença de uso de S o ftw a re  -  C ontab ilidade  
Pública e Licença de uso licença d e  uso de S o ftw a re  de 
pu b licação /h o sp ed ag em  de dados para  a te n d e r as Leis 
1 2 .5 2 7 /2 0 1 1  e LC 1 3 1 /2 0 0 9 .

M ês 9

Pesquisa: 1

P. Unit P. Total

1.780,00 16.020,00

16.020,00

R$)
Pesquisa: II

P. Unit P. Total

1.550,00 13.950,00

13.950,00

Pesquisa: III

P. Unit P. Total

1.600,00 14.400,00

14.400,00

Valor Médio= Estimado
P. Unit P. Total

1.643,33 14.789,97

14.789,97

Valor Médio = Estimado R$ 14.789,97 (Catorze mil setecentos e oitenta e nove reais e noventa e sete centavos).

uXgf[UQ, &  l \ í r f \ n
LEONICE ARAÚJO L IM A  

A g en te  A d m in is tra tiv o , na Pesquisas de Preços 
e m  Licitação.

ICM
LP-M

A



PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA

JUSTIFICATIVA DA REALIZAÇÃO 
DA PESQUISA DE PREÇOS

1. DO OBJETO

1.10 Objeto da presente pesquisa de preços consiste na CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA INTEGRADO 
DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO 
DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA 
ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA 
CASA LEGISLATIVA.

2. DO ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO VIGENTE

Certifico que as pesquisas de preços foram realizadas conforme as normas 
estabelecidas pelo Art. 23 da Lei Federal n.° 14.133/2021, conforme relatório a seguir:

3. DA CONSULTA AO PNCP

3.1.1. Prioritariamente, foram realizadas buscas de preços através da composição de 
custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente disponíveis no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), porém não foi possível encontrar 
itens similares aos pretendidos na contratação suficientes para levantar os preços 
referenciais para balizar os valores estimados para a presente contratação.

3.2. DA CONSULTA A CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS

3.2.1. Devido à ausência relatada anteriormente, foi realizada busca em contratações 
similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de
1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente. 
Através da consulta não foi possível levantar os preços referenciais suficientes para 
balizar os valores estimados para a presente contratação, especialmente pela 
motivação que cerca um objeto tão específico.

3.3. DA CONSULTA A MÍDIA ESPECIALIZADA, TABELA DE REFERÊNCIA E 
SÍTIOS ELETRÔNICOS

3.3.1. Assim como nos casos anteriores, especificamente pelo objeto, sua 
especificação e quantidades indicadas serem bastante acurados/exatos, foi buscado 
consulta por intermédio de consulta as ferramentas descritas, porém sem sucesso.

CMLP-MA 
Folha n° ^ [_
Proc. Adm. $QG- 
Rubrica:

UM/2025



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

DA PESQUISA DIRETA COM FORNECEDORES

3.4.1. M l  foi realizada pesquisa direta com fornecedores.

3.5. DO RESUMO

3.5.1. De forma resumida, com base nas informações anteriormente descritas, a 
pesquisa de preços foi obtida na forma descrita abaixo:

CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adm. 260500^/2025 
Rubrica:

PARÂMETRO DE BUSCA QUANTIDADE DE PREÇOS 
LEVANTADOS

1. Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 0
2. Contratações similares feitas pela Administração Pública 0
3. Mídia especializada, tabela de referência, sítios 
eletrônicos 0

4. Pesquisa direta com fornecedores 3

3.6. DOS ANEXOS

3.6.1. Os documentos que comprovam os preços levantados, bem como a planilha 
consolidada encontram-se em anexo.

3.6.2 Diante do Exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações 
apresentadas nas cotações em anexo deste processo, a fim de levantarmos preço 
estimado para a contratação.

Lago da Pedra -  MA, 27 de março de 2025.

LW rOP
LEONICE ARAÚJO LIMA 

Agente Administrativo, na Pesquisas de Preços 
em Licitação



Folha n° 'h  A
Proc. Adm. 2003001/2025

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA
P A L Á C IO  MUNICIPAL RAIMUNDO N E R E S  B A N D E IR A

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

PORTARIA N° 12/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no 
uso de suas atribuições legais,

Considerando a disposição estrutural administrativa do poder legislativo do 
Município de Lago da Pedra,

Considerando equívoco na redação da Portaria n° 06/2025,

RESOLVE:

Reeditar a respectiva portaria para retificar o texto, passando a ter a seguinte redação:

Art. 1o - NOMEAR a Sra. LEONICE ARAÚJO LIMA, brasileira, inscrita sob o CPF nc 
087.759.613-18, no Cargo de ASSESSOR LEGISLATIVO desta Casa Legislativa.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de 
janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, em 29 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
AGNALDO DE Assinado de forma digital por
O I  IV F IR A  D F  AGNALDO DE OLIVEIRA DE
W L IV C ir iM  U C  SOUZA:28059182315

SOUZA:28059182315 Dados: 2025.01.29 14:38:18 -03'00'

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

Página 1 de 1
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA ! LEGISLATIVO DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 57/2026 - 30/01/2)25
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇ* ?fltò?.%003001/2025

PORTARIA N° 12/2025

■ ■ ■

Rubricaicâ T O
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 

SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

Considerando a disposição estrutural administrativa do poder legislativo do Município de Lago da Pedra,

Considerando equívoco na redação da Portaria n° 06/2025,

RESOLVE:

Reeditar a respectiva portaria para retificar o texto, passando a ter a seguinte redação:

Art. 1o - NOMEAR a Sra. LEONICE ARAÚJO LIMA, brasileira, inscrita sob o CPF n° 087.759 613-18, no Cargo de ASSESSOR 
LEGISLATIVO desta Casa Legislativa.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 29 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

AGNALDO DE OÜVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA N° 12/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

Considerando a disposição estrutural administrativa do poder legislativo do Município de Lago da Pedra,

Considerando equívoco na redação da Portaria n° 06/2025,

*
RESOLVE:

Reeditar a respectiva portaria para retificar o texto, passando a ter a seguinte redação:

Art. 1o - NOMEAR a Sra. LEONICE ARAÚJO LIMA, brasileira, inscrita sob o CPF n° 087.759.613-18, no Cargo de ASSESSOR 
LEGISLATIVO desta Casa Legislativa.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 29 de janeiro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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Justificativa de não elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares- ETP.

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA

Processo n° 2003001/2025 
Dispensa de Licitação.

Trata-se de contratação por dispensa de pequeno de valor na forma do art. 75, II, da Lei 14.133/2021. 

Art. 75. E dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (Sessenta e dois mil 
setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove centavos), no caso de outros serviços 
e compras.

Cuida-se da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA 
INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE 
DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE 
INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, o valor estimado da contratação é de R$ 14.789,97 (Catorze mil 
setecentos e oitenta e nove reais e noventa e sete centavos).

Tatiana Camarão e Isabella Brito nos ensina que O ETP é o documento que se destina a demonstrar a 
real necessidade das contratações, analisar sua viabilidade técnica e construir o arcabouço básico para a elaboração 
de Requisição ou Projeto Básico. Ou seja, o ETP visa evidenciar os esforços realizados frente ao problema a ser 
resolvido, com o levantamento das informações necessárias e avaliação das soluções disponíveis no mercado.

Tanto a Lei 14.133/21 quanto a IN 67 SEGES/ME, facultam a administração de apresentar o ETP em 
contratação por dispensa, vejamos:

Art. 5o O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será 
instruído com os seguintes documentos, no mínimo:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico  
prelim inar, análise de riscos, requisição, projeto básico ou projeto executivo. 
(IN 67 SEGES/ME)

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
prelim inar, análise de riscos, requisição, projeto básico ou projeto executivo.

Vejamos que tanto a Lei 14.133/21, quanto a IN 67 SEGES facultam o gestor de 
confeccionar o artefato ETP.

Dessa forma, justifica-se a não utilização do ETP na presente dispensa de pequeno 
valor, frisando que a ausência do documento não é capaz de frustrar os objetivos da contratações 
públicas preconizados no Art. 11 da Lei 14.133/2021:

CMLP-MA
Folha n° 3 X
Proc. Adm. 2(ÍQ3eQJ/2025 
Rubrica: /  j

Art. 11.0 processo licitatório tem por objetivos:



PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
CMLP-MA 
Folha n° 3 ^
Proc. Adnv2003QP 1/2025 
Rubrica:

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de 
vida do objeto;
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição;
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos;
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.

Eis a justificativa.

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 27 de março de 2025.

Secretária Geral
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CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adm. 5003001/2025

Rubrica:O

DESPACHO

Ao MD.
AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Encaminho os autos do processo administrativo n° 2003001/2025, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA 
INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO 
DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS 
LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, para as 
demais providencias cabiveis.

Lago da Pedra -  MA, em 28 de março de 2025.

1AAAA-.
síascirherMaria de Fatima do Nascimento Sousa 

Secretária Geral
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Folha n° fy L
Proc. Adm. 2003001/2025

Rubrica:

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
MARCO AURÉLIO OLIVEIRA MENDONÇA 
Assessor Contábil

Solicitamos informações sobre a disponibilidade orçamentária para ocorrer com a 
despesa referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO 
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA 
ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA, valor estimado para presente contratação é de R$ 14.789,97 (Catorze mil 
setecentos e oitenta e nove reais e noventa e sete centavos).

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 28 de março de 2025.

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal

A
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Lago da Pedra/MA, 28 de Março de 2025.

A Sua Excelência, o Senhor.
AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal

Conforme solicitado, envio a dotação orçamentaria encaminhada pela 
Contadoria Geral que está de acordo com a Lei Orçamentaria Anual (LOA).

CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adm. 2003001/2025 
Rubrica: ^  ^

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO 
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS 
PARA ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009.

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas para atender ao objeto desta licitação ocorrerão por conta da 

seguinte Dotação Orçamentária:

Exercício 2025
Unidade Orçamentária: 01 0101 Câmara Municipal Valor

Função Programática: 01 031 0010 2.001 Manutenção das Atividades da Câmara 
Municipal R$ 14.789,97

Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 -  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Respeitosamente,

MARCO AURE
Contador

OLIVEIRA MENDONÇA
"R C -M A -011264

Página 1 de 1



Folha n°
Proc. Adm. 20]

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA
dm. 2003001/

U ivra - -
1/2025

P A L A C IO  jMUNICIPAL RAIMUNDO N E R E S  B A N D E IR A
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 

LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

PORTARIA N° 02/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no 
uso de suas atribuições legais,

Art. 1o - NOMEAR o Sr. MARCO AURÉLIO OLIVEIRA MENDONÇA, brasileiro, inscrito sob 
o CPF n° 940.961.473-20, residente e domiciliado na cidade de Lago da Pedra -MA, no 
Cargo de CONTADOR desta Casa Legislativa.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de 
janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, em 23 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Assinado de form a d ig ita l
AGNALDO DE por a g n a l d o  de  o l iv e ir a

OLIVEIRA DE DESOUZA:28059182315
SOUZA:28059182315 Dados: 2025.01.23 17:08:00

-03'00'

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal



CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇ, 11/2025
PORTARIA N° 02/2025 Rubrica:

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

Art. 1o - NOMEAR o Sr. MARCO AURÉLIO OLIVEIRA MENDONÇA, brasileiro, inscrito sob o CPF n° 940.961.473-20, residente e 
domiciliado na cidade de Lago da Pedra -M A, no Cargo de CONTADOR desta Casa Legislativa

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PORTARIA N° 03/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

Considerando a disposição estrutural administrativa do poder legislativo do Município de Lago da Pedra,

Considerando equivoco na redação da Portaria n° 01/2025,

Reeditar a respectiva portaria para retificar o texto, passando a ter a seguinte redação:

Art. 1o - NOMEAR o Sr. AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA FILHO, brasileiro, inscrito sob o CPF n° 080.096.643-08, residente e 
domiciliado na cidade de Lago da Pedra -M A, no Cargo de SECRETÁRIO DE FINANÇAS desta Casa Legislativa.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

RESOLVE:

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 03/2025

RESOLVE:
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA 
DE USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA 
ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA.

Na qualidade de ordenador de despesa da Câmara Municipal de Lago da Pedra, 
declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual 
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adm. 2003001/2025 

Rubrica: ^__

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 28 de março de 2025.
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Folha n° fc>
Proc. Adm. 2003001/2025

Rubrica: O
DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-

FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 
de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que a estimativa de impacto orçamentário- 
fmanceiro das aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o exercício de 2025 em 
que ocorrerá a despesa referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE 
USO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS 
PARA ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA, tem índice de comprometimento orçamentário-fmanceiro no elemento de 
despesa 3.3.90.39.00 -  Outros serv. de terc. pessoa jurídica, de 0,501 %.

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 31 de março de 2025.

AG OUZ7T
Presidente da Câmara Municipal
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DESPACHO

A Sra
Maria de Fatima do Nascimento Sousa 
Requisitante desta Casa Legislativa

Nos termos da Lei n° 14.133/2021, fixo em 02 dias o prazo para que o setor requisitante, 
elabore o Termo de Referência de que trata o Processo Administrativo n° 2003001/2025, e o 
encaminhe a este setor.

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 31 de março de 2025.

Presidente da Câmara Municipal

CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adm. 2003001/2025 

Rubrica:
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TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo Adm inistrativo n° 2 0 0 3 0 0 1 /2 0 2 5  

1. OBJETO:

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA 
INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO 
DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS 
LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

2.1. A Câmara Municipal de Lago da Pedra se confronta com desafios significativos na 
gestão contábil, que impactam diretam ente a eficiência adm inistrativa e a 
transparência fiscal. A falta de precisão nas informações financeiras gera riscos à 
boa governança, prejudicando a tom ada de decisões fundam entadas e 
com prom etendo a confiança da população nos órgãos públicos.

Os processos contábeis atuais são caracterizados pela ineficiência, resultando em 
retrabalho, atrasos na prestação de contas e dificuldades na geração de relatórios 
gerenciais adequados. Essa situação com prom ete a capacidade da Câmara 
Municipal de cum prir sua função institucional de forma eficaz, além de dificultar o 
acom panham ento e a fiscalização por parte  dos cidadãos e demais órgãos 
com petentes.

É im perativo que a Câmara Municipal atenda a essa necessidade de 
aprim oram ento da gestão contábil, uma vez que a adequada adm inistração 
financeira é fundam ental para garantir a aplicação correta dos recursos públicos. A 
transparência e a precisão nas informações contábeis não apenas favorecem a 
conform idade legal e fiscal, mas tam bém  incentivam um am biente de prestação de 
contas e um relacionam ento mais estreito  entre  os gestores públicos e a sociedade.

Portanto, é necessário identificar e im plem entar estratégias que visem a 
m odernização e a otimização dos processos contábeis da Câmara Municipal de 
Lago da Pedra, assegurando que as informações financeiras sejam geridas de 
forma eficiente e confiável. Esse atendim ento às necessidades da gestão contábil é 
essencial para reforçar a credibilidade da instituição e prom over a responsividade 
às dem andas da população local.

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA

3. DESCRIÇÃO /  UNIDADE DE MEDIDA /  QUANTIDADE:

Item Descrição dos Serviços Unid. Quant. P. Unit R$ P. Total R$

01

Licença de uso licença de uso 
de Software -  Contabilidade 
Pública e Licença de uso 
licença de uso de Software de 
publicação/hospedagem de 
dados para atender as Leis

Mês 09 1.643,33 14.789,97

Rubrica:

CMLP-MA
Folha n° ^
Proc. Adm. 2003001/2025
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA

12.527/2011 e LC 131/2009.

Valor Total R$ 14.789,97 (Catorze mil setecentos e 
centavos").

oitenta e nove reais e noventa e sete

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO FORNECEDOR:

4.1. Trata-se de objeto comum a ser contratado diretam ente, por Dispensa de 
Licitação, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

5.1. A descrição da solução como um todo, abrange a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO 
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS 
PARA ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA 
CASA LEGISLATIVA.

5.1.1. Os requisitos da contratação abrangem  o seguinte:

5.1.1.1. Vantajosidade do valor apresentado.

5.1.1.2. A tendim ento das exigências previstas neste Termo de Referência e no 
instrum ento  contratual.

6. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR (CONTRATAÇÃO 
DIRETA):

6.1. Como pré-requisito à contratação e decorrer da execução contratual, deverá a 
contratada com provar o preenchim ento dos seguintes requisitos de habilitação:

6.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em itida 
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, com provando a 
regularidade para com a Fazenda Federal;

6.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da em presa licitante, com provando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual;

6.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da em presa licitante, 
com provando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

6.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
em presa licitante, com provando a regularidade para com a Fazenda Municipal;
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6.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da em presa 
licitante, com provando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

6.1.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS -  CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal -  CEF, com provando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço;

6.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, em itida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, com provando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

f s

f S

7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

7.1. 0  Contrato passará a valer a partir da data de sua assinatura e terá  vigência de 09 
(nove) meses, podendo ser prorrogado na forma do a r t  107 da Lei 14.133/2021.

8. DA CONTRATAÇÃO:

8.1. A contratação com a(s) em presa(s) deten tora  do m enor preço, após a indicação 
pela Câmara Municipal de Lago da Pedra, será feita por interm édio de 
CONTRATO, observando-se o que segue:

8.1.1. Fica reservado à Administração, o direito de substitu ir o contrato por 
outros instrum entos hábeis, tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE 
EMPENHO DE DESPESA ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, 
conforme preceitua o artigo 95 da Lei n e 14.133/2021.

8.1.1.1. Vinculam-se aos outros instrum entos hábeis m encionados 
no item 8.1.1 acima, independentem ente de transcrição, 
todas as cláusulas constantes na m inuta do contrato, 
independente de transcrição, bem  como este Termo de 
Referência e a proposta de preços da em presa vencedora.

8.2. O contrato, que obedecerá as condições estabelecidas na m inuta do contrato, 
estará  vinculado integralm ente à este instrum ento, implicando na 
obrigatoriedade da em presa licitante vencedora em cum prir todas as obrigações 
e condições especificadas neste Termo de Referencia e na m inuta do contrato.

8.2.1. Em conform idade com o a r t  90 da Lei nQ 14.133/2021, a adm inistração 
convocará a em presa vencedora para assinatura do term o de contrato, a 
qual te rá  o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação.

8.2.2. Em conformidade com o art. 90 da Lei n2 14.133/2021, § I o, o prazo de 
convocação estipulado no item  8.2.1 poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte  durante o seu transcurso  
e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
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8.3. 0  contrato poderá ser alterado nos term os do artigo 124 da Lei n 9 14.133/2021, 
m ediante as devidas justificativas.

8.4. 0  contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Câmara Municipal de 
Lago da Pedra, independentem ente de qualquer notificação ou interpelação 
judicial desde que a contratada deixe de cum prir com quaisquer das Cláusulas do 
Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n Q 14.133/2021.

9. DA FORMA DE PAGAMENTO:

9.1. A Câmara Municipal de Lago da Pedra, após o exato cum prim ento das obrigações 
assum idas, efetuará o pagam ento à contratada, de acordo com as condições 
estabelecidas na m inuta do contrato.

10. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

10.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração 
poderá reestabelecer a relação pactuada, nos term os do art. 124, inciso II, alínea 
d, da Lei nQ 14.133/2021, m ediante comprovação documental e requerim ento 
expresso do contratado.

11. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS:

11.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçam ento da Câmara Municipal de Lago da Pedra, 
devidam ente a serem  classificadas no contrato a ser celebrado com a em presa 
vencedora ou outros instrum entos hábeis.

12. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

12.1. A em presa contratada fica obrigada a aceitar, nas m esm as condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

13. DA FORMA DE EXECUÇÃO E LOCAL DOS SERVIÇOS:

13.1. A m inuta do contrato regulam entará as condições da forma de execução dos 
serviços, bem  como prazo e local dos serviços. Após assinatura do contrato ou 
outros instrum entos hábeis, a em presa contratada deverá iniciar a execução dos 
serviços.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

14.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato ou pelo descum prim ento dos 
prazos e demais obrigações assum idas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas:

Rubrica:
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14.1.1. Advertência;

14.1.2. Multa adm inistrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no 
caso de inexecução total do contrato;

14.1.3. Multa m oratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a 
licitante vencedora, injustificadam ente ou por motivo não aceito pela 
CONTRATANTE, deixar de entregar o item  previsto no contrato;

14.1.4. Suspensão tem porária de participar em licitação e im pedim ento de contratar 
com a CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, por até 02 (dois) anos;

14.1.4.1. As multas previstas nos subitens 14.1.2 e 14.1.3 desta Condição serão 
recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial.

14.2. Ficará im pedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
enquanto perdurarem  os motivos determ inantes da punição ou até que seja 
prom ovida a reabilitação perante  a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
a licitante que:

14.2.1 - Ensejar o retardam ento  da execução do objeto do contrato;
14.2.2 - Não m antiver as condições pactuadas, injustificadam ente;
14.2.3 - Com portar-se de modo inidôneo;
14.2.5 - Cometer fraude fiscal;
14.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
14.2.9 - A presentar docum entação falsa.

14.3. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento 
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO 
DA PEDRA/MA.

14.4. Comprovado im pedim ento ou reconhecida força maior, devidam ente justificado e 
aceito pela CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades 
mencionadas.

14.5. As sanções de advertência e de im pedim ento de licitar e contratar com a CÂMARA
MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, poderão ser aplicadas à Contratada 
juntam ente com a de multa, descontando-a dos pagam entos a serem  efetuados.
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15. DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
DAS PARTES:
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15.1. Constituem direitos da contratante receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo 
convencionados.

15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante:

15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato;

15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;

15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do contrato.

15.3. Constituem obrigações da contratada:

15.3.1. Executar o(s) serviço(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário de 
expediente;

15.3.2. Executar o(s) serviço(s), rigorosamente nas especificações, prazos e condições 
estabelecidas neste instrumento;

15.3.3.0(s) serviço(s) deverá(ão) ser executado(s), de acordo com a Ordem de Serviço, 
durante o prazo de vigência deste contrato;

15.3.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato;

15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

15.3.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso 
ocorram;

15.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro 
do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os 
documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a 
partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente contrato;

15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;

15.3.10.A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita 
condição do(s) serviço(s) executado(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e
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qualidade, competindo-lhe também, a do(s) serviço(s) que não aceito(s) pela 
fiscalização da Contratante deverá(ão) ser refeito(s);

15.3.11.Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes 
que porventura ocorram na execução do(s) serviço(s) e o uso indevido de 
patentes e registros; e

1 .
15.3.12.Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante,

relativamente a execução do contrato.

15.4. Constituem responsabilidades da contratada:

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, 
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela 
contratante;

15.4.2.Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus 
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, 
eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, 
as quais serão reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, 
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor 
correspondente.

15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos 
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos 
que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial, 
assegurada a prévia defesa.

15.4.5.0 valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada 
for responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M -  índice Geral de 
Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período 
compreendido entre a data da ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a 
data do efetivo ressarcimento à contratante, utilizando-se a seguinte fórmula:

VDI
VA = .........  X INF, onde:

INI

VA = Valor Atualizado
VDI = Valor Inicial
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial)
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final)
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15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades 
previstas em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de 
inexecução total ou parcial do mesmo.

16. ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE 
CONTRATO/ADITAMENTO(S) OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS:

16.1. A contratante nomeará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da execução do instrumento contratual/aditam ento(s) ou outros 
instrumentos hábeis.

16.2. As decisões e /ou  providências que ultrapassarem a competência do fiscal do 
contrato deverão ser encaminhadas ao ordenador de despesas, em tempo hábil, 
para adoção das medidas cabíveis.

16.3. 0(a) gestor de contrato devidamente instituído pelo chefe do poder legislativo, 
possuirá poderes específicos para proceder ao acompanhamento, controle e 
fiscalização, bem como outras atribuições incluídas pela legislação vigente, 
referente a execução contratual.

17 . CONSIDERAÇÕES GERAIS:

17.1. Nada a registrar.

18. ÓRGÃO REQUISITANTE:

18.1. Câmara Municipal de Lago da Pedra.

19. UNIDADE FISCALIZADORA:

19.1. Câmara Municipal de Lago da Pedra.

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 02 de abril de 2025.
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J  Maria de Fatima do Nascimento Sousa
Secretária Geral

Aprovado pela autoridade 
competente em n?. /  Abril de 

2025.

AGNALDO DE OLIVÉIRA DE SÕUZA 
Presidente da Câmara Municipal
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2003001/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA 
DE USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA 
ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA.

BASE LEGAL: Legal: Artigo n° 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021

A Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, através da Comissão de Contratação, 
apresenta justificativa pertinente à a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA 
DE USO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE 
DADOS PARA ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA 
CASA LEGISLATIVA.

Constatou-se, após a pesquisa de preços, que o valor médio apresentado, considerado 
como o estimado, importou em R$ 14.789,97 (Catorze mil setecentos e oitenta e nove reais e 
noventa e sete centavos).

DECRETO N° 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024, Dispõe sobre a atualização 
dos valores estabelecidos na Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021 - de Licitações e Contratos 
Administrativos.

Art. 75. E dispensável a licitação:

II - vara contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000.00 
(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras.

Vale ressaltar que conforme DECRETO N° 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE
2024, o valor da dispensa de licitação foi atualizado para R$ 62.725,59 (Sessenta e dois mil 
setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove centavos).

Fica dispensável a realização de licitação, posto que a contratação dos serviços 
atende ao disposto no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. Apresentamos a presente 
JUSTIFICATIVA para realização da Dispensa de Licitação.

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 02 de abril de 2025.

HT\» Jo^yo—
IVONE MARINHO DA SlLVA 

Agente de Contratação
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DESPACHO

Sr.
AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 
Nesta

Encaminho os autos do processo administrativo n° 2003001/2025, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA 
INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO 
DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS 
LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, para as 
demais providencias cabiveis.

Comissão de Contratação, da Câmara Municipal de Lago da Pedra -  MA, 03 de abril de
2025.

Agente de Contratação
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À Assessoria Jurídica,

Venho por meio deste, encaminhar a vossa senhoria, a minuta do aviso de 
dispensa com a finalidade de emissão de parecer jurídico.

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 03 de abril de 2025.

GNALDO DE OLIVÈTrTTDE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal
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MINUTA DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°______/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA 
DE USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA 
ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DATA: / /2025
HORA: Até às__:_____hs (_________) horário local.
LOCAL: Prédio da Câmara Municipal de Lago da Pedra, sala da Comissão de Contratação, na 
Rua Senador Vitorino Freire S/N -  Bairro Centro -  CEP: 65.715-000 -  Lago da Pedra.
E-MAIL: cmIplcmlp@outlook.com

Lago da Pedra/MA .... d e ............. de 2025

Rubrica:
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AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal

mailto:cmIplcmlp@outlook.com


PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA

MINUTA DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°______/2025

“ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021”

1. PREÂMBULO

1.1. O CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 23.697.840/0001-50, através da Câmara Municipal de Lago da Pedra, nos 
termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, toma público que 
tem interesse em realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E 
LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE 
PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E 
LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, na forma descritiva e 
requisitos constantes no AVISO e anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a 
contratação direta do objeto acima especificado, a Câmara TORNA PÚBLICO o interesse desta 
Casa Legislativa em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) 
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N°_____ /2025
PROCESSO ADM: N°._____ /2025

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DATA: _ _ / ____ /2025
HORA: Até às__ :___ hs (________ ) horário local.

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue até às __ :___ hs (____ ) do dia
__/___/2025, no Setor de Licitação da Câmara Municipal de Lago da Pedra, sito a Rua Senador
Vitorino Freire S/N -  Bairro Centro -  CEP: 65.715-000 -  Lago da Pedra, no horário das_:__ hs
às : hs, em dias uteis ou pelo E-mail: cmlplcmlp@outlook.com_________________________

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE

CMLP-MA
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PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE 
PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 
131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, na forma descritiva e requisitos 
constantes neste AVISO e anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 14.789,97 (Catorze mil setecentos e 
oitenta e nove reais e noventa e sete centavos).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

3.1. Poderão participar do deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.1.1 
deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste 
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à 
qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem 
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de 
pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do 
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.2.1, será também aplicado ao proponente que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta 
Dispensa de Licitação;
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3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Lago da Pedra - 
MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável 
técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o agente de contratação fará a apreciação 
dos documentos neles contidos.

4.2. O agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) 
empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar 
qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até 3 
(três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste 
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes desta Casa Legislativa, para verificar se as 
condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. E facultado ao agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários 
da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo 
critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas às empresas que atenderem todos os itens exigidos neste 
AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, ao 
Agente de Contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das 
seguintes formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A empresa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deverá enviar a 
proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitação relacionados no 
subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: cmlplcmlp@outlook.com, o qual deverá 
conter a indicação de que se trata de proposta de preços/cotação e documentação necessária para 
participação no procedimento de Dispensa de Licitação n °______/2025; ou

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:
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5.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação) e toda a 
documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) 
envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito:

Razão social: Razão social:
CNPJ n°: CNPJ n°:
Endereço: Endereço:
A A
Câmara Municipal de Lago da Pedra
Rua Senador Vitorino Freire S/N -  Bairro Centro -

Câmara Municipal de Lago da Pedra
Rua Senador Vitorino Freire S/N -  Bairro Centro -

CEP: 65.715-000 -  Lago da Pedra. CEP: 65.715-000 -  Lago da Pedra.
DISPENSA DE LICITAÇAO N° /2025 DISPENSA DE LICITACÃO N° /2025

Envelope 1 - “Proposta de preços” Envelope 2 - “Documentação para habilitação”

5.1.2.2. O Envelope n°. 1 (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as informações/documentos 
exigidos no item 5 deste AVISO, e o Envelope n°. 2 (DOCUMENTAÇÃO PARA 
HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no item 6 deste AVISO.

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando o 
recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os 
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise 
pelo agente de contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, 
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

5.6. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer 
meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, 
entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada seqüencialmente (número de 
folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada 
por representante legal da empresa, e consignar:

5.6.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do 
CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para 
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins 
de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;

5.6.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto 
na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.6.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em 
algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, 
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução 
do objeto;
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5.6.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para 
contratação disposta no termo de referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.6.2.3 Prazo de fornecimento dos serviços objeto de acordo com o estabelecido no Termo de 
referência, Anexo I do presente AVISO.

5.6.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. Esta 
Casa Legislativa poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao 
proponente a aceitação.

5.6.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, em conformidade com o Termo de referência, constante do ANEXO I, mencionando 
as informações técnicas necessárias.

5.7. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO POR 
GLOBAL”.

5.8. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, 
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.9. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Casa Legislativa.

5.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para 
assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta licitação, incluindo todos os tributos 
e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, 
trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo 
a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações 
do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.11. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos 
requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa neste 
procedimento de contratação direta.

5.12. A empresa interessada, por ocasião da participação nesta dispensa de licitação, poderá 
apresentar, no prazo previsto no preâmbulo deste AVISO, somente a proposta de preços 
(cotação), no entanto, caso a proposta apresentada seja classificada em primeiro lugar 
(vencedora), a empresa proponente deverá apresentar toda a documentação prevista no item 6 
deste AVISO, no prazo a ser fixado pelo agente de contratação ou pela Secretaria Requisitante.

6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou 
empresa ltda), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e
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6.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso 
de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa ltda), ou do 
presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição 
para com a Fazenda Federal.

6.1.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

6.1.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou

6.1.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.1.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

6.1.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores.

6.2. REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA:

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 
Federal.

6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.2.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da 
Fazenda).

6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Estadual.

6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
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6.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS -  CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal -  CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

6.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou 
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho.

6.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6.3.1. Comprovação de aptidão técnica da empresa para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características com o objeto do presente AVISO, conforme segue:

6.3.1.1. 01 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a empesa prestou ou está 
prestando de forma satisfatória serviços compatíveis ou similares em característica com o objeto 
deste AVISO.

6.4. DEMAIS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO:

6.4.1. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não 
é(são) servidor(es) público(s) do Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA. (Modelo sugerido 
no anexo III deste AVISO).

6.4.2. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 
Federal (Modelo sugerido no anexo III deste AVISO).

6.4.3. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado (Modelo sugerido no 
anexo III deste AVISO).

6.4.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação (Modelo 
sugerido no anexo III deste AVISO).

6.4.5. Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto (Modelo sugerido no anexo III deste 
AVISO).

6.4.6. Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP (Modelo sugerido no anexo III 
deste AVISO).

6.4.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (ART 
63, IV DA LEI 14.133);
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6.4.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (ART. 63, §1° DA LEI 
14.133).

6.5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.5.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por 
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

6.5.1.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente desta Casa Legislativa, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.5.1.2. o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 
salvo imposição legal;

6.5.2. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.5.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente AVISO e seus anexos.

6.5.4. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer 
dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente 
inabilitado.

6.5.5. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. 
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, 
contados da sua expedição.

6.5.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

6.5.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

6.5.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas.

6.5.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação.
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6.6. Os documentos referidos no item 6.2 poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em 
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 
eletrônico.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preco Global, cuja 
documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

9.1. O prazo e demais condições de entrega, recebimento e aceitação do objeto da presente 
dispensa de licitação, estão previstos no Termo de referência, Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.
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10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no Termo de referência.

10.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a 
regularidade fiscal e trabalhista.

10.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação 
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante.

10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela a ser 
paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = 0,00016438
I = (TX) I = ( 6 / 100)7365 TX = Percentual da taxa

anual = 6%

10.12. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail 
cmlp 1 cmlp@outlook.com.

CMLP-MA
Folha n° 6 ?
Proc. Adm. 2003001/2025

Rubrica: o

mailto:cmlp@outlook.com


CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, classificada 
conforme abaixo especificado:
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Exercício 2025
Unidade Orçamentária: 01 0101 Câmara Municipal Valor
Função Programática: 01 031 0010 2.001 Manutenção das 

Atividades da Câmara Municipal
R$ 14.789,97

Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 -  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, 
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao 
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste 
instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço, 
devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será pelo período de 11 
(onze) meses, contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 
14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I docaputdo art. 124 da Lei n°. 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 
fizerem nos serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

13.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de 
pequeno porte;
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13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à 
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do art. 
165 da Lei n° 14.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por 
escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente 
normal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, 
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no 
tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três 
dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se 
presente no momento da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-
lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.
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16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de 
referência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar 
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as 
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos na Lei 
n° 14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis 
nos termos da Lei n° 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Termo de referência;

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com 
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, 
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido 
para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado 
defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
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16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos serviços.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, 
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos 
serviços.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de 
referência:

16.2.1. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de referência, 
não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.2. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados 
com as especificações dos serviços;

16.2.4. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de serviços 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

16.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos serviços que forem objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

16.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

16.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou
o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.8.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do 
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do 
instrumento convocatório e do contrato.

16.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os 
materiais empregados que julgar inadequados;
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16.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

16.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento;

16.2.12. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo 
de referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.2.13. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no 
prazo de demais condições previstas neste Termo de referência.

16.2.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

16.2.15. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de serviços, objeto 
da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

16.2.16. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.17 Os Serviços deverão ser de excelente qualidade.

16.2.18. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência 
do contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer após o 
término de sua vigência.

16.2.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao 
compromisso de execução dos quantitativos contratados;

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;
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17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução dos serviços da licitação sem motivo justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e 
será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 16.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas 
nos itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12 deste AVISO, bem como pelas 
infrações administrativas previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste AVISO, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.2, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, e 16.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no 
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.
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17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

17.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

17.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

17.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de Io de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
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17.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposições 
do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus 
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de 
seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, 
não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos 
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo agente de 
contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Lago da Pedra/MA, será o único competente para dirimir questões 
decorrentes do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado pela Câmara Municipal de Lago da 
Pedra/MA, na sala da Agente de Contratação, situada à RUA SENADOR VITORINO FREIRE 
S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000, de 2a a 6a feira, dias úteis, no horário das 08:00hs 
(oito horas) às 12:00hs (doze horas) onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O 
AVISO também estará disponível no sitio oficial deste Poder Legislativo 
(https://cmlagodapedra.ma.gov.br/), onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. 
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e/ou pelo e-mail: cmlp 1 cmlp@,outlook.com

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo I -  Termo de referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo III - Modelo de declarações (subitens 6.4.1, 6.4.2, 6.4.3, 6.4.4, 6.4.5, 6.4.6, 
6.4.7 e 6.4.8. do AVISO).
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19.1.4. Anexo IV -  Minuta do Contrato.

LAGO DA PEDRA/MA,.... d e ...................de 2025
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Presidente da Câmara Municipal
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°______/2025

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo Administrativo n° 2003001/2025

1. OBJETO:

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA 
INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE 
USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA 
ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

2.1. A Câmara Municipal de Lago da Pedra se confronta com desafios significativos na gestão 
contábil, que impactam diretamente a eficiência administrativa e a transparência fiscal. A 
falta de precisão nas informações financeiras gera riscos à boa governança, prejudicando a 
tomada de decisões fundamentadas e comprometendo a confiança da população nos órgãos 
públicos.

Os processos contábeis atuais são caracterizados pela ineficiência, resultando em 
retrabalho, atrasos na prestação de contas e dificuldades na geração de relatórios gerenciais 
adequados. Essa situação compromete a capacidade da Câmara Municipal de cumprir sua 
função institucional de forma eficaz, além de dificultar o acompanhamento e a fiscalização 
por parte dos cidadãos e demais órgãos competentes.

E imperativo que a Câmara Municipal atenda a essa necessidade de aprimoramento da 
gestão contábil, uma vez que a adequada administração financeira é fundamental para 
garantir a aplicação correta dos recursos públicos. A transparência e a precisão nas 
informações contábeis não apenas favorecem a conformidade legal e fiscal, mas também 
incentivam um ambiente de prestação de contas e um relacionamento mais estreito entre os 
gestores públicos e a sociedade.

Portanto, é necessário identificar e implementar estratégias que visem a modernização e a 
otimização dos processos contábeis da Câmara Municipal de Lago da Pedra, assegurando 
que as informações financeiras sejam geridas de forma eficiente e confiável. Esse 
atendimento às necessidades da gestão contábil é essencial para reforçar a credibilidade da 
instituição e promover a responsividade às demandas da população local.

3. DESCRIÇÃO / UNIDADE DE MEDIDA / QUANTIDADE:
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Item Descrição dos Serviços Unid. Quant. P. Unit R$ P. Total R$

01

Licença de uso licença de uso 
de Software -  Contabilidade 
Pública e Licença de uso 
licença de uso de Software de 
publicação/hospedagem de 
dados para atender as Leis 
12.527/2011 eLC 131/2009.

Mês 09 1.643,33 14.789,97

Valor' 
centavc

'otal R$ 14.789,97 (Catorze mi 
>s).

setecentos e oitenta e nove reais e noventa e sete

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO FORNECEDOR:

4.1. Trata-se de objeto comum a ser contratado diretamente, por Dispensa de Licitação, com 
fulcro no art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

5.1. A descrição da solução como um todo, abrange a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO 
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS 
PARA ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA 
CASA LEGISLATIVA.

5.1.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1.1. Vantajosidade do valor apresentado.

5.1.1.2. Atendimento das exigências previstas neste Termo de Referência e no 
instrumento contratual.

6. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR (CONTRATAÇÃO 
DIRETA):

6.1. Como pré-requisito à contratação e decorrer da execução contratual, deverá a contratada 
comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos de habilitação:

6.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Federal;
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6.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual;

6.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Estadual;

6.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

6.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

6.1.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS -  CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal -  CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço;

6.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho;

7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

7.1. O Contrato passará a valer a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 09 (nove) 
meses, podendo ser prorrogado na forma do art. 107 da Lei 14.133/2021.

8. DA CONTRATAÇÃO:

8.1. A contratação com a(s) empresa(s) detentora do menor preço, após a indicação pela 
Câmara Municipal de Lago da Pedra, será feita por intermédio de CONTRATO, 
observando-se o que segue:

8.1.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros 
instrumentos hábeis, tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO 
DE DESPESA ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme 
preceitua o artigo 95 da Lei n° 14.133/2021.

8.1.1.1. Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item
8.1.1 acima, independentemente de transcrição, todas as cláusulas 
constantes na minuta do contrato, independente de transcrição, bem
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como este Termo de Referência e a proposta 
vencedora.

8.2. O contrato, que obedecerá as condições estabelecidas na minuta do contrato, estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste 
Termo de Referencia e na minuta do contrato.

8.2.1. Em conformidade com o art. 90 da Lei n° 14.133/2021, a administração 
convocará a empresa vencedora para assinatura do termo de contrato, a qual terá
o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação.

8.2.2. Em conformidade com o art. 90 da Lei n° 14.133/2021, § Io, o prazo de 
convocação estipulado no item 8.2.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

8.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei n° 14.133/2021, mediante 
as devidas justificativas.

8.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Câmara Municipal de Lago da 
Pedra, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a 
contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar 
sujeita às penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021.

9. DA FORMA DE PAGAMENTO:

9.1. A Câmara Municipal de Lago da Pedra, após o exato cumprimento das obrigações 
assumidas, efetuará o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas 
na minuta do contrato.

10. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

10.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 124, inciso II, alínea d, da Lei n° 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

11. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS:

11.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Lago da Pedra, devidamente a serem 
classificadas no contrato a ser celebrado com a empresa vencedora ou outros instrumentos 
hábeis.
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12. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

12.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato.

13. DA FORMA DE EXECUÇÃO E LOCAL DOS SERVIÇOS:

13.1. A minuta do contrato regulamentará as condições da forma de execução dos serviços, 
bem como prazo e local dos serviços. Após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, a empresa contratada deverá iniciar a execução dos serviços.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

14.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato ou pelo descumprimento dos prazos e 
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas:

14.1.1. Advertência;

14.1.2. Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do contrato;

14.1.3. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de entregar o 
item previsto no contrato;

14.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, por até 02 (dois) anos;

14.1.4.1. As multas previstas nos subitens 14.1.2 e 14.1.3 desta Condição serão recolhidas no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

14.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

14.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato;
14.2.2 - Não mantiver as condições pactuadas, injustificadamente;
14.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;
14.2.5 - Cometer fraude fiscal;
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14.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
14.2.9 - Apresentar documentação falsa.

14.3. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA 
PEDRA/MA.

14.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

14.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA
MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, poderão ser aplicadas à Contratada 
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15. DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

15.1. Constituem direitos da contratante receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante:

15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato;

15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;

15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato.

15.3. Constituem obrigações da contratada:

15.3.1. Executar o(s) serviço(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário de expediente;

15.3.2. Executar o(s) serviço(s), rigorosamente nas especificações, prazos e condições 
estabelecidas neste instrumento;

15.3.3. O(s) serviço(s) deverá(ão) ser executado(s), de acordo com a Ordem de Serviço, durante o 
prazo de vigência deste contrato;

15.3.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste contrato;

15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;
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15.3.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram;

15.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 
de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a 
respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob 
pena de não serem considerados;

15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato;

15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;

15.3.10.A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição do(s) 
serviço(s) executado(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe 
também, a do(s) serviço(s) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante deverá(ão) 
ser refeito(s);

15.3.11.Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na execução do(s) serviço(s) e o uso indevido de patentes e registros; 
e

15.3.12.Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 
relativamente a execução do contrato.

15.4. Constituem responsabilidades da contratada:

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, 
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante;

15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade;

15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado 
na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à 
contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento 
devido à contratada, o valor correspondente.

Rubrica:

CMLP-MA
Folha n° S
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15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos danos 
ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa.

15.4.5.0 valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for 
responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M -  índice Geral de Preços de 
Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da 
ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à 
contratante, utilizando-se a seguinte fórmula:

VDI
VA = ------- X INF, onde:

INI

VA = Valor Atualizado
VDI = Valor Inicial
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial)
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final)

15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em 
lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou 
parcial do mesmo.

16. ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE 
CONTRATO/ADITAMENTO(S) OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS:

16.1. A contratante nomeará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da execução do instrumento contratual/aditamento(s) ou outros instrumentos 
hábeis.

16.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser encaminhadas ao ordenador de despesas, em tempo hábil, para adoção das 
medidas cabíveis.

16.3. O(a) gestor de contrato devidamente instituído pelo chefe do poder legislativo, possuirá 
poderes específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, bem como 
outras atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a execução contratual.

17. CONSIDERAÇÕES GERAIS:

17.1. Nada a registrar.

18. ÓRGÃO REQUISITANTE:

18.1. Câmara Municipal de Lago da Pedra.

CMLP-MA
Folha n° (_3
Proc. Adm. 2003001/2025
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19. UNIDADE FISCALIZADORA:

19.1. Câmara Municipal de Lago da Pedra.

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em ... d e ................ de 2025.

Maria de Fatima do Nascimento Sousa 
Secretária Geral

Aprovado pela autoridade
competente em ______/ ......... de

2025.

CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adm. 2003001/2025 

Rubrica:

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°______/2025

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

À
Câmara Municipal de Lago da Pedra 
LAGO DA PEDRA/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°______/2025.

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social:................
CNPJ:............................
Endereço:......................
E-mail:............................
(DDD) Telefone: (...)..............

2. Representante legal que assinará o contrato: 
Nome:......................
Cédula de identidade/órgão emissor:.........
CPF:........................
Cargo/Função:........
E-mail:......................

Rubrica:

CMLP-MA
Folha n° Çf %
Proc. Adm. 2003001/2025
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(DDD) Telefone: (....)................

3. Proposta de Preços: R $ ......................
Valor global: R $ ......... (....................................................).

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

A

4. Prazo de validade da proposta:............

5. Prazo de Execução dos serviços:.............

6. Condições de pagamento:............

7. Dados Bancários:

Banco: Banco do XXXXXX, Agência:...................................

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda 
nacional (Real -  R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

..................... (.... ) , .......d e ....................d e ............

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

01
Total R$
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AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°______/2025

ANEXO III 
“MODELO DE DECLARAÇÕES”

À
Câmara Municipal de Lago da Pedra 
LAGO DA PEDRA/MA.

CMLP-MA
Folha n° t f  O
Proc. Adm. 2003001/2025

Rubrica

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°.______/2025

A Empresa (- RAZÃO SOCIAL -), inscrita no CNPJ n° (—), DECLARA:

Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não 
é(são) servidor(es) público(s) do Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui, como sócio, servidor
ou dirigente _________________ , ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 
Federal

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril 
de 2021, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. T  da Constituição Federal.

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado
Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. Io e no inciso III do art.5° da 
Constituição Federal.

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação
Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.

Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto
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Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação n° 
______/2025 e concorda com todas as exigências contidas no Termo de referência.

Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP
Declara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n°. 123/2006 e suas alterações, e que 
no ano-calendário de realização da presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4o, §2°, da Lei 
Federal n°. 14.133/2021.

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social

Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. ART. 63,
IV DA LEI 14.133.

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos

Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas ART. 63, §1° DA LEI 14.133.

(___cidade__),__ de______ de 2025.

CMLP-MA
Folha n° Cj j.
Proc. Adm. 2003001/2025

Rubrica:

Assinatura do Representante Legal
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°______/2025

ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N°_____.DL._____/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2003001/2025

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O CÂMARA DE LAGO DA 
PEDRA-MA, POR INTERMÉDIO DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE _________, E A EMPRESA

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE 
LAGO DA PEDRA-MA, POR INTERMÉDIO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
D E_________, sediada na RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -
CEP: 65.715-000 LAGO DA PEDRA -  MA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.697.840/0001-50, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Presidente(a) Municipal
___________, Sr(a). ________________ , portador(a) do CPF n ° __________________ , e de
outro lado, a empresa____________________ , doravante denominada CONTRATADA, sediada
à __________________ , CNPJ n° ________________ , neste ato representada pelo Sr (a).
________________________ , e do CPF n° ___________ , a seguir denominada
CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 
14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo por Dispensa de Licitação sob o n °___/2025, em conformidade
com a Lei Federal N° 14.133/2021, mas precisamente em seu art. 75, inciso II.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA 
INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO 
DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS 
LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

Rubrica:
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Folha n° C jZ
Proc. Adm. 2003001/2025

3.1. O valor global da presente avença é de R $_____________(________________ ), a ser pago
em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,
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acompanhadas das seguintes certidões: Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa 
da União, expedida pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 
1751/14; Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual através de CND e CNDA; Certidão de 
regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa licitante (através de CND 
e CNDA); Certidão de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, do 
licitante vencedor, todas atualizadas.

3.2.A seguir é apresentada as especificações, quantitativos e mais detalhamentos do item objeto 
do presente contrato:

Item Descrição dos Serviços Unid. Quant. P. Unit R$ P. Total R$

01

Licença de uso licença de uso 
de Software -  Contabilidade 
Pública e Licença de uso 
licença de uso de Software de 
publicação/hospedagem de 
dados para atender as Leis 
12.527/2011 e LC 131/2009.

Mês 09

Valor' fotal R$

3.3. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA:

4.1. O Contrato passará a valer a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 11 (onze) 
meses, podendo ser prorrogado na forma do art. 107 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no 
orçamento da CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, representada pela 
seguinte rubrica:

Exercício 2025
Unidade Orçamentária: 01 0101 Câmara Municipal Valor
Função Programática: 01 031 0010 2.001 Manutenção das 

Atividades da Câmara Municipal
R$ 14.789,97

Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 -  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 14.133/2021, caberá à Contratada:

CMLP-MA
Folha n° Ç  5
Proc. Adm. 2003001/2025

Rubrica:
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6.1. Executar o(s) serviço(s) no endereço e prazo estipulado previamente pelo Contratante, 
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no instrumento contratual, sendo que a não observância destas condições, implicará 
na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte 
da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do Contrato, e ainda:

6.1.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) 
serviço(s) em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal de Lago da 
Pedra/MA;

6.1.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

6.1.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
artigo 125 da Lei n° 14.133/2021;

6.1.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação.

6.1.6.A execução do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do 
contratante;

6.1.7.0 prazo de entrega poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo mesmo período de 5 
(cinco) dias previstos para a entrega.

6.1.8.A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas à 
execução e de seus empregados.

6.1.9.A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto desta dispensa, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adm. 2003001/2025 

Rubrica:
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6.2.Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

6.2.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, durante a vigência do Contrato;

6.2.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo 
se houver prévia autorização da CONTRANTE;

6.2.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para execução do(s) serviço(s) objeto desta 
dispensa.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade do(s) serviço(s), através de um 
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda 
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça qualquer 
das cláusulas estabelecidas neste edital;

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar a execução do(s) 
serviço(s), dentro das normas deste Contrato;

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em desacordo com o Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste 
contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 
vencedora as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;
8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do contrato;
8.1.3- Multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de entregar o item 
previsto no contrato;
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8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, por até 02 (dois) anos;

8.1.4.1 as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato;
8.2.2 - Não mantiver as condições pactuadas, injustificadamente;
8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;
8.2.5 - Cometer fraude fiscal;
8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA 
PEDRA/MA.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA 
MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, poderão ser aplicadas à Contratada juntamente 
com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S)
9.1. A execução do(s) serviço(s) será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo 
ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

9.2. Os pedidos acerca do(s) serviço(s) se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, 
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

9.3. Serão aceitos o(s) serviço(s) que estiverem em estrita conformidade com as determinações 
deste Contrato e da Proposta Vencedora.

9.4. A aceitação preliminar do(s) serviço(s) se dará com a emissão, por servidor designado pela 
Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de Termo de 
Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.
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9.5. O objeto, no ato da entrega, deverá estar acompanhado da Nota fiscal descritiva, juntamente 
da Ordem de Serviço, dados da conta bancária para depósito do pagamento, bem como das 
Certidões elencadas no subitem 10.2.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada 
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto às 
seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela 
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual através de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da 

empresa licitante (através de CND e CNDA);
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de 
multa eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a 
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas 
saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante 
vencedora, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência, localidade e número 
da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito, a qual está indicada a seguir:

Banco:
Agência:
Conta Corrente:
Titular:

10.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 9.1 por 
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato do(s) 
serviço(s), as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) 
dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a 
contratada as sanções previstas na Lei 14.133/2021 e neste contrato.
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10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX) 365 1 = (6/100) 365 1 = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua extinção, com as 
conseqüências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará extinto de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o 
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da 
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses 
previstas na Legislação, na forma do artigo 137 da Lei n° 14.133/2021.

11.3. O procedimento de extinção observará os ditames previstos nos artigos 137 e 138 da Lei n° 
14.133/2021.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na contratação.

12.2. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 104 da Lei n° 14.133/2021.

CMLP-MA
Folha n°
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12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo 
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a execução do(s) serviço(s).

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato.
12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em desacordo 
com os termos deste contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO:

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias daquela data.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Lago da Pedra (MA), com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, em ____de de 2025.

Câmara Municipal de Lago da Pedra-MA
Sr (a)__________________

Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra/MA
CPF:_________

Contratante

CNPJ:
Sr (a).

Contratada
Testemunhas:

Nome:
Nome:

, CPF n° 
,  CPF n°
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Processo Administrativo n.°: 2003001/2025 
Interessado: Câmara Municipal de Lago da Pedra

CMLP-MA
Folha n° J
Proc. Adm. 2003001/2025

Rubrica:

C o n s t itu c io n a l .  A d m in is tra t iv o .  
FORNECIMENTO POR DISPENSA DE 
L ic ita ç ã o . C o n f ig u r a ç ã o .
POSSIBILIDADE ART. 75, INCISO II, DA LEI 
n o 14.133/2021.

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta 
Assessoria Jurídica, nos termos do art. 72, III, da Lei 14.133/2021, na qual 
requer análise jurídica da legalidade do Processo Administrativo de Dispensa 
supracitado, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA INTEGRADO 
DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO DE 
SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER 
AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA.

A matéria é trazida à apreciação jurídica em obediência ao 
preceito legal do art. 72, inc. III, da recente lei de licitações e contratos 
administrativos (Lei 14.133 de 2021).

Pretende o órgão requerente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA INTEGRADO DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO DE 
SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER 
AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA.

Inicialmente, cumpre registrar que a realização de licitação é a 
regra para a administração pública. O ordenamento jurídico, contudo, lista 
exceções à regra geral, permitindo a contratação direta por dispensa ou 
inexigibilidade de licitação.

É dever de oficio advertir a autoridade competente acerca da 
cautela a ser adotada sempre que surgir a possibilidade de optar pela 
contratação direta, pois a lei de licitações aponta como ilícito penal dispensar 
licitação fora das hipóteses autorizadas legalmente ou não observar as 
formalidades prescritas na norma jurídica aplicável à espécie.

GUILHERME £ í í f ,deformadigitai por
DE MELO GUILHERME DE MELO 

„  MONTEIRC>:04128586
MONTEIRO:0 307
4 1  O Q Ç Q A Í A ?  Dados:2025.04.084128586307 1452.-06-oaw
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A dispensa de licitação, no presente caso, foi fundamentada no 
art. 75, inc. II, da Lei 14.133 de 2021, que assim dispôs:

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras.

Cabe destacar que o Decreto N° 12.343, de 30 de dezembro de 
2024, atualizou os valores originais constante do art. 75, II da Lei 14.133/2021. 
Inicialmente, com a sanção da Lei o valor era de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
reais), agora o valor é de R$ 62.725,59 (Sessenta e dois mil setecentos e vinte 
e cinco reais e cinqüenta e nove centavos).

O valor do objeto da presente contratação está estimado em 
R$ 14.789,97 (Catorze mil setecentos e oitenta e nove reais e noventa e sete 
centavos), neste sentido, constata-se que o valor do objeto está dentro dos 
limites impostos pela legislação pertinente.

Deve-se observar, no entanto, algumas diretrizes que regem 
aquela dispensa, vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos:

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 
projeto básico ou projeto executivo;

II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - justificativa de preço;

VII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Assinado de forma 
digital por GUILHERME 
DE MELO
MONTEIRCtt)4128586307 
Dados: 2025.04.08 
14:52:26 -03'00'

GUILHERME 
DE MELO 
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Conclusão

Assim, atendidas as disposições expostas no art. 72 da Lei 14.133/2021, 
manifesta-se pelo prosseguimento do pedido de contratação direta com fulcro 
no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021.

É o nosso parecer.

Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, 08 de abril de 2025.

CMLP-MA
Folha n° J q 2
Proc. Adm. 2003001/2025
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P A L A C IO  MUNICIPAL RAIMUNDO N E R E S  B A N D E IR A
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 

LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

PORTARIA N° 08/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o - NOMEAR o Sr. GUILHERME DE MELO MONTEIRO, brasileiro, inscrito sob o CPF 
n° 041.285.863-07, ao Cargo de ASSESSOR JURÍDICO desta Casa Legislativa.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de 
janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, em 23 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Assinado de forma digital por 
AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
S0UZA:28(359182315 
Dados: 2025.01.23 17:13:42 
-03’00‘

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

AGNALDO DE 
OLIVEIRA DE 
SOUZA:28Q59182315
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

Art. 1o - NOMEAR o Sr. BISMARCK COSTA DA SILVA, brasileiro, inscrito sob o CPF n° 050.600.723-55, residente e domiciliado na cidade 
de Lago da Pedra -MA, no Cargo de GESTOR DE CONTRATOS desta Casa Legislativa, responsabilizando-se ainda pela atividade de 
fiscalização dos contratos.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PORTARIA N° 08/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

Art. I o - NOMEAR o Sr. GUILHERME DE MELO MONTEIRO, brasileiro, inscrito sob o CPF n° 041.285.863-07, ao Cargo de ASSESSOR 
JURÍDICO desta Casa Legislativa.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

RESOLVE:

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 08/2025

RESOLVE:

I
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AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025

Folha n° J 6
Proc. Adm. 2003001/2025

Rubrica:

CMLP-MA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA 
DE USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA 
ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DATA: 15/04/2025
HORA: Até às 12:00hs (doze) horário local.
LOCAL: Prédio da Câmara Municipal de Lago da Pedra, sala da Comissão de Contratação, na 
Rua Senador Vitorino Freire S/N -  Bairro Centro -  CEP: 65.715-000 -  Lago da Pedra.
E-MAIL: cmlplcmlp@outlook.com

Lago da Pedra/MA 09 de abril de 2025

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO  MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA
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LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025

“ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021”

1. PREÂMBULO

1 .1 .0  CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 23.697.840/0001-50, através da Câmara Municipal de Lago da Pedra, nos 
termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, toma público que 
tem interesse em realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E 
LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE 
PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E 
LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, na forma descritiva e 
requisitos constantes no AVISO e anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a 
contratação direta do objeto acima especificado, a Câmara TORNA PÚBLICO o interesse desta 
Casa Legislativa em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) 
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

CMLP-MA 
Folha n° 1
Proc. Adm. 2003001/2025  

Rubrica:

*

DISPENSA N° 007/2025 
PROCESSO ADM: N°. 2003001/2025

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DATA: 15/04/2025
HORA: Até às 12:00hs (doze) horário local.

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue até às 12:00hs (doze) do dia 15/04/2025, 
no Setor de Licitação da Câmara Municipal de Lago da Pedra, sito a Rua Senador Vitorino Freire 
S/N -  Bairro Centro -  CEP: 65.715-000 -  Lago da Pedra, no horário das 08:00hs às 12:00hs, em 
dias uteis ou pelo E-mail: cmlplcmlp@outlook.com________________________________________________

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE 
PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE
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PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 
131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, na forma descritiva e requisitos 
constantes neste AVISO e anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 14.789,97 (Catorze mil setecentos e 
oitenta e nove reais e noventa e sete centavos).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

3.1. Poderão participar do deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.1.1 
deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste 
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à 
qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem 
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de 
pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do 
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.2.1, será também aplicado ao proponente que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta 
Dispensa de Licitação;

CMLP-MA
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3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Lago da Pedra - 
MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável 
técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o agente de contratação fará a apreciação 
dos documentos neles contidos.

4.2. O agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) 
empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar 
qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até 3 
(três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste 
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes desta Casa Legislativa, para verificar se as 
condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. E facultado ao agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários 
da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo 
critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas às empresas que atenderem todos os itens exigidos neste 
AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, ao 
Agente de Contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das 
seguintes formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A empresa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deverá enviar a 
proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitação relacionados no 
subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: cmlplcmlp@outlook.com, o qual deverá 
conter a indicação de que se trata de proposta de preços/cotação e documentação necessária para 
participação no procedimento de Dispensa de Licitação n° 007/2025; ou

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

CMLP-MA
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5.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação) e toda a 
documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) 
envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito:

CMLP-MA
Folha n° J  J Q
Proc. Adm. 2003001/2025

Rubrica:

Razão social:
CNPJ n°:____________ ___
Endereço:________________
À
Câmara Municipal de Lago da Pedra
Rua Senador Vitorino Freire S/N -  Bairro Centro -
CEP: 65.715-000 -  Lago da Pedra.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025 
Envelope 1 - “Proposta de preços”

Razão social:
CNPJ n°:_________ _
Endereço:__________________
À
Câmara Municipal de Lago da Pedra
Rua Senador Vitorino Freire S/N -  Bairro Centro -
CEP: 65.715-000 -  Lago da Pedra.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025 
Envelope 2 - “Documentação para habilitação”

5.1.2.2. O Envelope n°. 1 (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as informações/documentos 
exigidos no item 5 deste AVISO, e o Envelope n°. 2 (DOCUMENTAÇÃO PARA 
HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no item 6 deste AVISO.

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando o 
recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os 
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise 
pelo agente de contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, 
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

5.6. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer 
meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, 
entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada seqüencialmente (número de 
folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada 
por representante legal da empresa, e consignar:

5.6.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do 
CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para 
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins 
de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;

5.6.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto 
na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.6.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em 
algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, 
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução 
do objeto;
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5.6.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para 
contratação disposta no termo de referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.6.2.3 Prazo de fornecimento dos serviços objeto de acordo com o estabelecido no Termo de 
referência, Anexo I do presente AVISO.

5.6.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. Esta 
Casa Legislativa poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao 
proponente a aceitação.

5.6.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, em conformidade com o Termo de referência, constante do ANEXO I, mencionando 
as informações técnicas necessárias.

5.7. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO POR 
GLOBAL”.

5.8. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, 
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.9. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Casa Legislativa.

5.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para 
assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, incluindo todos os tributos 
e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, 
trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo 
a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações 
do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.11. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos 
requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa neste 
procedimento de contratação direta.

5.12. A empresa interessada, por ocasião da participação nesta dispensa de licitação, poderá 
apresentar, no prazo previsto no preâmbulo deste AVISO, somente a proposta de preços 
(cotação), no entanto, caso a proposta apresentada seja classificada em primeiro lugar 
(vencedora), a empresa proponente deverá apresentar toda a documentação prevista no item 6 
deste AVISO, no prazo a ser fixado pelo agente de contratação ou pela Secretaria Requisitante.

6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou 
empresa ltda), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e

Folhan° A
Proc. Adm. 2003001/2025
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6.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso 
de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa ltda), ou do 
presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição 
para com a Fazenda Federal.

6.1.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

6.1.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou

6.1.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.1.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

6.1.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores.

6.2. REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA:

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 
Federal.

6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.2.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da 
Fazenda).

6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Estadual.

6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

CMLP-MA 
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6.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS -  CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal -  CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

6.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou 
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho.

6.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6.3.1. Comprovação de aptidão técnica da empresa para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características com o objeto do presente AVISO, conforme segue:

6.3.1.1. 01 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a empesa prestou ou está 
prestando de forma satisfatória serviços compatíveis ou similares em característica com o objeto 
deste AVISO.

6.4. DEMAIS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO:

6.4.1. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não 
é(são) servidor(es) público(s) do Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA. (Modelo sugerido 
no anexo III deste AVISO).

6.4.2. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 
Federal (Modelo sugerido no anexo III deste AVISO).

6.4.3. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado (Modelo sugerido no 
anexo III deste AVISO).

6.4.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação (Modelo 
sugerido no anexo III deste AVISO).

6.4.5. Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto (Modelo sugerido no anexo III deste 
AVISO).

6.4.6. Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP (Modelo sugerido no anexo III 
deste AVISO).

6.4.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (ART. 
63, IV DA LEI 14.133);
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6.4.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (ART. 63, §1° DA LEI 
14.133).

6.5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.5.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por 
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

6.5.1.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente desta Casa Legislativa, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.5.1.2. o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 
salvo imposição legal;

6.5.2. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.5.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente AVISO e seus anexos.

6.5.4. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer 
dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente 
inabilitado.

6.5.5. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. 
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, 
contados da sua expedição.

6.5.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

6.5.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

6.5.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas.

6.5.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação.
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6.6. Os documentos referidos no item 6.2 poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em 
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 
eletrônico.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preco Global, cuja 
documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

9.1. O prazo e demais condições de entrega, recebimento e aceitação do objeto da presente 
dispensa de licitação, estão previstos no Termo de referência, Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.



PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no Termo de referência.

10.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a 
regularidade fiscal e trabalhista.

10.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação 
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante.

10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela a ser 
paga.
I -  índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = 0,00016438
I =  (TX) I =  ( 6 /  100 )/365 TX = Percentual da taxa

anual =  6%

10.12. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail 
cmlp 1 cmlp@outlook.com.
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11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, classificada 
conforme abaixo especificado:

Exercício 2025
Unidade Orçamentária: 01 0101 Câmara Municipal Valor
Função Programática: 01 031 0010 2.001 Manutenção das 

Atividades da Câmara Municipal
R$ 14.789,97

Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 -  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, 
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao 
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste 
instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço, 
devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será pelo período de 11 
(onze) meses, contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 
14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I docaputdo art. 124 da Lei n°. 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 
fizerem nos serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

13.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de 
pequeno porte;
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13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à 
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do art. 
165 da Lei n° 14.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por 
escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente 
normal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, 
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no 
tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três 
dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se 
presente no momento da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná- 
lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.
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16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de 
referência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar 
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as 
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos na Lei 
n° 14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis 
nos termos d aL ein0 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Termo de referência;

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com 
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, 
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido 
para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado 
defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
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16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos serviços.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, 
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos 
serviços.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de 
referência:

16.2.1. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de referência, 
não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.2. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados 
com as especificações dos serviços;

16.2.4. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de serviços 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

16.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos serviços que forem objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

16.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

16.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou
o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.8.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do 
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do 
instrumento convocatório e do contrato.

16.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os 
materiais empregados que julgar inadequados;
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16.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

16.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento;

16.2.12. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo 
de referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.2.13. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no 
prazo de demais condições previstas neste Termo de referência.

16.2.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

16.2.15. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de serviços, objeto 
da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

16.2.16. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.17 Os Serviços deverão ser de excelente qualidade.

16.2.18. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência 
do contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer após o 
término de sua vigência.

16.2.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao 
compromisso de execução dos quantitativos contratados;

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

Folha n° V
Proc. Adm. 2003001/2025

CMLP-MA

Rubrica:



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO N ER ES B A N D EIR A  
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução dos serviços da licitação sem motivo justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e 
será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 16.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas 
nos itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12 deste AVISO, bem como pelas 
infrações administrativas previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste AVISO, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.2, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, e 16.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no 
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.
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17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

17.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

17.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

17.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de Io de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
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17.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposições 
do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus 
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de 
seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, 
não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos 
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo agente de 
contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Lago da Pedra/MA, será o único competente para dirimir questões 
decorrentes do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado pela Câmara Municipal de Lago da 
Pedra/MA, na sala do Agente de Contratação, situada à RUA SENADOR VITORINO FREIRE 
S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000, de 2a a 6a feira, dias úteis, no horário das 08:00hs 
(oito horas) às 12:00hs (doze horas) onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O 
AVISO também estará disponível no sitio oficial deste Poder legislativo 
(https://cmlagodapedra.ma.gov.br/), onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. 
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e/ou pelo e-mail: cmlp 1 cmlp@outlook.com

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo I -  Termo de referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo III - Modelo de declarações (subitens 6.4.1, 6.4.2, 6.4.3, 6.4.4, 6.4.5, 6.4.6, 
6.4.7 e 6.4.8. do AVISO).
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19.1.4. Anexo IV -  Minuta do Contrato.

LAGO DA PEDRA/MA, 09 de abril de 2025

Presidente da Câmara Municipal



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NER ES BANDEIRA
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

CMLP-MA
Folha n° \^-C
Proc. Adm. 2003001/2025

Rubrica:

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025 

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo Administrativo n° 2003001/2025

1. OBJETO:

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA 
INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE 
USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA 
ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

2.1. A Câmara Municipal de Lago da Pedra se confronta com desafios significativos na gestão 
contábil, que impactam diretamente a eficiência administrativa e a transparência fiscal. A 
falta de precisão nas informações financeiras gera riscos à boa governança, prejudicando a 
tomada de decisões fundamentadas e comprometendo a confiança da população nos órgãos 
públicos.

Os processos contábeis atuais são caracterizados pela ineficiência, resultando em 
retrabalho, atrasos na prestação de contas e dificuldades na geração de relatórios gerenciais 
adequados. Essa situação compromete a capacidade da Câmara Municipal de cumprir sua 
função institucional de forma eficaz, além de dificultar o acompanhamento e a fiscalização 
por parte dos cidadãos e demais órgãos competentes.

E imperativo que a Câmara Municipal atenda a essa necessidade de aprimoramento da 
gestão contábil, uma vez que a adequada administração financeira é fundamental para 
garantir a aplicação correta dos recursos públicos. A transparência e a precisão nas 
informações contábeis não apenas favorecem a conformidade legal e fiscal, mas também 
incentivam um ambiente de prestação de contas e um relacionamento mais estreito entre os 
gestores públicos e a sociedade.

Portanto, é necessário identificar e implementar estratégias que visem a modernização e a 
otimização dos processos contábeis da Câmara Municipal de Lago da Pedra, assegurando 
que as informações financeiras sejam geridas de forma eficiente e confiável. Esse 
atendimento às necessidades da gestão contábil é essencial para reforçar a credibilidade da 
instituição e promover a responsividade às demandas da população local.

3. DESCRIÇÃO / UNIDADE DE MEDIDA / QUANTIDADE:
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Item Descrição dos Serviços Unid. Quant. P. Unit R$ P. Total R$

01

Licença de uso licença de uso 
de Software -  Contabilidade 
Pública e Licença de uso 
licença de uso de Software de 
publicação/hospedagem de 
dados para atender as Leis 
12.527/2011 e LC 131/2009.

Mês 09 1.643,33 14.789,97

Valor n 
centaví

lotal R$ 14.789,97 (Catorze mi
)S ).

setecentos e oitenta e nove reais e noventa e sete

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO FORNECEDOR:

4.1. Trata-se de objeto comum a ser contratado diretamente, por Dispensa de Licitação, com 
fulcro no art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

5.1. A descrição da solução como um todo, abrange a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO 
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS 
PARA ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA 
CASA LEGISLATIVA.

5.1.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1.1. Vantajosidade do valor apresentado.

5.1.1.2. Atendimento das exigências previstas neste Termo de Referência e no 
instrumento contratual.

6. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR (CONTRATAÇÃO 
DIRETA):

6.1. Como pré-requisito à contratação e decorrer da execução contratual, deverá a contratada 
comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos de habilitação:

6.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Federal;
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6.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual;

6.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Estadual;

6.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

6.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

6.1.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS -  CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal -  CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço;

6.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho;

7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

7.1. O Contrato passará a valer a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 09 (nove) 
meses, podendo ser prorrogado na forma do art. 107 da Lei 14.133/2021.

8. DA CONTRATAÇÃO:

8.1. A contratação com a(s) empresa(s) detentora do menor preço, após a indicação pela 
Câmara Municipal de Lago da Pedra, será feita por intermédio de CONTRATO, 
observando-se o que segue:

8.1.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros 
instrumentos hábeis, tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO 
DE DESPESA ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme 
preceitua o artigo 95 da Lei n° 14.133/2021.

8.1.1.1. Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item
8.1.1 acima, independentemente de transcrição, todas as cláusulas 
constantes na minuta do contrato, independente de transcrição, bem
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como este Termo de Referência e a proposta 
vencedora.

8.2. O contrato, que obedecerá as condições estabelecidas na minuta do contrato, estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste 
Termo de Referencia e na minuta do contrato.

8.2.1. Em conformidade com o art. 90 da Lei n° 14.133/2021, a administração 
convocará a empresa vencedora para assinatura do termo de contrato, a qual terá
o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação.

8.2.2. Em conformidade com o art. 90 da Lei n° 14.133/2021, § Io, o prazo de 
convocação estipulado no item 8.2.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

8.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei n° 14.133/2021, mediante 
as devidas justificativas.

8.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Câmara Municipal de Lago da 
Pedra, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a 
contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar 
sujeita às penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021.

9. DA FORMA DE PAGAMENTO:

9.1. A Câmara Municipal de Lago da Pedra, após o exato cumprimento das obrigações 
assumidas, efetuará o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas 
na minuta do contrato.

10. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

10.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 124, inciso II, alínea d, da Lei n° 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

11. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS:

11.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Lago da Pedra, devidamente a serem 
classificadas no contrato a ser celebrado com a empresa vencedora ou outros instrumentos 
hábeis.
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12. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

12.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato.

13. DA FORMA DE EXECUÇÃO E LOCAL DOS SERVIÇOS:

13.1. A minuta do contrato regulamentará as condições da forma de execução dos serviços, 
bem como prazo e local dos serviços. Após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, a empresa contratada deverá iniciar a execução dos serviços.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

14.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato ou pelo descumprimento dos prazos e 
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas:

14.1.1. Advertência;

14.1.2. Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do contrato;

14.1.3. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de entregar o 
item previsto no contrato;

14.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, por até 02 (dois) anos;

14.1.4.1. As multas previstas nos subitens 14.1.2 e 14.1.3 desta Condição serão recolhidas no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

14.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

14.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato;
14.2.2 - Não mantiver as condições pactuadas, injustificadamente;
14.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;
14.2.5 - Cometer fraude fiscal;
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14.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
14.2.9 - Apresentar documentação falsa.

14.3. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA 
PEDRA/MA.

14.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

14.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA
MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, poderão ser aplicadas à Contratada 
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15. DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

15.1. Constituem direitos da contratante receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante:

15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato;

15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;

15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato.

15.3. Constituem obrigações da contratada:

15.3.1. Executar o(s) serviço(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário de expediente;

15.3.2. Executar o(s) serviço(s), rigorosamente nas especificações, prazos e condições 
estabelecidas neste instrumento;

15.3.3.0(s) serviço(s) deverá(ão) ser executado(s), de acordo com a Ordem de Serviço, durante o 
prazo de vigência deste contrato;

15.3.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste contrato;

15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;
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15.3.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram;

15.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 
de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a 
respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob 
pena de não serem considerados;

15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato;

15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;

15.3.10.A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição do(s) 
serviço(s) executado(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe 
também, a do(s) serviço(s) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante deverá(ão) 
ser refeito(s);

15.3.11.Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na execução do(s) serviço(s) e o uso indevido de patentes e registros; 
e

15.3.12.Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 
relativamente a execução do contrato.

15.4. Constituem responsabilidades da contratada:

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, 
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante;

15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade;

15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado 
na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à 
contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento 
devido à contratada, o valor correspondente.

CMLP-MA.
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15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos danos 
ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa.

15.4.5.0 valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for 
responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M -  índice Geral de Preços de 
Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da 
ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à 
contratante, utilizando-se a seguinte fórmula:

VDI
VA = -------  X INF, onde:

INI

VA = Valor Atualizado
VDI = Valor Inicial
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial)
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final)

15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em 
lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou 
parcial do mesmo.

16. ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE 
CONTRATO/ADITAMENTO(S) OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS:

16.1. A contratante nomeará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da execução do instrumento contratual/aditamento(s) ou outros instrumentos 
hábeis.

16.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser encaminhadas ao ordenador de despesas, em tempo hábil, para adoção das 
medidas cabíveis.

16.3. O(a) gestor de contrato devidamente instituído pelo chefe do poder legislativo, possuirá 
poderes específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, bem como 
outras atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a execução contratual.

17. CONSIDERAÇÕES GERAIS:

17.1. Nada a registrar.

18. ÓRGÃO REQUISIT ANTE:

Rubrica:
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19. UNIDADE FISCALIZADORA:

19.1. Câmara Municipal de Lago da Pedra.

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em ... d e ................. de 2025.

Maria de Fatima do Nascimento Sousa 
Secretária Geral

CMLP-MA
Folha n°
Proc. Adm. 2003001/2025

Rubrica:

V

1.200300

Aprovado pela autoridade
competente em ______ / ..........de

2025.

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA

À
Câmara Municipal de Lago da Pedra 
LAGO DA PEDRA/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025.

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social:.................
CNPJ:.............................
Endereço:......................
E-m ail:.............................
(DDD) Telefone: (...) ...............

2. Representante legal que assinará o contrato: 
Nom e:......................
Cédula de identidade/órgão emissor:.........
C PF:........................
Cargo/Função:........
E-m ail:......................

Folha n°_ 1 5 3
Proc. Adm. 2003001/2025

CMLP-MA

Rubrica:
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(DDD) Telefone: (....).................

3. Proposta de Preços: R $ ......................
Valor global: R $ ..........(......................................................).

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adm. 2003001/2025  

Rubrica:

4. Prazo de validade da proposta:.............

5. Prazo de Execução dos serviços:..............

6. Condições de pagamento:.............

7. Dados Bancários:

Banco: Banco do XXXXXX, Agência:....................................

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda 
nacional (Real -  R$), já  incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, 

^  trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

01
Total R$

(.... ) , .......de de
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025 

ANEXO III 
“MODELO DE DECLARAÇÕES”

À
Câmara Municipal de Lago da Pedra 
LAGO DA PEDRA/MA.

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 007/2025

A Empresa (- RAZÃO SOCIAL -), inscrita no CNPJ n° (—), DECLARA:

Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não 
é(são) servidor(es) público(s) do Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui, como sócio, servidor
ou dirigente __________________, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 
Federal

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril 
de 2021, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7o da Constituição Federal.

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado
Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. Io e no inciso III do art.5° da 
Constituição Federal.

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação
Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.

Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto

CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adm. 2003001/2025  

Rubrica: /  J
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LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50 r

Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação n° 
007/2025 e concorda com todas as exigências contidas no Termo de referência.

Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP
Declara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n°. 123/2006 e suas alterações, e que 
no ano-calendário de realização da presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4o, §2°, da Lei 
Federal n°. 14.133/2021.

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social

Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. ART. 63, 
IV DA LEI 14.133.

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos

Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas iníralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas ART. 63, § Io DA LEI 14.133.

(___cidade__ ),__ de______ de 2025.

Assinatura do Representante Legal
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025

ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N °_____ .DL._____ /2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2003001/2025

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O CÂMARA DE LAGO DA 
PEDRA-MA, POR INTERMÉDIO DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE _________ , E A EMPRESA

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE 
LAGO DA PEDRA-MA, POR INTERMÉDIO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
D E _________ , sediada na RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -
CEP: 6 5 .7 1 5 -0 0 0  LAGO DA PEDRA -  MA, inscrita no CNPJ sob o n° 2 3 .6 9 7 .8 4 0 /0 0 0 1 -5 0 ,  
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Presidente(a) Municipal
___________ , Sr(a). _________________, portador(a) do CPF n ° ___________________ , e de
outro lado, a empresa_____________________ , doravante denominada CONTRATADA, sediada
à ___________________, CNPJ n° _________________, neste ato representada pelo Sr (a).
_________________________ , e do CPF n° ___________ , a seguir denominada
CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 
1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 , assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo por Dispensa de Licitação sob o n ° ___12025, em conformidade
com a Lei Federal N° 1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 , mas precisamente em seu art. 75 , inciso II.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2 .1 . CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA 
INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO 
DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS 
LEIS 1 2 .527 /2011  E LC 131 /2 0 0 9 , DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

CMLP-MA
Folha n° \ ^ <-\
Proc. Adm. 2003001/2025

Rubrica:

3.1. O valor global da presente avença é de R $ _____________ (_________________ ), a ser pago
em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,
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acompanhadas das seguintes certidões: Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa 
da União, expedida pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 
1751/14; Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual através de CND e CNDA; Certidão de 
regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa licitante (através de CND 
e CNDA); Certidão de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, do 
licitante vencedor, todas atualizadas.

3.2.A seguir é apresentada as especificações, quantitativos e mais detalhamentos do item objeto 
do presente contrato:

Item Descrição dos Serviços Unid. Quant. P. Unit R$ P. Total R$

01

Licença de uso licença de uso 
de Software -  Contabilidade 
Pública e Licença de uso 
licença de uso de Software de 
publicação/hospedagem de 
dados para atender as Leis 
12.527/2011 e LC 131/2009.

Mês 09

Valor Total R$

3.3. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA:

4.1. O Contrato passará a valer a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 11 (onze) 
meses, podendo ser prorrogado na forma do art. 107 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no 
orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, representada pela 
seguinte rubrica:

Exercício 2025
Unidade Orçamentária: 01 0101 Câmara Municipal Valor
Função Programática: 01 031 0010 2.001 Manutenção das 

Atividades da Câmara Municipal
R$ 14.789,97

Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 -  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 14.133/2021, caberá à Contratada:

Rubrica:

CMLP-MA
Folha n° 1 O
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6.1. Executar o(s) serviço(s) no endereço e prazo estipulado previamente pelo Contratante, 
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no instrumento contratual, sendo que a não observância destas condições, implicará 
na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte 
da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do Contrato, e ainda:

6.1.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) 
serviço(s) em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal de Lago da 
Pedra/MA;

6.1.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

6.1.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
artigo 125 daL e in 0 14.133/2021;

6.1.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação.

6.1.6.A execução do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do 
contratante;

6.1.7.0 prazo de entrega poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo mesmo período de 5 
(cinco) dias previstos para a entrega.

6.1.8.A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas à 
execução e de seus empregados.

6.1.9.A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto desta dispensa, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

CMLP-MA
Folha n° 1  ^
Proc. Adm. 2003001/2025
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6.2.Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

6.2.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, durante a vigência do Contrato;

6.2.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo 
se houver prévia autorização da CONTRANTE;

6.2.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para execução do(s) serviço(s) objeto desta 
dispensa.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade do(s) serviço(s), através de um 
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda 
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça qualquer 
das cláusulas estabelecidas neste edital;

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar a execução do(s) 
serviço(s), dentro das normas deste Contrato;

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em desacordo com o Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste 
contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 
vencedora as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;
8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do contrato;
8.1.3- Multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
inj ustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de entregar o item 
previsto no contrato;
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8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, por até 02 (dois) anos;

8.1.4.1 as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato;
8.2.2 - Não mantiver as condições pactuadas, injustificadamente;
8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;
8.2.5 - Cometer fraude fiscal;
8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA 
PEDRA/MA.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA 
MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, poderão ser aplicadas à Contratada juntamente 
com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S)
9.1. A execução do(s) serviço(s) será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo 
ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

9.2. Os pedidos acerca do(s) serviço(s) se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, 
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

9.3. Serão aceitos o(s) serviço(s) que estiverem em estrita conformidade com as determinações 
deste Contrato e da Proposta Vencedora.

9.4. A aceitação preliminar do(s) serviço(s) se dará com a emissão, por servidor designado pela 
Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de Termo de 
Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.
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9.5. O objeto, no ato da entrega, deverá estar acompanhado da Nota fiscal descritiva, juntamente 
da Ordem de Serviço, dados da conta bancária para depósito do pagamento, bem como das 
Certidões elencadas no subitem 10.2.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada 
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto às 
seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela 
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual através de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da 

empresa licitante (através de CND e CNDA);
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de 
multa eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a 
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas 
saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante 
vencedora, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência, localidade e número 
da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito, a qual está indicada a seguir:

Banco:
Agência:
Conta Corrente:
Titular:

10.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 9.1 por 
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato do(s) 
serviço(s), as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) 
dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a 
contratada as sanções previstas na Lei 14.133/2021 e neste contrato.

CMLP-MA
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10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, será a seguinte:

EM -  I x N x V P

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX) 365 I = (6/100) 365 1 = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua extinção, com as 
conseqüências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará extinto de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o 
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da 
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses 
previstas na Legislação, na forma do artigo 137 da Lei n° 14.133/2021.

11.3. O procedimento de extinção observará os ditames previstos nos artigos 137 e 138 da Lei n° 
14.133/2021.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na contratação.

12.2. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 104 da Lei n° 14.133/2021.

CMLP-MA
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12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo 
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a execução do(s) serviço(s).

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato.
12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em desacordo 
com os termos deste contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO:

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias daquela data.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Lago da Pedra (MA), com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, em ____d e ____________de 2025.

Câmara Municipal de Lago da Pedra-MA
Sr (a)___________________

Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra/MA
CPF:______________

Contratante

CNPJ:______________
Sr (a)____________

Contratada
Testemunhas:

Folhan° J Vb
Proc. Adm. 2003001/2025
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025

ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, nos termos 
do art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, toma público que tem 
interesse em realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E 
LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE 
PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E 
LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, na forma descritiva e 
requisitos constantes no Aviso/Edital e anexos. Considerando o exposto e a intenção de 
realização de Dispensa de Licitação para a contratação direta do objeto acima especificado, 
TORNA PUBLICO o interesse desta Casa Legislativa em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a contar dessa publicação. A proposta de 
Preços e documentação deverá ser entregue até às 12:00hs (doze horas) do dia 15/04/2025, no 
Setor de Licitação, sito a Rua Senador Vitorino Freire - CENTRO, CEP 65715-000 -  LAGO DA 
PEDRA/MA, no horário das 08:00hs às 12:00hs, em dias uteis ou pelo E- 
mail: cmlp 1 cmlp@outlook.com. O aviso de contratação direta e anexos da Dispensa de Licitação 
estão a disposição dos interessados no endereço supra, de 2a a 6a feira, no horário das 08:00hs 
(oito horas) às 12:00hs (doze horas) e no sitio oficial deste poder legislativo 
(https://cmlagodapedra.ma.gov.br/), onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. 
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e/ou pelo e-mail informado. Lago da Pedra- 
MA, 09 de abril de 2025. AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA. Presidente da Câmara 
Municipal.

mailto:cmlp@outlook.com
https://cmlagodapedra.ma.gov.br/
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Ato que autoriza a Contratação Direta n° 
007/2025
Última atualização 09 /04 /2025

Local: Lago da Pedra/MA Órgão: MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA - CAMARA MUNICIPAL

Unidade compradora: 3210 - CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 09 /04 /2025  Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 23697840000150-1-000012/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, 
E LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS 
LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 14.789,97

Itens Arquivos Histórico

Nome

Aviso da DL no 007.2025 (Edital)

Exibir. 5 1-1 de 1 itens

< Voltar

Data Tipo

09/04/2025 Aviso de Contratação 
Direta

Página: 1

Criado pela Lei n° 14.133/21, o Portal Nacional de ®  https.//portaldeservicos.qestao.qov.br 

Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico j  0QQ0 g7g goQi
oficial destinado à divulgação centralizada e .... '
obrigatória dos atos exigidos em sede de 
licitações e contratos administrativos abarcados 
pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional 
de Contratações Públicas, um colegiado 
deliberativo com suas atribuições estabeLecidas 
no Decreto n° 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um 
esforço conjunto de construção de uma



concepção direta legal, homologado pelos 
indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das 
informações e dos arquivos relativos às 
contratações disponibilizadas no PNCP por força 
da Lei n° 14.133/2021 são de estrita 
responsabilidade dos órgãos e entidades 
contratantes.

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

ÜMMéft rk -

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à Licença de uso.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - AVISO DE CONTRATACÃO DIRETA - 1
007/2025

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025

ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de
01 de abril de 2021, toma público que tem interesse em realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE 
PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA, na forma descritiva e requisitos constantes no Aviso/Edital e anexos. Considerando o exposto e a intenção de realização 
de Dispensa de Licitação para a contratação direta do objeto acima especificado, TORNA PÚBLICO o interesse desta Casa Legislativa em 
obter propostas adicionais de eventuais interessados, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a contar dessa publicação. A proposta de 
Preços e documentação deverá ser entregue até às 12:00hs (doze horas) do dia 15/04/2025, no Setor de Licitação, sito a Rua Senador 
Vitorino Freire - CENTRO, CEP 65715-000 -  LAGO DA PEDRA/MA, no horário das 08:00hs às 12:00hs, em dias uteis ou pelo E- 
mail: cm lplcmlp@outlook.com. O aviso de contratação direta e anexos da Dispensa de Licitação estão a disposição dos interessados no 
endereço supra, de 2a a 6a feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) e no sitio oficial deste poder legislativo 
(https://cmlagodapedra.ma.gov.br/), onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo 
endereço e/ou pelo e-mail informado. Lago da Pedra-MA, 09 de abril de 2025. AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA. Presidente da 
Câmara Municipal.

*

*

DOM assinado eletronicamente por: Agnaldo de Oliveira de Souza - CPF: "*.591.823-** em 09/04/2025 21:22:29- IP com n°: 192.168.3.8
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Câmara Municipal de Lago da Pedra
Rua Senador Vitorino Freire, n°1, 1 - Centro - CEP: 65540-000 - Lago da Pedra\MA 

CNPJ: 23.697.840/0001-50 - Tel: 98985150525 - Site: www.cmlagodapedra.ma.gov.br

INFORMAÇÕES DA LICITAÇÃO

DISPENSA: 007/2025

DATA DA ABERTURA TIPO SITUAÇÃO
09/04/2025 MENOR PREÇO ABERTA
LOCAL DE ABERTURA
LOCAL DE ABERTURA
OBJETO DA LICITAÇAO

ÍONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E 
ICENÇA DE USO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS LEIS 
12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA

RESPONSÁVEIS
Pregoeiro/Presidente da Comissão IVONE MARINHO DA SILVA
Responsável pela Informação AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA

ARQUIVOS DISPONÍVEIS
DESCRIÇÃO EXTENSÃO
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA pdf

f S

Rua Senador Vitorino Freire, n°1, 1 - Centro - CEP: 65540-000 - Lago da Pedra\MA 

https://cmlagodapedna.ma.gov.br/licitacoes/11 

Emitido 10/04/2025 09:41:23

http://www.cmlagodapedra.ma.gov.br
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CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adrr 11/2025
Rubrica:

I* |§  O u tlo o k

Fwd: Documentação - ASPEC - DISPENSA N° 007/2025 PROCESSO ADM: N°. 2003001/2025

De Ramilla Cutrím Veras <ramilla@delfinsistemas.com.br> 

Data Ter, 15/04/2025 11:34

Para cmlp1cmlp@outlook.com <cmlp1cmlp@outlook.com> 

|  1 anexo (15 MB)

Lago da Pedra - CM - aspec 15-04.zip;

--------------Forwarded m essage--------------
De: Ramilla Cutrim Veras <ramilla@delfinsistemas.cotn.br>
Date: ter., 15 de abr. de 2025 às 11:26
Subject: Documentação - ASPEC - DISPENSA N° 007/2025 PROCESSO ADM: N°. 2003001/2025
To: <cmlp1cmlp<S)outlook.com>

À

Câmara Municipal de Lago da Pedra 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025.

Documentação de habilitação - Aspec Informática.

mailto:ramilla@delfinsistemas.com.br
mailto:cmlp1cmlp@outlook.com
mailto:cmlp1cmlp@outlook.com
mailto:ramilla@delfinsistemas.cotn.br
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JUNTADA DA PROPOSTA DE PREÇO

Pelo presente, junto aos autos do processo n° 2003001/2025  da Dispensa 

de Licitação n2 007/2025, a proposta de preços apresentada pela em presa: ASP -  

Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA, CNPJ N° 02.288.268/0001-04, 

participante da Dispensa de Licitação.

Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado 

do Maranhão, em 15 de abril de 2025.

A

IV O N E  M A R IN H O  DA SILVA  
Agente de Contratação



PROPOSTA DE PREÇOS

CMLP-MA 
Folha n° \
Proc. Adm. 20 
Rubrica:

001/2025

Câmara Municipal de Lago da Pedra- MA 

Prezados Senhores,

Apresentamos a vossas senhorias, nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao dispensa 
de licitação n° 007/2025, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços em sistema 
integrado de contabilidade pública, e licença de uso licença de uso de software de publicação/hospedagem de 
dados para atender as leis 12.527/2011 e Ic 131/2009, de interesse desta casa legislativa.

A

ESPECIFICAÇÃO

Item Descrição Unid Quant. Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

01

Licença de uso licença de uso 
de Software -  Contabilidade 
Pública e Licença de uso 
licença de uso de Software de 
publicação/hospedagem de 
dados para atender as Leis 
12.527/2011 e LC 131/2009.

Mês 09 R$ 1.643,33 R$ 14.789,97

Soma 1.643,33 14.789,97
Valor Global: R$ 14.789,97 (Catorze mil setecentos e oitenta e nove reais e noventa e sete 

centavos).

Proponente: ASP -  Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA.
CNPJ 02.288.268/0001-04 CGF: Isento
Unidade de Negócio -  São Luís -  MA
Endereço: Av. Dos Holandeses, S/N, Torre 2, Sala 507, Lagoa Corporate & Offices -  Bairro: Ponta da Areia -  Cep: 
65.077-300
Dados Bancários: Banco do Brasil, C.C-105015-X, Ag. 3515-17 
Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
Prazo de Entrega: 24 horas.
Prazo de Execução: 09 Meses

Declaramos que nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre a prestação dos serviços licitados, inclusive a margem de lucro.

São Luis-MA, 15 de abril de 2025

Asp Automação, Serviços e odutos de Informática Ltda 
Nadison dos Santos Costa 

CPF 054.038.413-50

ASP - Automação Serviços e Produtos de Informática LTDA 
Av. dos Holandeses, S/N, Torre 2, Sala 507, Lagoa Corporate & Offices - Ponta da Areia - CEP 65.077-300

CNPJ n° 02.288.268/0001-04 | Fone: (98) 3042-1075 | Site: aspec.com.br



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

CMLP-MA 
Folhan°
Proc. AdnL 20(53001/2025 

Rubrica: ^

JUNTADA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Pelo presente, junto aos autos do processo n° 2003001/2025 da Dispensa 

de Licitação nQ 007/2025, a docum entação de habilitação da em presa: ASP -  

Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA, CNPJ N° 02.288.268/0001-04, 

participante da Dispensa de Licitação.

Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado 

do Maranhão, em 15 de abril de 2025.

i * e > r x g  ■ o k o ^  fzkÁ —

IVONE MARINHO DA SlLVA 
Agente de Contratação



TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CMLP-MA 
Folha n° \£> G  
Proc. Adm. 2003001/2025 
Rubrica:

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

Consulta realizada em: 24/02/2025 16:11:19

Informações da Pessoa Jurídica:___________________________________________________
IRazão Social: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 02.288.268/0001-04

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.______________________________

rs
Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

\



Proc. Adm. 2003001/2025 
Rubrica: ^ — %

CMLP-MA
Folha n°



CMLP-MA 
Folha n° \ S %
Proc. Adm. 2003001/2025 
Rubrica:

ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LE114.133/2021)

(PESSOA JURÍDICA / 1o GRAU / CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de 
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, 
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de ASP AUTOMAÇÃO, SERVIÇO E PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA - DEMAIS, CNPJ n° 02.288.268/0001-04.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário:

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará.

FORTALEZA 
Terça-feira, 18 de Março de 2025 às 16:07:32

V

Código de autenticação: 444145589.
Para consultar a autenticidade do documento, acesse, https://autdoc.tjce.ius.br/7code_documents444145589/

https://autdoc.tjce.ius.br/7code_documents444145589/
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COMARCA DE FORTALEZA - ESTADO 
TABELIÃ: ÂNGELA MARIA ARAÚJO MOR

ÍítR>rica: '  
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AIS CORREIA
Rua Major Facundo, n° 790 - Centro - Fortaleza - Ceará - CEP:60025-100 - PABX:(85) 3512.5900 

E-mail: moraiscorreia@moraiscorreia.com.br - CNPJ: 06.573.000/0001-67

Livro: 731 - Páqinas: 061 a 061V -  1o TRASLADO - Protocolo: 000014551
SAIBAM, quantos este público instrumento de PROCURAÇÃO bastante que faz, ASP 
AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. Em vinte e seis 
de dezembro de dois mil e vinte e quatro (26/12/2024), nesta cidade e comarca de 
Fortaleza, do Estado do Ceará, República Federativa do Brasil, no prédio onde se situa 
o 4o Ofício de Notas, na Rua Major Facundo, 790, Centro, CEP: 60025-100, telefone 
(85) 3512-5900, perante mim, ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA, Tabeliã, 
compareceu como outorgante, ASP AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.288.268/0001-04, com sede na Rua Lauro Maia, n° 1120, Fátima, Fortaleza/CE, CEP: 
60.055-295, representada nesta ato por seu sócio LUCIANO PEIXOTO GUEDES, 
brasileiro, divorciado, contabilista, nascido em 07/01/1965, com 59 anos de idade, filho 
de Francisco Guedes de Alencar e de Maria Nely Peixoto Guedes, portador do 
documento de identificação n° 92002302464 - SSP/CE e inscrito no CPF sob o n° 
358.499.243-53, residente e domiciliado na Rua Doutor Ratisbona, n° 171, Apto. 800, 
Torre 02, Bairro Fátima, em Fortaleza/CE, CEP: 60.411-220; o presente reconhecido 
pela identidade apresentada e acima citada, como o próprio de que trato, de cuja 
capacidade jurídica dou fé. E, por ela outorgante, na forma como vem representada, me 
foi dito que por este instrumento, nomeia e constitui seu bastante procurador, NADISON 
DOS SANTOS COSTA, brasileiro, casado, suporte técnico atendimento nível 4, nascido 
em 24/07/1993, com 31 anos de idade, filho de Raimundo Nonato Costa e de Alcineide 
dos Santos, portador do documento de identificação n° 0343823420075 - SSP/MA e 
inscrito no CPF sob o n° 054.038.413-50, residente e domiciliado na Rua 06 de 
Dezembro (Parque das Palmeiras), n° 04, Bairro Centro, em São José de Ribamar/MA, 
CEP. 65.110-000. PODERES, representá-la junto as Prefeituras, Câmaras, Fundos, 
Autarquias e Órgãos Públicos dos Municípios do Estado do Maranhão, a fim de 
participar de licitações, apresentando propostas e atuando em todas as fases do 
procedimento licitatório estando autorizado a manifestar-se verbalmente, apresentar ou 
renunciar a recursos administrativos contra habilitações, classificações, inabilitações e 
desclassificações; assumir compromissos e garantias vinculadas a essas propostas e 
assinar contratos decorrentes do certame ou de negociação direita para a qual tenha 
sido especialmente convocada; assinar atas, renunciar e interpor recursos, formular 
propostas, assinar, entregar e retirar documentos, assinar instrumentos contratuais e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante e tudo 
mais que for licito e necessário para o fiel e cabal cumprimento do presente mandato; 
concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de propostas; fazer 
impugnações, reclamações, protestos; transigir; e, em casos de pregões presenciais; 
efetuar lances reduzindo o preço, apresentar nova proposta e o que mais for necessário, 
desistir e praticar todos os atos necessários ao cumprimento do presente instrumento 
de mandato, pelo que darei por bom, firme e valioso, sendo vedado substabelecer. A 
presente procuração terá validade até 31/12/2025. (Sob Minuta). Assim disse, do que 
dou fé, e me pediu este instrumento que lhe li, aceita e assina. Eu, (a) ÂNGELA MARIA 
ARAÚJO MORAIS CORREIA, Tabeliã, a subscrevi, dou fé, e assino após a(s) parte(s). 
(aa) LUCIANO PEIXOTO GUEDES. Trasladada em 26 de dezembro de 2024. Eu,

Documento impresso por meio mecânico, qualquer emenda ou rasura, sem ressalva, será considerado como indício de adulteração ou tentativa de fraude.
Esse documento foi assinado por ANGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA.
Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código VCPL5-
392M2-D3U8Z-VN FV6

mailto:moraiscorreia@moraiscorreia.com.br
https://assinatura.e-notariado.org.br/validate
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025

AIS CORREIA

Rua Major Facundo, n° 790 - Centro - Fortaleza - Ceará - CEP:60025-100 - PABX:(85) 3512.5900 
E-mail: moraiscorreia@moraiscorreia.com.br - CNPJ: 06.573.000/0001-67

Livro: 731 - Páginas: 061 a 061V -  1o TRASLADO - Protocolo: 000014551
ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA, Tabeliã, expedi o presente traslado, 
subscrevi e assino em público e raso.

Em testemunho ( _____ ) da verdade.
Assinado digitalmente por:
ANGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA 
CPF: 188.323.693-20
Certificado em itido por AC Certisign RFB G5 
Data: 27/12/202412:17:52 -03:00

Colégio 
Notarial do 

1 Brasil;/

ANGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA 
Tabeliã

PODER JUDICIÁRIO 7 2  PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO CEARA ESTADO DO CEARA

selo tipo 16 
PROCURAÇÕES

ABJ688903-D4Z9

SELO DIGITAL DE consulto a validada do solo digital •  
AUTENTICIDADE s«lodigital.yc«.jus.brtportal

selo tipo 1
DISTRIBUIÇÃO I MICRO FILMAGEM

ABK543922-F9R9

SELO DIGITAL DE consutt* a vahdâde do M io  digital om: 
AUTENTICIDADE «tíodljltal.IJce.jüaJmpoila l

CUSTAS E EMOLUMENTOS INCIDENTES 
N° de atendimento: 20241226000282 
Total emolumentos: R$ 48,65 
Total FERMOJU: R í 5.69 
Total Selos: R$ 7,99
Total FRMMP(Ministério Público): R$ 2,43 
Total FAADEP(Defensoria Pública): R$ 2,43 
Total ISS R$ 2,43 
Valor Total: R$69,62

Base de cálculo / Atos com Valor Declarado

Detalhamento da cobrança /  Listagem dos códigos 
da tabela de emolumentos envolvidos

Códigos: 2003, 5023

Documento impresso por meio mecânico, qualquer emenda ou rasura, sem ressalva, será considerado como indício de adulteração ou tentativa de fraude. 
Esse documento foi assinado por ANGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA.
Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código VCPL5- 
392M2-D3U8Z-VNFV6
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https://assinatura.e-notariado.org.br/validate


MANIFESTO DE 
ASSINATURAS

CMLP-MA 
Folha n° J  A (
Proc. Adm. 2003001/2025 
Rubrica:

Código de validação: VCPL5-392M2-D3U8Z-VNFV6

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso 
horário de Brasília):

V  ANGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA (CPF 188.323.693-20) em 
27/12/202412:17

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e 
informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/VCPL5-392M2-D3U8Z-VNFV6

n

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate
https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/VCPL5-392M2-D3U8Z-VNFV6
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https ://www. serpro. gov. br/assinador-digital.
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NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF)

23200759476

M inistério do Em preendedorism o, da M icroem presa e da Em presa de 
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de M icroem presa e Empresa de Pequeno Porte 

r,t D iretoria Nacional de Registro Em presaria l e Integração 
Secretaria do Desenvolv im ento Econôm ico

Código da Natureza 
Jurídica

2062

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio

N° DO PRO TO CO LO  (Uso da Jui
CMLP-,„

Proc. Adm. 20Q3Ü01/2025 
Rubrica:

1 - REQUERIMENTO
ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: ASP AU TO M AC AO  SERVIÇO S E PRODUTOS DE IN FO RM ATIC A LTDA

(da Em presa ou do A gente A uxilia r do Com ércio) N °  F C N /R E M P

requer a V .S a o de ferim ento do seguinte ato:

N° DE CÓDIGO CÓ DIG O  DO
VIAS DO A TO  EVENTO  QTDE DESCR IÇÃO  DO  ATO  / EVENTO

CEP2400221918

1 002 A LTERACAO

051 1 CO NSO LID AC AO  DE CO N TR ATO /ESTATUTO

2001 1 ENTRADA DE SO C IO /ADM IN ISTR AD O R

2211 1 ALTERAC AO  DE ENDEREÇO DENTRO DO M ESM O M UNICÍPIO

2003 1 ALTER ACAO  DE SO C IO /ADM IN ISTRAD O R

A FORTALEZA
Local

7 Agosto 2024 
Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Nome:________________________________________________
Assinatura:___________________________________________
Telefone de Contato:__________________________________

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

N om e(s) Em presaria l(ais) igual(ais) ou sem elhante(s): 

SIM [ | SIM

Data Responsável
NÃO / /

Data Responsável

Processo em Ordem 
À  decisão

/ /
Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

l___ P rocesso deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2a Exigência 

□

3a Exigência 

□

4a Exigência 

□

5a Exigência 

□

/ /
Data Responsável

DECISÃO C O LEG IADA

□  Processo em exigência. (V ide despacho em fo lha anexa)

□  P rocesso deferido. Publique-se e  arquive-se.

□  P rocesso indeferido. Publique-se.

2a Exigência 

□
3a Exigência 

□
4a Exigência 

□
5a Exigência 

□

Data Vogal Vogal 

P residente d a ________Turm a

Vogal

OBSERVAÇÕ ES

J&Stf Junta Com ercial do Estado do Ceará '■
C ertifico  reg is tro  sob o  n° 6887718 em  07 /08 /2024 da E m presa A S P  A U TO M A C A O  SER V IÇ O S  E P R O D UTO S  DE IN FO R M ATIC A  LTDA, CNPJ 
02288268000104 e p ro toco lo  241331811 - 07 /08 /2024 . A uten ticação . F 5B 1C 753D F 2D E C 42B 59585F 74F C 8C F88D 087156B . Len ira  C ardoso de 
A lenca r S era ine - S ecre tária -G era l. Para va lid a r este docum ento, acesse h ttp ://w w w .jucec.ce .gov.b r e in fo rm e n° do p ro toco lo  24 /133.181-1 e o 
cód igo de segurança A 5R t Esta cóp ia fo i au tenticada d ig ita lm en te  e ass inada em 07/08 /2024 po r Lenira Cardoso de A lencar S era ine Secre tária- 
Geral. pág. 1/11

http://www.jucec.ce.gov.br


JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
Registro Digital 

Capa de Processo

001/2025

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

24/133.181-1 CEP2400221918 06/08/2024

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

358.499.243-53 LUCIANO PEIXOTO GUEDES 07/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas goubr 1TL.

486.251.162-72 VANDERLEY ALVES DE PINHO 07/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g o vb r 'TL

R ':J
m w m

'íl

mm

Ui

íã-mSi

[
Junta Com ercial do Estado do Ceará
C ertifico  reg is tro  sob o n° 6887718 em  07 /08 /2024 da E m presa A S P  A U TO M A C A O  S ER V IÇ O S  E P R O D UTO S  DE IN FO R M A TIC A  LTDA, CNPJ 
02 288268000104 e p ro toco lo  241331811 -  07 /08 /2024 . A uten ticação : F 5B 1C 753D F 2D E C 42B 59585F 74F C 8C F88D 087156B . Lenira  C ardoso de 
A lenca r S era ine  - S ecre tá ria -G era l. Para va lida r este  docum ento , acesse h ttp ://w w w .jucec.ce .gov.b r e in fo rm e n° do pro toco lo  24/133.181-1 e o 
cód igo de segurança A 5R t E sta cóp ia  fo i au ten ticada d ig ita lm en te  e ass inada em 07/08 /2024 por Lenira C ardoso de A lenca r S e ra in e  S ecre tária- 
Geral. pág. 2/11

http://www.jucec.ce.gov.br


CMLP-MA 
Folha n° J  6  &
Proc. Adm. 2003001/2025 

. Rubrica:

ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ 02.288.268/0001-04 

NIRE 23200759476

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

1. LUCIANO PEIXOTO GUEDES, brasileiro, Natural de Jaguaribe-CE, divorciado, 
nascido em 07/01/1965, contador, CRC-CE 10.288, inscrito no CPF n° 358.499.243-53, 
cédula de identidade r g  92002302464 SSP CE, residente e domiciliado na Rua Doutor 
Ratisbona, 171, apto. 800, Tipo A, bairro de Fátima, CEP 60411-220, Fortaleza -  CE;

Sócio que representa 2/3 (dois terços) do capital social da sociedade ASP AUTOMAÇÃO 
SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ 02.288.268/0001­
04, com sede e domicílio na Rua Lauro Maia 1120, CEP 60055-295, Fortaleza - CE, 
registrada na Junta Comercial do Ceará -  JUCEC sob o NIRE 23200759476;

Em conseqüência das deliberações aprovadas na Reunião de Sócios realizada em 05 de 
agosto de 2024;

Resolve alterar o Contrato Social da referida sociedade, o que faz mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

I - Alteração da cláusula de administração em face da destituição do sócio ANTÔNIO 
CARLOS COSTA AIRES do cargo de administrador, conforme Termo de Destituição de 
Administrador registrado na Junta Comercial sob NR. 6855285. Em seguida, foi eleito 
como administrador não sócio o Sr. VANDERLEY ALVES DE PINHO, brasileiro, contador, 
casado comunhão parcial de bens, portador do RG n° 2063714-91, inscrito no CPF sob o n° 
486.251.162-72, residente e domiciliado na Rua Gontran Giffone, 366, Apto. 1703, torre 3. 
Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza - CE, CEP 60.810-220, com endereço comercial na 
Rua Lauro Maia, n° 1120, José Bonifácio, Fortaleza - CE, CEP: 60055-295. Em 
conseqüência, a 5a Cláusula do Contrato Social passa a vigorar com a seguinte redação:

“5a Cláusula -  ADMINISTRAÇÃO:
A administração da sociedade caberá ao sócio LUCIANO PEIXOTO GUEDES, já  
qualificado neste instrumento, e ao não sócio VANDERLEY ALVES DE PINHO, brasileiro, 
contador, casado, portador do RG n° 2063714-91, inscrito no CPF sob o n° 486.251.162-72, 
residente e domiciliado na Rua Gontran Giffone, 366, Apto. 1703, torre 3. Bairro Luciano 
Cavalcante, Fortaleza - CE, CEP 60.810-220, com endereço comercial na Rua

j
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CMLP-MA 
Folha n° A  é? ^
Proc. Adm. 2003001/2025 
Bubrica:-

ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ 02.288.268/0001-04 

NIRE 23200759476

Lauro Maia, n° 1120, José Bonifácio, Fortaleza - CE, CEP: 60055-295, que assinarão 
isolados ou conjuntamente, com os poderes e atribuições de administradores e 
autorizados ao uso da denominação, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumirem obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou 
terceiros, bem como onerarem ou alienarem bens imóveis da sociedade, sem autorização 
dos outros sócios.”

II - Alteração de endereço da Sede da empresa por conta da alteração de CEP, passando a 
sede social a ser situada na Rua Lauro Maia, N° 1120, Térreo, Bairro de Fátima, CEP 
60.055-295, Fortaleza - CE. Face a alteração de endereço, a 1a Cláusula do Contrato 
Social passa a viger com a redação que se segue:

“1a Cláusula -  A sociedade a partir desta data passa a ter sua sede social situada na Rua 
Lauro Maia, N° 1120, Térreo, Bairro de Fátima, CEP 60055-295, Fortaleza - CE.”

III - O Contrato Social, já reformulado segundo a Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2003 
(Novo Código Civil), face às alterações, é consolidado e passa a reger-se segundo as 
disposições a seguir.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
ASP-AUTOMACÃO. SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

CNPJ 02.288.268/0001-04

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

LUCIANO PEIXOTO GUEDES, brasileiro, Natural de Jaguaribe-CE, divorciado, nascido 
em 07/01/1965, contador, inscrito no CPF n° 358.499.243-53, cédula de identidade RG- 
92002302464 SSP CE, residente e domiciliado na Rua Doutor Ratisbona, 171, apto. 800, 
Tipo A, bairro de Fátima, CEP 60411-220, Fortaleza -  CE;

ANTÔNIO CARLOS COSTA AIRES, brasileiro, Natural de Piquet Carneiro-Ce, casado 
em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 20/02/1967, técnico de 
contabilidade, CRC-CE 10.651, inscrito no CPF n° 499.347.754-68, cédula de identidade n° 
2.414.820-92 SSP-Ce, residente e domiciliado na Rua João Lobo Filho, 163, apto. 1801, 
Fátima, CEP 60055-360, Fortaleza -  CE;
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CMLP-MA 
Folha n° _ S JkÃ L  
Proc. Adm. 20Q2QP1/2025 

.Rubrica:

ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ 02.288.268/0001-04 

NIRE 23200759476

Têm entre si, justos e contratados, uma sociedade empresária do tipo limitada, que se 
rege de acordo com a legislação pertinente e as seguintes cláusulas e condições:

1a. C láusu la -  DENOMINAÇÃO E SEDE:

A sociedade gira sob denominação ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE
INFORMÁTICA LTDA, nome de fantasia, ASPEC INFORMATICA, e tem sede e domicílio 
na Rua Lauro Maia, 1120, Térreo, Bairro de Fátima, CEP 60055-295, Fortaleza - CE.

2a. C láusu la -  CAPITAL SOCIAL:

O capital social é de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), dividido em 210.000 
quotas, de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizados em moeda corrente do País, 
sendo assim distribuídos entre os sócios:

LUCIANO PEIXOTO GUEDES.............. .... 140.000 quotas.............. ..............R$ 140.000,00
ANTÔNIO CARLOS COSTA AIRES..... ...... 70.000 quotas............ .............R$ 70.000,00
TO TAL......................................................... .... 210.000 quotas............. ............R$ 210.000,00

81° - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direto de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, alteração contratual pertinente.

8 2° -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariedade pela integralização do capital.

3a. C láusu la -  OBJETO SOCIAL:

A Sociedade tem por objeto:

a) Análise e desenvolvimento de sistemas;
b) Programação;
c) Processamento de dados e congêneres;
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CMLP-MA 
Folha n° —/ / ' f  
Proc. Adm. 2(102001/2025 
Rubricau . —

-------J
ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ 02.288.268/0001-04 
NIRE 23200759476

d) Elaboração de programas de computadores;
e) Licenciamento ou cessão de direito de uso de programa de computação;
f) Assessoria e consultoria em informática;
g) Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de

programa de computação de banco de dados;
h) Planejamentos, confecção manutenção e atualização de páginas eletrônicas.

4a C láusu la  -  PRAZO DE DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES:

A sociedade, que, conforme seu ato constitutivo, arquivado nessa Junta Comercial sob n° 
23200759476, iniciou suas atividades em 18 de dezembro de 1997, terá prazo de duração 
indeterminado.

5a C láusula -  ADMINISTRAÇÃO:

A administração da sociedade caberá ao sócio LUCIANO PEIXOTO GUEDES e ao não 
sócio VANDERLEY ALVES DE PINHO, brasileiro, contador, casado, portador do RG n° 
2063714-91, inscrito no CPF sob o n° 486.251.162-72, residente e domiciliado na Rua 
Gontran Giffone, 366, Apto. 1703, torre 3. Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza - CE, CEP 
60.810-220, com endereço comercial na Rua Lauro Maia, n° 1120, José Bonifácio, 
Fortaleza - CE, CEP 60055-295, que assinarão isolados ou conjuntamente, com os 
poderes e atribuições de administradores e autorizados ao uso da denominação, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumirem obrigações seja 
em favor de qualquer quotistas ou terceiros, bem como onerarem ou alienarem bens 
imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.

6a C láusu la -  ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL:

Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, permitindo adiantamento de 
lucros como também levantamento de balanço patrimonial durante o exercício social para 
fins de distribuição de lucros.
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ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ 02.288.268/0001-04 

NIRE 23200759476

7a. C láusu la -  DELIBERAÇÃO DAS CONTAS:

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administradores quando for o caso.
8a. C láusula -  FILIAIS:
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

9a. C láusula -  REMUNERAÇÃO:
Os sócios terão direitos a uma retirada mensal, a título de pró-labore, fixada 
consensualmente entre os sócios, observada as disposições regulamentares pertinentes.

10a. C láusu la -  RETIRADA, INTERDIÇÃO OU FALECIMENTO DE SÓCIO:

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado.

Parágrafo Ú n ico -  o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

11a. C láusu la -  DECLARAÇÃO:

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade.

12a. C láusu la -  FORO JURÍDICO:

f ; Junta Com ercial do Estado do Ceará
}  C ertifico  reg is tro  sob o n° 6887718 em 07/08 /2024 da E m presa A SP A U TO M A C A O  S ER V IÇ O S  E P R O D U TO S  DE IN FO R M A T IC A  LTD A, CNPJ 

02288268000104 e pro toco lo  241331811 -  07/08/2024. A uten ticação : F 5 B 1 C 7 5 3 D F 2 D E C 4 2 8 5 9 5 8 5 F 7 4 F C 8 C F 8 8 D 0 8 7 1 5 6 B . Lenira  C ardoso de 
A lenca r S era ine  - S ecre tá ria -G era l. Para va lida r este docum ento , acesse h ttp ://w w w .jucec .ce .go v .b r e in fo rm e n° do pro toco lo  24/133.181-1 e  o * 
cód igo de segurança A 5R t E sta cóp ia  fo i au ten ticada d ig ita lm en te  e ass inada em  07/08 /2024 po r Lenira Cardoso de A lencar, g e ra in e  S ecre tária-

http://www.jucec.ce.gov.br


CMLP-MA
Folha n°  ̂ \
Proc. Adm. 2003001/2025
Rubrica: --V

ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ 02.288.268/0001-04 

NIRE 23200759476 

As partes elegem o foro de Fortaleza, Estado do Ceará, para dirimir quaisquer 
controvérsias oriundas do presente contrato. 

E, pôr assim estarem justos e contratados, assinam o presente aditivo, em via única.

Fortaleza - CE, 05 de agosto de 2024.

LUCIANO PEIXOTO GUEDES
Sócio Administrador

VANDERLEY ALVES DE PINHO
Administrador não Sócio
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Governo do Estado do Ceará 
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Junta Comercial do Estado do Ceará

CMLP-MA 
Folha n° \
Proc. Adm. 2003001/2025 
Rubrica: f Ji

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE 
INFORMATICA LTDA, de CNPJ 02.288.268/0001-04 e protocolado sob o número 24/133.181-1 em 07/08/2024, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 6887718, em 07/08/2024. O ato foi deferido eletronicamente 
pelo examinador Haroldo Fernandes Moreira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços /  Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Assinante(s) ....

CPF Nome Data Assinatura
358.499.243-53 LUCIANO PEIXOTO GUEDES 07/08/2024
Assinado utilizando assinaturas avançadas gawt* m

486.251.162-72 VANDERLEY ALVES DE PINHO 07/08/2024
Assinado utilizando assinaturas avançadas govb» m

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura
358.499.243-53 LUCIANO PEIXOTO GUEDES 07/08/2024
Assinado utilizando assinaturas avançadas gout* m

486.251.162-72 VANDERLEY ALVES DE PINHO 07/08/2024
Assinado utilizando assinaturas avançadas g  m

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 05/08/2024

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Fernandes Moreira, Servidor(a) Público(a), em 
07/08/2024, às 16:37.

íSv SRM

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 24/133.181-1.

Junta Com ercial do Estado do Ceará
C ertifico  reg is tro  sob o n° 6887718 em  07 /08 /2024 da E m presa A S P  A U TO M A C A O  S ER V IÇ O S  E P R O D UTO S  DE IN FO R M ATIC A  LTDA, CNPJ 
02288268000104 e p ro toco lo  241331811 - 07 /08/2024. A uten ticação . F 5B 1C 753D F 2D E C 42B 59585F 74F C 8C F88D 087156B . Len ira  C ardoso de 
A lenca r S era ine - S ecre tá ria -G era l. Para va lida r este docum ento, acesse h ttp ://w w w .jucec.ce .gov.b r e in fo rm e n° do p ro toco lo  24 /133.181-1 e  o 
cód igo  de segurança A 5R t Esta cóp ia fo i au tenticada d ig ita lm en te  e ass inada em  07/08/2024 po r Lenira C ardoso de A lencar S e ra in e  S ecre tária- 
Geral. pág. 10/11

https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/
http://www.jucec.ce.gov.br


I
§

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
Registro Digital

CMLP-MA

roc. a  flm. 2uD3001/2025 
Rubrica:

O ato foi assinado digitalmente p o r :

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

‘

f c í t

mi

Fortaleza, quarta-feira, 07 de agosto de 2024

mmãl

Junta Com ercial do Estado do Ceará
J C ertifico  reg is tro  sob  o  n° 6887718 em  07 /08 /2024 da E m presa A SP A U TO M A C A O  SER V IÇ O S  E P R O D U TO S  DE IN FO R M A T IC A  LTDA, CNPJ 

02288268000104 e p ro toco lo  241331811 - 07 /08 /2024 . A u ten ticação : F 5 B 1 C 753D F 2D E C 42B 59585F 74F C 8C F88D 087156B . Len ira  C ardoso de 
A lenca r S era ine  -  S ecre tá ria -G era l. Para va lid a r este  docum ento, acesse h ttp ://w w w .jucec.ce .gov.b r e in fo rm e n° do pro toco lo  24 /133.181-1 e o 
cód igo  de segurança A 5R t Esta cóp ia  fo i au ten ticada d ig ita lm en te  e ass inada em  07/08 /2024 por Len ira  Cardoso de A lenca r S e ra in e  S ecre tá ria - 
Geral. pág. 11/11

http://www.jucec.ce.gov.br


10/01/2025, 10:30 about:blank CMLP-MA
Folha n°

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Proc. Adm. 200300  
Rubrica:

NUMERO DE INSCRIÇÃO
02.288.268/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/12/1997

NOME EMPRESARIAL
ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ASPEC INFORMATICA

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R LAURO MAIA

NUMERO
1120

COMPLEMENTO
TERREO

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
60.055-295 FATIMA FORTALEZA CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@ASPEC.COM.BR

TELEFONE
(85) 3464-2900

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/09/2002

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

/2025

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/01/2025 às 10:30:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

\

about:blank

mailto:FINANCEIRO@ASPEC.COM.BR


ICMLP-MA
olhaji0 !

brica:
P R E FE +TÍlR A

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (Renovação)
N° do Documento
AF00094627/2024

Data Emissão
07/10/2024

Data de Validade
21/09/2025

Dados do proprietário do empreendimento
Concedido a
ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

CNPJ/CPF
02288268000104

Natureza Jurídica
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Porte da Empresa
Demais

Dados do Empreendimento
inscrição IPTU 
4283937

Endereço (Conforme IPTU indicado)
RUA LAURO MAIA, N° 1120, Compl. TERREO , Bairro FÁTIMA, CEP 60055295

Área do Terreno (m1)
153.60

Area Construída (m2) 
371.60

Area do Estabelecimento (m2)
371.60

CNAE ATIVIDADE PRINCIPAL? A ATIVIDADE E 
EXERCIDA?

ATIVIDADE 
AUTORIZADA 

PARA 
FUNCIONAR NO 

ENDEREÇO?

620230001 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS SIM SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM

Responsável Legal
CPF

604.606.543-73
Nome

PAULO SERGIO DE SOUSA CAVALCANTE FILHO
Observações
1. Requerente desta Licença (pessoa que preencheu os dados no Licenciamento Digital): PAULO SERGIO DE SOUSA CAVALCANTE FILHO / CPF:604.606.543-73
2. Com relação às questões urbanísticas, este documento foi emitido com base na Consulta de Adequabilidade n° FOR2020324746, consulta esta dedaratória, podendo 
ser cancelada caso haja omissão ou falsa descrição de infomnações,ocasionando a perda da validade deste documento.
3. Este Alvará refere-se às questões uitoanísticas, tendo sido emitido com base nas informações prestadas no Sistema Licenciamento Digital, conforme Lei Complementar 
n° 270/2019 (Código da Cidade), não eximindo o estabelecimento de possuir licença ambiental quando exigido por lei, ficando a efetiva operação da(s) atividade(s) 
condicionada a emissão desta.
4. Este Alvará possuí validade de 1 (um) ano contados da data de emissão da 1* Licença (Alvará de Funcionamento), devendo ser renovada por igual período.
5. O empreendimento ficará passível de fiscalização e monitoramento pelo Órgão competente.

Documentos vinculados:
1- Plano de Gerenciamento de Resíduos - PGRS: ISENTO;
2- Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros - 224538;

CONDICION ANTES

ESTE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO NÃO EXIME O ESTABELECIMENTO DE POSSUIR, QUANDO EXIGIDO POR LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 
LICENÇA SANITÁRIA, HABITE-SE OU CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO, LICENÇA DE PUBLICIDADE, AUTORIZAÇÃO 
SONORA E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DO CEARÁ, BEM COMO DEMAIS LICENÇAS E 
AUTORIZAÇÕES.

Impresso em: 07/10/2024, às 08:20



Í jtarquia Municipal c s 
íAsp e Ocupação c o

1. Deverão ser mantidas no estabelecimento as licenças necessárias ao funcionamento das atividades, incluindo o Alvará de F .
2. Este Alvará de Funcionamento não exime o estabelecimento de possuir Relatório de Impacto sobre o Sistema de Trânsito - 1 .
Trânsito e Cidadania -  AMC, quando classificado como Poto Gerador de Viagens -  PGV pela Lei Complementar n° 236/201 
Solo).
3. É condicionante para o exercício de atividade em imóveis unifamiliares que a atividade seja compatível com o espaço fiskx 
de mercadorias;
4. Ê condicionante para o exercício de atividades em imóveis residenciais multifamiliares (condomínio de apartamentos ou de 
administração do condomínio, além do atendimento às suas regras internas, em especial as que se referem à circulação 
exercício da atividade seja compatível com o espaço físico.
5. O horário de Funcionamento do estabelecimento deverá estar de acordo com o disposto nas Leis Municipais n° 9275/2007, 9477/2009 e 10635/2017.
6. O estabelecimento deverá disponibilizar o número de vagas de estacionamento conforme Lei Complementar n° 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do 
Solo).

ia concedida pe a 
mcreodorioa c oindo, que b

LEI COMPLEMENTAR 270/2019 (CÓDIGO DA CIDADE)
Art 631. O Alvará de Funcionamento licencia o exercido da atividade, não atestando a regularidade da edificação ou a posse do imóvel.
DECRETO LEI 2848/40 -  CÓDIGO PENAL
Art. 171 -  Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio 
fraudulento: PENA -  Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.
Art. 299 -  Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: PENA -  Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o 
documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular.

Impresso em: 07/10/2024, às 08:20



CMLP-MA 
Folha n° )~ \3  
Proc. Adm. 2003001/2025 
Rubrica:

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 02.288.268/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:21:23 do dia 31/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/04/2025.
Código de controle da certidão: E627.B566.746E.0351 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado

CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adm. /2025
Rubrica:

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202502483357

Em itida para os e fe itos  da Ins trução  Norm ativa N° 13 de 0 2 /0 3 /2 0 0 1

*

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição  Estadual: 1
************************************************************

i
CNPJ /  CPF:
02288268000104

~~1

RAZÃO SOCIAL:
-------------------------------------------------------------------------------------------------- 1

Ressalvado o d ire ito  da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham  a ser 
apuradas, ce rtifico , para fin s  de d ire ito , que revendo os reg is tros  do Cadastro de 
Inad im p len tes  da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou -se  nada e x is tir  em nome do(a ) 
requerente  acima iden tificad o (a ) até a presente data e horário , e, para constar, fo i em itida 
esta certidão.

EMITIDA V IA  INTERNET EM 2 1 /0 2 /2 0 2 5  ÀS 11:33:27 
VÁLIDA ATÉ 2 2 /0 4 /2 0 2 5

A au ten tic idade  deste docum ento deverá ser com provada via In te rn e t, no endereço
ww w .sefaz.ce .gov.br

\
v

http://www.sefaz.ce.gov.br


rUJUMLd.__
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFÍN

CMLP-MA 
Folha n° 
Proc. Adm. 2003001/2025 
Rubrica:

Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão NS 2025/98456

CPF/CNPJ: 02.288.268/0001-04

Nome ou Razão Social: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

Endereço: R LAURO MAIA 1120 TERREO FÁTIMA CEP 60055-295

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos 
n  de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de 

''^ x o b ra r  e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dívidas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza, 24 de Março de 2025 (10:14:30)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em 
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 22/06/2025

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

*

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET 
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br

http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br


Voltar imprimir

CMLP-MA
Folha n°
Proc. Adm. 2QÜ3ÍX) 1/2025 
Rubrica: )

CAIXA
C A I X A  t C O N Ò M  C A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

In sc rição : 
Razão 

Social: 
Endereço:

02.288.268/0001-04

ASP AUTOM SERV E PROD DE INFORMATICA LTD

R LAURO MAIA 1120 FATIMA /  JOSE BONIFÁCIO /  FORTALEZA /  CE /  60055-210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade:02/04/2025 a 01/05/2025 

C ertificação N úm ero: 2025040218200621908898

Informação obtida em 09/04/2025 08:33:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: w w w .ca ixa .g o v .b r

http://www.caixa.gov.br


CMLP-MA
Folha n° A
Proc. Adm? i/2Q25i
Rubrica:

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS)
CNPJ: 02.288.268/0001-04 
Certidão n ° : 609947/2025 
Expedição: 06/01/2025, às 11:54:39
Validade: 05/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 
(MATRIZ E F I L I A I S ) ,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 0 2 . 2 8 8 . 2 6 8 / 0 0 0 1 - 0 4 ,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2 022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

D u v i d a s  e  s u g e s t õ e s :  c n d t @ C s t . j u s . b r

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@Cst.jus.br


NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF)

23200759476

Ministério da Economia 
Secretaria de G overno Digital
Departam ento Nacional de Registro Em presaria l e Integração 

rs Secretaria do Desenvolv im ento Econômico

Código da Natureza 
Jurídica

2062

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio

N° DO PRO TO CO LO  (Uso da Ji
CMLB-MA-

tSfh°amF ial)A ^
Proc. Adm. 20Q3Ç01/2025 
Rubrica: >

1 - REQUERIMENTO

Nome.

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 
ASP AU TO M AC AO  SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFO RM ATIC A LTDA

(da Em presa ou do Agente Auxilia r do Com ércio) 

requer a V .Sa o de ferim ento do seguinte ato:

N° DE CÓ DIG O  CÓ D IG O  DO 
VIAS DO ATO  EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO  / EVENTO

N ° F C N /R E M P

C E E 2 3 0 0 0 9 4 5 7 9

1 | 223 BALANÇO

FO RTALEZA
Local

3 Abril 2023 
Data

R e p re s e n ta n te  L e g a l d a  E m p re s a  /  A g e n te  A u x il ia r  d o  C o m é rc io :

N o m e :______________________________________________________________

A s s in a tu ra :_________________________________________________________

T e le fo n e  d e  C o n ta to :_____________________________________________

2  -  U S O  D A  J U N T A  C O M E R C IA L

DECISÃO SING ULAR ] ]  DECISÃO  CO LEG IAD A

N om e(s) Em presaria l(ais) igua l(a is) ou sem elhante(s): 

| | SIM ] ]  SIM

] ]  NÃO / /
Data Responsável

] ]  NÃO / /
Data Responsável

P rocesso em Ordem 
À  decisão

Data

Responsável

D ECISÃO SINGULAR

| P rocesso em exigência. (V ide despacho em  fo lha anexa) 

| V ocesso deferido. Publique-se e arquive-se.

__ | Processo indeferido. Publique-se.

2* Exigência 

□

3a Exigência 

□

4a Exigência 

□

5a Exigência 

□

Data Responsável

DECISÃO C OLEGIADA

□
□
□

Processo em exigência. (V ide despacho em  fo lha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e  arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

/ /___

2a Exigência 

□

3a Exigência 

□

4a Exigência 

□

5a Exigência 

□

Data Vogal 

P residente da

Vogal Vogal

Turm a
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C ertifico  reg is tro  sob  o n° 6091093 em  04 /04 /2023 da E m presa A S P  A U TO M A C A O  SER V IÇ O S  E P R O D U TO S  DE IN FO R M A TIC A  LTDA, CNPJ \  
0 2 288268000104  e p ro toco lo  230518001 -  03 /04 /2023 . A u ten ticação . 4C D B 42C 1 A 5 5A 64E F A 9E A 962 9C D A 6 202 5828 274 . C A R O LIN A  P R IC E  
EVA N G E LIS TA  M O N TEIRO  - Presidente. Para va lida r este docum ento, acesse http://w w w .jucec.ce.gov.br e inform e n° do protoco lo 23/051.800-1 e 
o cód igo de segurança EUOu Esta cóp ia foi autenticada d ig ita lm ente e assinada em  04/04/2023 por C A R O LIN A  PRICE EVA N G E LIS TA  M ONTEIRO 
Presidente. : ■ - ass—-v. ■ pág. 1/23

http://www.jucec.ce.gov.br


JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

23/051.800-1 CEE2300094579 03/04/2023

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

486.251.162-72 VANDERLEY ALVES PINHO 03/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g c a tb r W J-,  

Selo Ouro - Certificado Digital

»

ifvítííP

flSsfjK
m

k
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CMLP-MA
Folhan°

Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA
Empresa: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04

Balanço Patrimonial

Proc. Adm. 2003001/2025 
Rubrica: ^

____  V Pág
ROMANA 

Fortes Contábil 6.197.0

Conta Descrição 31/12/2022

1

1.01 
1.01.01 
1.01.01.01 
1.01.01.01.01 
1.01 .01.02 
1.01.01.02.01 
1.01.01.02.02 
1.01.01.04
1.01.01.04.01
1.01.01.07
1.01.01.07.01
1.01.03
1.01.03.01
1.01.03.01.01
1.01.05 
,01.05.01

1.05.01.01
1.01.05.01.03
1.01.05.01.05
1.01.17
1.01.17.01
1.01.17.01.01
1.07
1.07.00
1.07.00.03
1.07.00.03.01
1.07.04
1.07.04.01
1.07.04.01.01
1.07.04.21
1.07.04.21.01
1.07.05
1.07.05.03
1.07.05.03.01 
1.07.05.09
1.07.05.09.01 
2
2.01
5.01.01
2 .01 . 01.01 

2.01.01.01.01
2.01.01.03
2.01.01.03.01
2.01.01.03.03
2.01.01.07
2.01.01.07.01
2.01.01.17
2.01.01.17.01
2.01.01.21
2.01.01.21.02
2.07 
2.07.01

** Ativo ***
Ativo Circulante 

Disponibilidades 
Numerários em Espécie 

Caixa Geral 
Bancos 

Contas Correntes 
Contas Poupanças 

Aplicação de Liquidez Imediata 
Aplicação de Liquidez Imediata 

Valores Mobiliários 
Depositos a Prazo Fixo 

Clientes 
Clientes Nacionais 

Duplicatas a Receber 
Créditos 

Créditos com Terceiros 
Adiantamentos a Fornecedores 
Créditos de Funcionários 
Impostos e Contribuições a Recuperar 

Despesas do Exercício Seguinte 
Despesas do Exercício Seguinte 

Despesas Antecipadas 
Ativo não Circulante 

Realizável a Longo Prazo 
Créditos com Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas 

ASPEC - Asses, Processamento e Contabilidade 
Imobilizado 

Bens em Operação 
Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 
(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Intangível 
Marcas e Patentes 

MARCAS E PATENTES 
Software ou Programas de Computador 

Software ou Programas de Computador 
*** Passivo ***

Passivo Circulante 
Obrigações de Curto Prazo 

Fornecedores 
Fornecedores Nacionais 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 
Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 
Obrigações Fiscais 

Empréstimos e Financiamentos 
Financiamentos a Curto Prazo - S istema Financeiro Nacional 

Outras Contas 
Outras Obrigações 

Provisões 
Provisões de Natureza Trabalhista 

Patrimônio Líquido 
Capital Realizado

16.007.615,63
9.954.255,74
7.235.993.15

64.412.38
64.412.38 

5.254.380,91
9.275,26

5.245.105,65
1.364.187.38
1.364.187.38

553.012.48
553.012.48

1.836.263.00
1.836.263.00
1.836.263.00

862.493.37
862.493.37

21.505.22 
6.434,08

834.554,07
19.506.22
19.506.22
19.506.22 

6.053.359,89
1.216.799.25
1.216.799.25
1.216.799.25 
3.909.723,20
6.373.831.36
6.373.831.36
2.464.108.16
2.464.108.16 

926.837,44
30.953.77
30.953.77

895.883.67
895.883.67 

16.007.615,63
2.279.908.28
2.279.908.28

77.571.97
77.571.97 

884.789,75 
309.122,03 
575.667,72

36.363.89
36.363.89

5.120.76
5.120.76

1.276.061.91
1.276.061.91 

13.727.707,35
210 .000,00

D
D
□
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
C
C
D
D
D
D
D
C
C
C
C
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
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Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA
Empresa: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04

Balanço Patrimonial

CMLP-MA 
Folha n° i  }  6  
Proc. Adm. 2Ô&££K) 1/2025 
Rubrica

. Adm^2003í)0: 
ica: /  ^—  J

Pág ? rip. 2 -

ROMANA 
Fortes Contábil 6.197.0

Conta Descrição 31/12/2022

2.07.01.01 Capital Social 210.000,00 C

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 210.000,00 C

2.07.04 Reservas 13.517.707,35 C

2.07.04.01 Reservas 13.517.707,35 C

2.07.04.01.03 Reservas de Lucros 13.517.707,35 C

Data de Encerramento: 31/12/2022
Valor de Ativo e Passivo: R$ 16.007.615,63 (Dezesseis Milhões Sete Mil Seiscentos e Quinze Reais e Sessenta e Três C en tavos).

*

CONTADORA 
CRC-CE 10474

ROMANA 
PIRES FREIRE 
FRANCA:295 
08061391

Assinado de forma 
d ig ita l por ROMANA 
PIRES FREIRE 
FRANCA:29508061391 
Dados: 2023.0331 
14:23:27-03*00’

ADMINISTRADOR

VANDERLEY Assinado de fo rm a  
ALVES DE d ig ita l po r 

, . _  „ VANDERLEY ALVES
PINHO:4862511 DE
6272 P IN H O .-48625116272

quinta-feira, 30 de março de 2023 11:04:01 Fim

fe. Junta Com ercia i do E stado do Ceará
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Análise pelos índices do Balanço
Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA
Empresa: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04
Mês/Ano: 12/2022 __________________________________________

CMLP-
Folha n°_____ _
Proc. Adm. 260âQO 1/2025 
Rubrica: J

_____ ; Páq ■ 1 rlR 1
ROMANA 

Fortes Contábil 6.197.0

Código Nome
Valores

Expressão
Resultado

GE

LC

LG

SG

Grau de Endividamento {(c201+c203)/c1}*100
{( 2.279.908,28 + 0,00 )/ 16.007.615,63 }*100
Este fndice indica a dependência de recursos de terceiros (Passivo Exigível) no financiamento do Ativo 
Liquidez Corrente c101/c201
9.954.255,74 /  2.279.908,28

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor.
Liquidez Geral (c101 +c10700)/(c201 +c203)
( 9.954.255,74 + 1.216.799,25 )/( 2.279.908,28 + 0,00 )
O fndice de liquidez Geral mede a capacidade da empresa em pagar seus compromissos a Curto e Longo 
Prazos, utilizando, para tanto, seus Ativos Circulantes e Realizável a Longo Prazo. Quanto maior melhor. 
Solvência Geral c1/(c201+c20301)
16.007.615,63 /( 2.279.908,28 + 0,00 )

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes.

14,24

4,37

4,90

7,02

CONTADORA 
CRC -CE 10474

ROMANA Assinado de forma

PIRES FREIRE 
FRANCA:2950
8061391 14:19:44 -03'00'

ADMINISTFRADOR

VANDERLEY 
ALVES DE 
PINHO:48625 
116272

Assinado d e fo rm a  
d ig ita l po r 
VANDERLEY ALVES 
DE
PI NHO:48625116272

*

quinta-feira, 30 de março de 2023 11:10:34 Pim
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Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 
Empresa. ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ. 02.288.268/0001-04 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

CMLP-MA 
Folha n° T  
Proc. Adm. 20036^/2025 
Rubrica: /  j

Pâp 1 rift i_

ROMANA 
Fortes Contábil 6.197.0

Conta
01/01/2022

a
31/12/2022

(+) Receita Bruta Operacional 30.801.171,10

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 30.801.171,10

(-) Deduções da Receita 2.664.303,32

Impostos Faturados 2.664.303,32

(=) Receita Líquida 28.136.867,78
(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 12.683.642,29
(=) Lucro Bruto 15.453.225,49
(-) Despesas Operacionais 10.114.999,13

Resultado Financeiro (142.297,15)
(=) Res. Antes das Participações e Contrib. 5.338.226,36
(=) Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 5.338.226,36
(-) Contribuição Social Sobre o Lucro 188.639,03
(-) Imposto de Renda 499.997,29
(=) Resultado Líquido do Exercício 4.649.590,04

*

CONTADORA 
CRC-10474 ADMINISTRADOR

ROMANA PIRES Assinado de form a 
d ig ita l po r ROMANA 

FREIRE PIRES FREIRE
FRANCA:29508 franca:2950806139i

D ados: 2023.03.31
06 1 391 14:25:33 -03  00 '

VANDERLE Assinado de

Y  A l \/F Ç  n F f0rmadÍgÍtalp° rY ALVtb Uh VANDERLEY
PINHO:486 a lv e s  de

PINHO:48625116
25116272 272

quinta-feira, 30 de março de 2023 11:14:10 Fim

Junta C om ercia l do Estado do Ceará
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Balanço Patrimonial
Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA
Empresa: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04

CMLP-MA 
Folha n° ^  
Proc. Adm. 
Rubrica:

01/2025

P á g  1 H e  7

ROMANA 
Fortes Contábil 6.197.0

Conta Descrição 31/12/2022

1 *** Ativo *** 16.007.615,63 D

1.01 Ativo Circulante 9.954.255,74 D

1.01.01 Disponibilidades 7.235.993,15 D

1.01.01.01 Numerários em Espécie 64.412,38 D

1.01.01.01.01 Caixa Geral 64.412,38 D

1.01.01.02 Bancos 5.254.380,91 D

1.01.01.02.01 Contas Correntes 9.275,26 D

1.01.01.02.02 Contas Poupanças 5.245.105,65 D

1.01.01.04 Aplicação de Liquidez Imediata 1.364.187,38 D

1.01.01.04.01 Aplicação de Liquidez Imediata 1.364.187,38 D

1.01.01.07 Valores Mobiliários 553.012,48 D

1.01.01.07.01 Depositos a Prazo Fixo 553.012,48 D
1.01.03 Clientes 1.836.263,00 D
1.01.03.01 Clientes Nacionais 1.836.263,00 D

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 1.836.263,00 D
1.01.05 Créditos 862.493,37 D

^ ^1 .0 1 .0 5 .0 1 Créditos com Terceiros 862.493,37 D
.01.05.01.01 Adiantamentos a Fornecedores 21.505,22 D

1.01.05.01.03 Créditos de Funcionários 6.434,08 D
1.01.05.01.05 Impostos e Contribuições a Recuperar 834.554,07 D
1.01.17 Despesas do Exercício Seguinte 19.506,22 D
1.01.17.01 Despesas do Exercício Seguinte 19.506,22 D
1.01.17.01.01 Despesas Antecipadas 19.506,22 D
1.07 Ativo não Circulante 6.053.359,89 D
1.07.00 Realizável a Longo Prazo 1.216.799,25 D
1.07.00.03 Créditos com Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas 1.216.799,25 D
1.07.00.03.01 ASPEC - Asses, Processamento e Contabilidade 1.216.799,25 D
1.07.04 Imobilizado 3.909.723,20 D
1.07.04.01 Bens em Operação 6.373.831,36 D
1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 6.373.831,36 D
1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 2.464.108,16 C
1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 2.464.108,16 C
1.07.05 Intangível 926.837,44 D
1.07.05.03 Marcas e Patentes 30.953,77 D
1.07.05.03.01 MARCAS E PATENTES 30.953,77 D
1.07.05.09 Software ou Programas de Computador 895.883,67 D
1.07.05.09.01 Software ou Programas de Computador 895.883,67 D
2 *** Passivo *** 16.007.615,63 C
2.01 Passivo Circulante 2.279.908,28 C

^ ^ 2 .0 1 .0 1 Obrigações de Curto Prazo 2.279.908,28 c
2.01.01.01 Fornecedores 77.571,97 c
2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 77.571,97 c
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 884.789,75 c
2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 309.122,03 c
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 575.667,72 c
2.01.01.07 Empréstimos e Financiamentos 36.363,89 c
2.01.01.07.01 Financiamentos a Curto Prazo - S istema Financeiro Nacional 36.363,89 c
2.01.01.17 Outras Contas 5.120,76 c
2.01.01.17.01 Outras Obrigações 5.120,76 c
2.01.01.21 Provisões 1.276.061,91 c
2.01.01.21.02 Provisões de Natureza Trabalhista 1.276.061,91 c
2.07 Patrimônio Líquido 13.727.707,35 c
2.07.01 Capital Realizado 210.000,00 c

quinta-feira, 30 de março de 2023 11.04:01 Continua...
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CMLP-MA
Folha n° &
Proc. Adm. 2' 
Rubrica:

Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA
Empresa: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04

Balanço Patrimonial

01/2025

P á g  ?  rte ?

Conta Descrição

ROMANA 
Fortes Contábil 6.197.0

31/12/2022

2.07.01.01
2.07.01.01.01 
2.07.04
2.07.04.01 
2.07.04.01.03

Capital Social 
Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 

Reservas 
Reservas 

Reservas de Lucros

210.000,00
210.000,00

13.517.707.35
13.517.707.35
13.517.707.35

Data de Encerramento: 31/12/2022
Valor de Ativo e Passivo: R$ 16.007.615,63 (Dezesseis Milhões Sete Mil Seiscentos e Quinze Reais e Sessenta e Três C en tavos).

*

CONTADORA 
CRC-CE 10474

ROMANA 
PIRES FREIRE 
FRANCA:295 
08061391

Assinado de form a 
d ig ita l por ROMANA 
PIRES FREIRE 
FRANCA:29508061391 
Dados: 2023.03.31 
14:23:27 -03'00'

ADMINISTRADOR

VANDERLEY Assinado de  fo rm a 

ALVES DE digital por
_ , .  ., ____VANDERLEY ALVES
PINHO:4862511 DE
6272 PINHO :48625116272

*

quinta-feira, 30 de março de 2023 11:04:01 Fim

Junta Com ercia l do Estado do Ceará
C ertifico  reg is tro  sob o n° 6091093 em  04/04 /2023 da E m presa A SP A U TO M A C A O  S ER V IÇ O S  E P R O D U TO S  DE IN FO R M ATIC A  LTD A, CNPJ 
022882680 001 04  e p ro toco lo  230518001 -  03 /04 /2023 . A u ten ticação : 4C D B 42C 1 A 5 5A 64E F A 9E A 962 9C D A 6 202 5828 274 . C A R O LIN A  P R IC E  
EVA N G E LIS TA  M O N TEIRO  - Presidente, Para va lida r este docum ento, acesse http ://w w w .jucec.ce.gov.br e inform e n" d o  protoco lo 23/051.800-1 e 
o cód igo de segurança EUOu Esta cóp ia foi au tenticada d ig ita lm ente e  assinada em 04/04/2023 por C A R O LIN A  PRICE E VAN G ELISTA M O NTEIRO  
Presidente. pág. 8/23
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CMLP-MA
Folha n°

Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA
Empresa: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04

Proc. Adn^OCÇOO1/2025 
Rubrica: /   ̂ )

________  V Pán

ROMANA 
Fortes Contábil 6.197.0

Conta
01/01/2022

a
31/12/2022

(+) Receita Bruta Operacional 30.801.171,10

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 30.801.171,10

(-) Deduções da Receita 2.664.303,32

Impostos Faturados 2.664.303,32

(=) Receita Líquida 28.136.867,78

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 12.683.642,29

(=) Lucro Bruto 15.453.225,49

(-) Despesas Operacionais 10.114.999,13

Resultado Financeiro (142.297,15)
(=) Res. Antes das Participações e Contrib. 5.338.226,36
(=) Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 5.338.226,36
(-) Contribuição Social Sobre o Lucro 188.639,03
(-) Imposto de Renda 499.997,29
(=) Resultado Líquido do Exercício 4.649.590,04

CONTADORA 
CRC-10474 ADMINISTRADOR

ROMANA PIRES A ss inado  d e  fo rm a
d ig ita l p o r  R O M AN A 

FREIRE PIRES FREIRE

FRANCA-.29508 FRANC A:29508061391
D ados: 2023.03.31

06 1 391 14:25:33 -03  0 0 ’

VANDERLE Assinado de
V  Al \ /F Ç  n p  form adigital P °rY A L V tb  D t  VANDERLEY

ALVES DE 
PINHO:48625116 
272

PINHO:486
25116272

quinta-feira, 30 de março de 2023 11:14:10 Fim

Junta Com ercial do Estado do C eará
C ertifico  reg is tro  sob o n° 6091093 em 04 /04 /2023 da E m presa A SP A U TO M A C A O  S ER V IÇ O S  E P R O D UTO S  DE IN FO R M A TIC A  LTDA, CNPJ 
02 288268000104  e p ro toco lo  230518001 - 03 /04 /2023 . A u ten ticação : 4C D B 42C 1 A 5 5A 64E F A 9E A 962 9C D A 6 202 5828 274 . C A R O LIN A  P R IC E  
EVAN G ELISTA M O NTEIRO  - Presidente. Para va lida r este  docum ento, acesse http ://w w w .jucec.ce.gov.br e in form e n° do pro toco lo  23/051.800-1 e 
o cód igo de segurança EUOu Esta cópia fo i autenticada d ig ita lm ente e  assinada em 04/04/2023 por C A R O LIN A  PRICE E VANG ELISTA M ONTEIRO
Presidente. pág. 9/23
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Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA
Empresa: ASP AUTOM ACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04

Balanço Patrimonial

Conta Descrição 31/03/2022 30/06/2022 30/09/2022 31/12/2022
1 *** Ativo *** 13.331.420,21 D 14.603.625,45 D 15.621.419,44 D 16.007.615,63 D

1.01 Ativo Circulante 7.494.099,16 D 8.631.468,46 D 9.577.672,45 D 9.954.255,74 D

1.01.01 Disponibilidades 4.435.857,65 D 5.208.438,06 D 5.913.352,19 D 7.235.993,15 D

1.01.01.01 Numerários em Espécie 50.280,67 D 57.011,17 D 64.929,26 D 64.412,38 D

1.01.01.01.01 Caixa Geral 50.280,67 D 57.011,17 D 64.929,26 D 64.412,38 D

1.01.01.02 Bancos 2.832.413,82 D 4.049.105,32 D 4.446.892,05 D 5.254.380,91 D

1.01.01.02.01 Contas Correntes 10.290,26 D 9.275,26 D 9.275,26 D 9.275,26 D

1.01.01.02.02 Contas Poupanças 2.822.123,56 D 4.039.830,06 D 4.437.616,79 D 5.245.105,65 D

1.01.01.04 Aplicação de Liquidez Imediata 952.096,66 D 547.338,47 D 787.074,33 D 1.364.187,38 D
1.01.01.04.01 Aplicação de Liquidez Imediata 952.096,66 D 547.338,47 D 787.074,33 D 1.364.187,38 D

1.01.01.07 Valores Mobiliários 601.066,50 D 554.983,10 D 614.456,55 D 553.012,48 D

1.01.01.07.01 Depositos a Prazo Fixo 601.066,50 D 554.983,10 D 614.456,55 D 553.012,48 D
1.01.03 Clientes 2.060.314,50 D 2.368.589,55 D 2.386.808,60 D 1.836.263,00 D
1.01.03.01 Clientes Nacionais 2.060.314,50 D 2.368.589,55 D 2.386.808,60 D 1.836.263,00 D
1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 2.060.314,50 D 2.368.589,55 D 2.386.808,60 D 1.836.263,00 D

1.01.05 Créditos 980.207,50 D 1.036.721,34 D 1.257.869,30 D 862.493,37 D
> ^1 .0 1 .0 5 .0 1  
r l |  .01.05.01.01

Créditos com Terceiros 980.207,50 D 1.036.721,34 D 1.257.869,30 D 862.493,37 D
Adiantamentos a Fornecedores 12.704,82 D 34.659,63 D 41.431,05 D 21.505,22 D

1.01.05.01.03 Créditos de Funcionários 56.282,96 D 109.929,29 D 353.294,58 D 6.434,08 D
1.01.05.01.05 Impostos e Contribuições a Recuperar 911.219,72 D 892.132,42 D 863.143,67 D 834.554,07 D
1.01.17 Despesas do Exercício Seguinte 17.719,51 D 17.719,51 D 19.642,36 D 19.506,22 D
1.01.17.01 Despesas do Exercício Seguinte 17.719,51 D 17.719,51 D 19.642,36 D 19.506,22 D
1.01.17.01.01 Despesas Antecipadas 17.719,51 D 17.719,51 D 19.642,36 D 19.506,22 D
1.07 Ativo não Circulante 5.837.321,05 D 5.972.156,99 D 6.043.746,99 D 6.053.359,89 D
1.07.00 Realizável a Longo Prazo 1.216.799,25 D 1.216.799,25 D 1.216.799,25 D 1.216.799,25 D
1.07.00.03 Créditos com Pessoas Ligadas Físicas/Ju 1.216.799,25 D 1.216.799,25 D 1.216.799,25 D 1.216.799,25 D
1.07.00.03.01 ASPEC - Asses, Processamento e Conl 1.216.799,25 D 1.216.799,25 D 1.216.799,25 D 1.216.799,25 D
1.07.04 Imobilizado 3.698.532,36 D 3.830.338,30 D 3.900.110,30 D 3.909.723,20 O
1.07.04.01 Bens em Operação 5.920.717,03 D 6.127.497,81 D 6.278.374,42 D 6.373.831,36 D
1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Presl 5.920.717,03 D 6.127.497,81 D 6.278.374,42 D 6.373.831,36 D
1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas 2.222.184,67 C 2.297.159,51 C 2.378.264,12 C 2.464.108,16 C
1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Pr 2.222.184,67 C 2.297.159,51 C 2.378.264,12 C 2.464.108,16 C
1.07.05 Intangível 921.989,44 D 925.019,44 D 926.837,44 D 926.837,44 D
1.07.05.03 Marcas e Patentes 26.105,77 D 29.135,77 D 30.953,77 D 30.953,77 D
1.07.05.03.01 MARCAS E PATENTES 26.105,77 D 29.135,77 D 30.953,77 D 30.953,77 D
1.07.05.09 Software ou Programas de Computador 895.883,67 D 895.883,67 D 895.883,67 D 895.883,67 D
1.07.05.09.01 Software ou Programas de Computador 895.883,67 D 895.883,67 D 895.883,67 D 895.883,67 D
2 *** Passivo *** 13.331.420,21 C 14.603.625,45 C 15.621.419,44 C 16.007.615,63 C
2.01 Passivo Circulante 2.631.543,16 C 2.895.264,84 C 3.023.877,03 C 2.279.908,28 C

^ 2 . 0 1 . 0 1 Obrigações de Curto Prazo 2.631.543,16 C 2.895.264,84 C 3.023.877,03 C 2.279.908,28 C
2.01.01.01 Fornecedores 119.734,71 C 89.533,92 C 174.269,82 C 77.571,97 C
2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 119.734,71 C 89.533,92 C 174.269,82 C 77.571,97 C
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias 924.205,05 C 912.135,56 C 857.418,63 C 884 789,75 C
2.01.01.03.01 Obrigações Trabalh istas e Previdenciár 357.770,25 C 355.613,85 C 334.821,33 C 309.122,03 C
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 566.434,80 C 556.521,71 C 522.597,30 C 575.667,72 C
2.01.01.07 Empréstimos e Financiamentos 127.272,67 C 72.727,24 C 18.181,81 C 36.363,89 C
2.01.01.07.01 Financiamentos a Curto Prazo - Sistem; 127.272,67 C 72.727,24 C 18.181,81 C 36.363,89 C
2.01.01.09 Adiantamento de Clientes 1.200,00 C 0,00 0,00 0,00
2.01.01.09.01 Adiantamento de Clientes Nacionais 1.200,00 C 0,00 0,00 0,00
2.01.01.17 Outras Contas 4.952,69 C 4.952,69 C 10.185,87 C 5.120,76 C
2.01.01.17.01 Outras Obrigações 4.952,69 C 4.952,69 C 10.185,87 C 5.120,76 C
2.01.01.21 Provisões 1.454.178,04 C 1.815.915,43 C 1.963.820,90 C 1.276.061,91 C
2.01.01.21.02 Provisões de Natureza Trabalhista 1.454.178,04 C 1.815.915,43 C 1.963.820,90 C 1.276.061,91 C

quinta-feira, 30 de março de 2023 11:01:20 Continua...

agS? Junta Com ercial do Estado do Ceará
C ertifico  reg is tro  sob o n° 6091093 em 04/04 /2023 da E m presa A S P  A U TO M A C A O  S ER V IÇ O S  E P R O D UTO S  DE IN FO R M A TIC A  LTDA, CNPJ 

^ t 02288268000104 e protocolo 230518001 -  03/04/2023. Autenticação: 4 C D B 4 2 C 1 A 5 5 A 6 4 E F A 9 E A 9 6 2 9 C D A 6 2 0 2 5 8 2 8 2 7 4 . C A R O L IN A  P R IC E  
EVA N G E LIS TA  M O N TEIRO  - Presidente. Para va lida r este  docum ento, acesse http://w w w .jucec.ce.gov.br e in form e n° do protoco lo 23/051.800-1 e
o cód igo de segurança EUOu Esta cópia fo i au tenticada d ig ita lm ente e assinada em 04/04/2023 por C ARO LIN A PRICE E VAN G ELISTA M ONTEIRO 
Presidente. pág. 10/23

Folha n° 1̂ <"?r
Proc. Adm. 2003001/2025
Rubrica:
______  S PáQ 1 de 7

ROMANA 
Fortes Contábil 6.197.0

CMLP-MA
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Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA
Empresa: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ 02.288.268/0001-04

Balanço Patrimonial

Conta Descrição 31/03/2022 30/06/2022 30/09/2022 31/12/2022

2.03 Passivo não Circulante 72.727,51 C 72.727,51 C 72.727,51 C 0,00

2.03.01 Obrigações de Longo Prazo 72.727,51 C 72.727,51 C 72.727,51 C 0,00

2.03.01.07 Empréstimos e Financiamentos 72.727,51 C 72.727,51 C 72.727,51 C 0,00

2.03.01.07.01 Financiamentos a Longo Prazo - Sisterr 72.727,51 C 72.727,51 C 72.727,51 C 0,00

2.07 Patrimônio Líquido 10.627.149,54 C 11.635.633,10 C 12.524.814,90 C 13.727.707,35 C
2.07.01 Capital Realizado 210.000,00 C 210.000,00 C 210.000,00 c 210.000,00 C

2.07.01.01 Capital Social 210.000,00 C 210.000,00 C 210.000,00 c 210.000,00 C
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Reside 210.000,00 C 210.000,00 C 210.000,00 c 210.000,00 C
2.07.04 Reservas 9.076.267,82 C 10.084.751,38 C 10.973.933,18 c 13.517.707,35 C
2.07.04.01 Reservas 9.076.267,82 C 10.084.751,38 C 10.973.933,18 c 13.517.707,35 C
2.07.04.01.03 Reservas de Lucros 9.076.267,82 C 10.084.751,38 C 10.973.933,18 c 13.517.707,35 C
2.07.05 A justes de Avaliação Patrimonial 1.340.881,72 C 1.340.881,72 C 1.340.881,72 c 0,00
2.07.05.01 A justes de Avaliação Patrimonial 1.340.881,72 C 1.340.881,72 C 1.340.881,72 c 0,00
2.07.05.01.01 (-) A justes às Normas Internacionais de 1.340.881,72 C 1.340.881,72 C 1.340.881,72 c 0,00

Data de Encerramento: 31/03/2022
^ S a lo r  de Ativo e Passivo: R$ 13.331.420,21 (Treze M ilhões Trezentos e Trinta e Um Mil Quatrocentos e Vinte Reais e Vinte e Um Centavos) .

Folha n° _ Í 9 5
Proc. Adm> 2DOa001/2025
Rubrica: /  j ,  
________ S jâp ? rie ?

R O M AN A 

Fortes Contábil 6.197.0

CMLP-MA

CONTADORA 
CRC-CE 10474

ROMANA 
PIRES FREIRE 
FRANCA-.295 
08061391

Assinado de fo rm a 
d ig ita l p o r ROMANA 
PIRES FREIRE 
FRANCA:29508061391 
Dados: 2023.03.31 
14:24:05-03'00'

ADMINISTFIADOR

VANDERLEY Assinado de fo rm a

ALVES DE digital por
VANDERLEY ALVES

PINHO:486251 DE
1 6272 PINHO:48625116272

quinta-feira, 30 de março de 2023 11:01:20 Fim

Junta C om ercial do Estado do Ceará
C ertifico  reg is tro  sob o n° 6091093 em 04/04 /2023 da E m presa A SP A U TO M A C A O  S ER V IÇ O S  E P R O D U TO S  DE IN FO R M ATIC A  LTD A, CNPJ 
02288268000104 e protocolo 230518001 -  03/04/2023. A u ten ticação : 4C D B 42C 1A 5 5 A 6 4 E F A 9 E A 9 6 2 9 C D A 6 2 0 2 5 8 2 8 2 7 4 . C A R O LIN A  PR IC E 
EVA N G E LIS TA  M O N TEIRO  -  Presidente. Para va lida r este  docum ento, acesse http://w w w .jucec.ce.gov.br e in form e n° d o  protoco lo 23/051.800-1 e 
o  cód igo de segurança EUOu Esta cóp ia fo i au tenticada dig ita lm ente e assinada em  04/04/2023 por C ARO LIN A PRICE E VANG ELISTA M O NTEIRO

pág. 11/23Presidente.
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Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA
Empresa: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04

CMLP-MA 
Folha n° 
Proc. Adm. 20O3ÇO1/2O25 
Rubrica: f  J

P ág 1 rte 1

ROMANA 
Fortes Contábil 6.197.0

01/01/2022 01/04/2022 01/07/2022 01/10/2022
Conta . a a a a

31/03/2022 30/06/2022 30/09/2022 31/12/2022
(+) Receita Bruta Operacional 6.785.356,99 7.994.568,79 7.884.252,79 8.136.992,53

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 6.785.356,99 7.994.568,79 7.884.252,79 8.136.992,53
(-) Deduções da Receita 586.933,58 691.530,89 681.988,44 703.850,41

Impostos Faturados 586.933,58 691.530,89 681.988,44 703.850,41
(=) Receita Liquida 6.198.423,41 7.303.037,90 7.202.264,35 7.433.142,12
(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 2.932.097,59 3.316.053,72 3.274.086,10 3.161.404,88
(=) Lucro Bruto 3.266.325,82 3.986.984,18 3.928.178,25 4.271.737,24
(-) Despesas Operacionais 2.288.734,74 2.530.265,84 2.609.427,85 2.686.570,70

Resultado Financeiro (24.523,57) (22.443,85) (41.674,59) (53.655,14)
(=) Res. Antes das Participações e Contrib. 977.591,08 1.456.718,34 1.318.750,40 1.585.166,54
(=) Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 977.591,08 1.456.718.34 1.318.750,40 1.585.166,54
(-) Contribuição Social Sobre o Lucro 22.896,21 62.434,78 43.768,60 59.539,44
(-) imposto de Renda 57.600,60 167.429,94 115.579,43 159.387,32
(=) Resultado Liquido do Exercido 897.094,27 1.226.853,62 1.159.402,37 1.366.239,78

CONTADORA 
CRC-CE 10474

ROMANA A ss inado  d e  fo rm a  
d ig ita l p o r ROMANA

PIRES FREIRE p ir e s  f r e ir e
______ FRAN CA:295080613
FRANCA:295 91
f l Q f l A I  3 0 1  Dados: 2023.03.3108061391 14:26:03 -0 3 '0 0 '

ADMINISTRADOR

VANDERLE Assinado de 
forma digital 

Y ALVES DE por VANDERLEY
PINHO:486 alves  de 

25116272 “ 8625"

quinta-feira, 30 de março de 2023 Fim

Junta Com ercial do Estado do Ceará
C ertifico  reg is tro  sob o n° 6091093 em  04 /04/2023 da E m presa A SP A U TO M A C A O  S ER V IÇ O S  E P R O D U TO S  DE IN FO R M A TIC A  LTD A, CNPJ 
02 288268000104  e p ro toco lo  230518001 - 03 /04 /2 023 . A u ten ticação : 4C D B 42C 1A 5 5A 64E F A 9E A 962 9C D A 6 202 5828 274 . C A R O LIN A  P R IC E  
E VAN G ELISTA M O N TEIRO  - P residente. Para va lida r este  docum ento, acesse h ttp ://w w w .jucec.ce.gov.br e in form e n° do protoco lo 23/051.800-1 e 
o cód igo de segurança EUOu Esta cópia fo i au tenticada d ig ita lm ente e  assinada em 04/04/2023 por C ARO LIN A PRICE E VANG ELISTA M ONTEIRO 
Presidente. .- pág 12/23
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CMLP-MA 
Folha n° A<?-S 
Proc. Adm1/2025 
Rubrica:_

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 
DE DEZEMBRO DE 2022
ASP -  AUTO M AÇÃO , SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORM ÁTICA LTDA.

NOTA 1 -  CONTEXTO O PERACIO NAL

A ASP -  Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda. é uma sociedade 
empresária limitada, com fins econômicos e com sede e foro na cidade de 
Fortaleza / CE, e prazo de duração indeterminado. Constitui objeto social da ASP 
a atividade de prestação de serviços de desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizáveis, com início de atividades em 
18/12/1997 e sua regência se dá pelo Contrato Social com respaldo legal na Lei 
Federal ne 10.406/2002.

A empresa ASP -  Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda. possui 
os seguintes registros e inscrições:

-  Seu contrato social, foi registrado na JUCEC CE e tem como NIRE: 
23200759476

-  Cadastrada no CNPJ sob nB: 02.288.268/0001-04

- Cadastro Municipal de Fortaleza, CPBS sob ns: 140.931-0

NO TA 2 -  FO RM ALIDADE DE ESCRITURAÇÃO CO NTÁBIL

A empresa ASP Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda. mantém 
um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por 
meio processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de 
identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem 
externa ou interna, ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou 
evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As demonstrações 
Contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente 
aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei n5 11.638/07 alterada 
pela lei 11.941/2009 serão transmitidas na Escrituração Contábil Digital.

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME -  Contabilidade para 
Pequenas e Médias Empresas (ITG 1000), emitido pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis -  CPC e pelo Conselho Federal de Contabilidade -  
CFC, Resoluções CFC n°: 750/1993, 1.255/2009, 1.282/2010 e 1.418/2012.

Junta Com ercial do  Estado do Ceará
C ertifico  reg is tro  sob o n° 6091093 em  04 /04 /2023 da E m presa A S P  A U TO M A C A O  S ER V IÇ O S  E P R O D UTO S  DE IN FO R M ATIC A  LTDA, CNPJ 
0 2 288268000104  e p ro toco lo  230518001 - 03 /04 /2023 . A u ten ticação : 4C D B 42C 1 A 5 5A 64E F A 9E A 962 9C D A 6 202 5828 274 . C A R O LIN A  P R IC E  , 
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Folha n° \ Ç  A  
Proc. Adm. 2003001/2025 
Rubrica: ^  ^

A empresa ASP no ano de 2022 esteve enquadrada no regime tributário Lucro 
Real e seus lançamentos contábeis foram registrados pelo regime de 
competência.

NOTA 3 -  PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

0  e xe rc íc io  so c ia l abrange os dados e documentos fornecidos no período de
01 de janeiro a 31 de dezembro do ano de 2022.

A m oeda fu n c io n a l da empresa é o Real (R$).

R ece itas: são apuradas por meio de notas fiscais de serviço emitidas no período 
de 01/01/2022 a 31/12/2022.

C u s to s  e D espesas: tem como base as notas fiscais, recibos e guias de 
pagamento (DARFS, GPS, DAS), em conformidade com as exigências fisco 
legais.

D ire ito s  e ob rig a çõ e s : Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo 
com seus efetivos valores reais.

E s tim a tivas  co n tá b e is : A mensuração das provisões segue o critério de 
estimativas dos ativos e o dos passivos a possibilidade de execução de 
demandas judiciais.

A puração  do  re s u lta d o : o resultado de receitas, custos e despesas é apurado 
de acordo com o Reaime Contábil de Competência, preceituado no art. 9S da 
resolução CFC nB 750, de 29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre os 
Princípios Fundamentais de Contabilidade — (PFC).

No gráfico a seguir estão demonstrados os principais itens e valores que compõe 
a apuração de resultados, divido 4 trimestres.

É apresentado na coluna “soma’ os valores totais apurados no ano em curso.
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Folha n°
Proc. Adm / a e e 3 0 0 1/2025  
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RECEITA CUSTO DESPESAS RESULTADO
19 TRIMESTRE R$ 6.198.423,41 R$ 2.932.097,59 R$ 2.288.734,74 R$ 897.094,27
2® TRIMESTRE R$ 7.303.037,90 R$ 3.316.053,72 R$ 2.530.265,84 R$ 1.226.853,62
39 TRIMESTRE R$ 7.202.264,35 R$ 3.274.086,10 R$ 2.609.427,85

R$ 1.159.402,37
49 TRIMESTRE R$ 7.433.142,12 R$ 3.161.404,88 R$ 2.686.570,70 R$ 1.366.239,78

Observa-se do 2- trimestre em relação ao 1s trimestre temos que:

A) Crescimento das receitas a razão de 17,82%;

B) A despesa tem um acréscimo de 1,05%;

C) Um aumento dos custos de 13,09%;

D) Um aumento nos lucros de 36,75%

Observa-se do 3Q trimestre em relação ao 2- trimestre temos que:

A) Decréscimo das receitas na razão de 1,37%;

B) A despesa tem um acréscimo de 3,12%;

C) Um decréscimo dos custos de 1,26%;

D) Uma perda nos lucros de 5,49%

Observa-se do 4S trimestre em relação ao 3e trimestre temos que:

A) Crescimento das receitas a razão de 3,20%;

B) A despesa tem um acréscimo de 2,95%;

C) Um decréscimo dos custos de 3,44%;

D) Um aumento nos lucros de 17,84%

ATIVOS
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Folha n° 
Proc. Adm.. 
Rubrica:

001/2025

C aixa e e qu iva len tes  de ca ixa

Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste 
subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, 
bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de 
caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos 
a insignificante risco de mudança de valor.

Sua evolução nos saldos entre o primeiro trimestre e quarto trimestre foi de 
63,12%.

Representa 44,94% do Ativo.

CAIXA BANCOS APLICAÇÃO VALORES
MOBILIÁRIOS

IS TRIMESTRE R$ 50.280,67 R$ 2.832.413,82 R$ 952.096,66 R$ 601.066,50
22 TRIMESTRE R$ 57.011,17 R$ 4.049.105,32 R$ 547.338,47 R$ 554.983,10
32 TRIMESTRE R$ 64.929,26 R$ 4.446.892,05 R$ 787.074,33 R$ 614.456,55
42 TRIMESTRE R$ 64.412,38 R$ 5.254.380,91 R$ 1.364.187,38 R$553.012,48

A p lica çõ e s  F inance iras

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos 
proporcionais até a data do balanço;

As aplicações financeiras existentes, estão demonstradas pelo valor das 
aplicações acrescidas dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data 
do Balanço, com base no regime de competência.

C lien tes

A carteira de clientes da empresa é constituída de órgãos públicos municipais e 
empresas privadas, houve um crescimento significativo na Conta Duplicatas a 
Receber durante o exercício.

Os valores a receber são provenientes das vendas de serviços e estão 
registrados no ativo circulante.

O valor da conta Clientes totalizou em 31/12/2022 no montante de R$
1.836.263,00 (um milhão oitocentos trinta seis mil e duzentos sessenta e três 
centavos).

Representa 11,40% do Ativo

C réd ito s
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Folha n°
Proc. Adm. /2025
Rubrica:

As contas de CRÉDITOS são compostos por adiantamento de fornecedores, 
Créditos de funcionários e Impostos e Contribuições a recuperar, iniciando o 
saldo das contas no valor de R$ 907.983,74 (novecentos e sete mil, novecentos 
e oitenta e três reais e setenta e quatro centavos) e finalizando o exercício 2022 
com o saldo no valor de R$ 862.493,37 (oitocentos e sessenta e dois mil, 
quatrocentos noventa e três reais e trinta e sete centavos), um decréscimo de 
5,01%. A conta com maior relevância é Imposto e Contribuições a recuperar no 
montante de R$ 834.554,07 (oitocentos trinta e quatro mil, quinhentos cinqüenta 
e quatro reais e sete centavos), este valor é composto principalmente por IRPJ 
E CSLL pagos em exercícios anteriores e após a apuração conforme a Lei
11.196/2005, Incentivo Fiscal denominado LEI DO BEM, onde reduziu a base de 
cálculo e consequentemente o valor dos impostos e contribuições e gerando os 
valores a recuperar.

Representa 5,38% dos Ativos

Ativo não circulante

Realizável a Longo Prazo -  Crédito com pessoas ligadas Física/Jurídica
O grupo ASPEC é formado pela empresa ASP Automação, Serviços e Produtos 
de Informática Ltda, já qualificada, e pela empresa ASPEC Assessoria, 
Processamento e Contabilidade Ltda, CNPJ 41.411.729/0001 -38, esta última era 
a principal empresa do grupo e responsável pela admissão de todos os custos e 
empregados e bens móveis e imóveis do grupo, porém em 2010 houve uma 
inversão devido à mudança de foco do Grupo, que anteriormente era 
Contabilidade Pública e passou a ser Desenvolvimento e Locação de Sistema 
de Informática para Órgãos Públicos, a empresa ASP começou a assumir todas 
os custos do Grupo e houve necessidade de transferência de recurso para 
empresa ASPEC, para suprir financeiramente os pagamentos, enquanto não 
houvesse transferência de titularidade, finalizando a conta no montante de R$ 
1.216.799,25 (um milhão, duzentos e dezesseis mil e setecentos noventa e nove 
reais e vinte e cinco centavos), que o Grupo decidiu que transferirá todo o Ativo 
Imobilizado da Aspec para empresa ASP transferindo para seu Ativo Imobilizado 
pelo total do montante.

Representa 7,55% dos Ativos.

Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

Investimentos em empresas coligadas e controladas
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A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

Imobilizados
Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, 
deduzido da depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas 
mencionadas na IN SRF ns 162/1998 e leva em consideração a vida útil e 
utilização dos bens (Resolução CFC ns 1777/09 (NBC-TG 27). Outros gastos são 
capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos desse 
item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado 
como despesa quando incorrido.
A empresa teve um saldo inicial do exercício de R$ 3.588.206,28 (três milhões, 
quinhentos e oitenta e oito mil e duzentos e seis reais e vinte e oito centavos) e 
encerrou o exercício de 2022 com o saldo de R$ 3.909.723,20 (três milhões, 
novecentos e nove mil, setecentos e vinte três reais e vinte centavos), obteve um 
crescimento 8,96%.

Representa 24,28% dos Ativos

PASSIVOS

Fornecedores

A empresa conta com um passivo, relacionado à Fornecedores, iniciando o 
exercício com o saldo de R$ 175.422,86 (cento e setenta e cinco mil e 
quatrocentos vinte e dois reais e oitenta e seis) e encerrou com o saldo de R$ 
77.571,97 (setenta e sete mil e quinhentos setenta e um reais e noventa e sete 
centavos), um decréscimo de 55,78%.
Representa 1,38% dos passivos

Empréstimos e financiamentos
A empresa conta com um passivo, relacionado a empréstimos e financiamentos, 
no valor de R$ 36.363,89 (trinta e seis mil e trezentos sessenta e três reais e 
oitenta e nove centavos), junto a instituição financeira nacional -  Banco do Brasil.
Valor pago: R$ 218.181,72

Representa 0,22% dos passivos.

Obrigações fiscais
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A empresa conta com um passivo, relacionado a obrigações fiscais e trabalhista, 
no valor de R$ 884.789,75 (oitocentos oitenta e quatro mil, setecentos oitenta e 
nove reais e setenta e cinco centavos).
A empresa está inscrita nos seguintes parcelamentos: 

Federa is:

Processo 10.380.401.848/2018-16 — realizado em 03/2018 em 60 meses 
referente ao ano calendário 2017:

IRPJ — R$ 260.517,40
CSLL — R$ 148.591,54

Valor total: R$ 409.108,94

V a lo r já pago: R$ 395.471,96

Processo 10.380.402.513/2020-30 -  realizado em 06/2020 em 60 meses 
referente aos anos calendários 2015 e 2016:

IRPJ -  R$ 20.653,20

CSLL -  R$ 55.045,20

Valor total: R$ 75.698,40

V a lo r já  pago: R$ 39.110,84

P rev idenc iá rias :

Processo n2 62385973-4 -  realizado em 02/2018 em 60 meses referente as GPS 
dos meses 10,11,12 e 13/2017

Valor total: R$ 581.199,34

V a lo r já pago: R$ 571.512,68

Representa 5,52% dos passivos.

RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
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Folha n°
Proc. Adm. J003QO1/2025 
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Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os 
administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e 
advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas.

C A PITAL SO CIAL

O capital social é de R$ 210.000,00, dividido em 210.000 quotas de R$ 1,00, 
integralizado, apresentando a seguinte composição:

Sócio LUCIANO PEIXOTO GUEDES -  66,67% = R$ 140.007,00

Sócio ANTÔNIO CARLOS COSTA AIRES -  33,33% = R$ 69;993,00

S o m a :100% = R$ 210.000,00

O valor referente ao capital social está conforme registrado na Junta Comercial 
do Estado do Ceará onde foi registrado a empresa.

BALAN Ç O  PATRIM ONIAL

O gráfico apresenta os valores dos grupos constantes no balanço patrimonial 
referente ao ano de 2021.

Ativos e Passivos: R$ 16.007.615,60 

Capital Social: R$ 210.000,00 

Lucros Acumulados: R$ 4.694.590,04

A rentabilidade sobre o capital social foi de R$ 4.484.590,04 (2.135,51%). 

EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos 
subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito 
relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam 
provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Forta leza , CE, 31 de dezem bro  de 2022

CONTADORA
CRC-CE10474

ROMANA
P I D C Ç  F R F I R F  Assinado de fo rm a d ig ita l por
I 1 1 ' 1------ '  1 ROMANA PIRES FREIRE
f — r j  »  k  ■ a  />> j r -  FRANCAS9508061391 
r K n l N L A ! Z 7 j U  Dados:2023.03.31 14:20:56-0300 '

8061391

ADMINISTRADOR

VANDERLE Assinado de 
forma digital 

Y ALVES DE por VANDERLEY
PINHO:486 a lves  de 

25116272
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
Registro Digital

Documento Principal

, ‘ ,a 
Rubrica:

CMLP-MA

[01/2025

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

23/051.800-1 CEE2300094579 03/04/2023

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

295.080.613-91 ROMANA PIRES FREIRE FRANCA 03/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ovb r | IL . .

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - 
Cadastro via Internet Banking

486.251.162-72 VANDERLEY ALVES PINHO 03/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goubr *IJ.~. 

Selo Ouro - Certificado Digitalm i lWL*' l i
I f e i l

ímm
ghâ/
W * M
f f c f  
i l M

l i e i
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará

CMLP-MA 
Folha n° JçyiA  
Proc. Adm. 2(102001/2025 
Rubrica: '   ̂ )

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE 
INFORMATICA LTDA, de CNPJ 02.288.268/0001-04 e protocolado sob o número 23/051.800-1 em 03/04/2023, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 6091093, em 04/04/2023. O ato foi deferido eletronicamente 
pelo examinador Maria do Socorro Augusto de Alencar Almeida.
Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços /  Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/ 
pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s
CPF Nome Data Assinatura
486.251.162-72 VANDERLEY ALVES PINHO 03/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do govdbr m 

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal 

_______________
CPF Nome Data Assinatura
486.251.162-72 VANDERLEY ALVES PINHO 03/04/2023
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g «br 

Selo Ouro - Certificado Digital
295.080.613-91 ROMANA PIRES FREIRE FRANCA 03/04/2023
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gowbt m

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 04/04/2023

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Augusto de Alencar Almeida, 
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2023, às 08:28.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucec informando o 
número do protocolo 23/051.800-1.

t e Junta Com ercial do Estado do Ceará
)  C ertifico  reg is tro  sob o n° 6091093 em 04/04 /2023 da E m presa A S P  A U TO M A C A O  S ER V IÇ O S  E P R O D U TO S  DE IN FO R M ATIC A  LTD A, CNPJ 
'  02288268000104  e p ro toco lo  230518001 -  03 /04 /2023 . A u ten ticação : 4C D B 42C 1 A 5 5A 64E F A 9E A 962 9C D A 6 202 5828 274 . C A R O LIN A  PRICE 

E VANG ELISTA M O N TEIRO  -  P residente. Para va lida r este docum ento, acesse http ://w w w .jucec.ce.gov.br e inform e n° do protoco lo 23/051.800-1 e 
o cód igo de segurança EUOu Esta cópia fo i autenticada d ig ita lm ente e assinada em  04/04/2023 por C ARO LIN A PRICE E VANG ELISTA M ONTEIRO 
Presidente. pág. 22/23

https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/
http://www.jucec.ce.gov.br


CMLP-MA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
Registro Digital

301/2025

rlCa:7 < S

O ato foi assinado digitalmente p o r :

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO

sMl-éÊ*

W.è'"' *f§Íjí jL' J§ÍS

Fortaleza. terça-feira, 04 de abril de 2023

Junta Com ercial do Estado do Ceará
P ç S  C ertifico  reg is tro  sob o n° 6091093 em  04 /04 /2023  da E m presa A SP A U TO M A C A O  SER V IÇ O S  E PR O D UTO S DE IN FO R M ATIC A  LTDA, CNPJ 

02 288268000104  e p ro toco lo  230518001 - 03 /04 /2023 . A u ten ticação : 4C D B 42C 1 A 5 5A 64E F A 9E A 962 9C D A 6 202 5828 274 . C A R O LIN A  P R IC E  
EVA N G E LIS TA  M O NTEIRO  - Presidente. Para va lida r este docum ento, acesse http://w w w .jucec.ce.gov.br e informe n° do protoco lo 23/051.800-1 e 
o cód igo de segurança EUOu Esta cóp ia foi autenticada d ig ita lm ente e assinada em  04/04/2023 po r C A R O LIN A  PRICE EVA N G E LIS TA  M O NTEIRO  
Presidente. pág. 23/23

http://www.jucec.ce.gov.br


M inistério do Em preendedorism o, da M icroem presa e da Em presa de 
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de M icroem presa e Em presa de Pequeno Porte 
D iretoria Nacional de Registro Em presaria l e Integração 
S ecretaria do  Desenvolv im ento Econôm ico

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF)

23200759476

Código da Natureza 
Jurídica

2062

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio

N° DO PRO TO CO LO  (Uso da J'
r^ /T T  P _ M A

Proc. Adm. 2Ô036Q1 
Rubrica: /

/2025

1 - REQUERIMENTO

Nome:

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 
A SP AU TO M AC AO  SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFO RM ATIC A LTDA

(da Em presa ou do A gente Auxiliar do Com ércio) 

requer a V .Sa o de ferim ento do seguinte ato:

N° DE CÓDIGO C Ó D IG O  DO 
VIAS DO ATO  EVENTO Q TDE DESCRIÇÃO DO ATO  / EVENTO

N ° F C N /R E M P

C E E 2 4 0 0 1 1 9 5 5 7

1 I 223 BALANÇO

2 - U S O  D A  J U N T A  C O M E R C IA L□DECISÃO SINGULAR DECISÃO C O LEG IADA

FO RTALEZA
Local

Data

R e p re s e n ta n te  L e g a l d a  E m p re s a  I A g e n te  A u x il ia r  d o  C o m é rc io :

N o m e :_______________________________________________________________

A s s in a tu ra :_________________________________________________________

T e le fo n e  d e  C o n ta to :_____________________________________________

N om e(s) Em presaria l(a is) igua l(a is) ou sem elhante(s): 

| | SIM [ | SIM

| l NÃO / /
Data Responsável

| | NÃO / /
Data Responsável

Processo em Ordem 
À  decisão

Data

Responsável

DECISÃO SING ULAR

I Processo em  exigência. (V ide despacho em fo lha anexa) 

j  Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

□  P rocesso indeferido. Publique-se.

2a Exigência 

□
3a Exigência 

□
4a Exigência 

□
5a Exigência 

□
/ /
Data Responsável

DECISÃO C O LEG IADA□
□□

Processo em  exigência. (V ide despacho em folha anexa) 

P rocesso deferido. Publique-se e arquive-se.

P rocesso indeferido. Publique-se.

/ /___

2a Exigência 

□
3a Exigência 

□
4a Exigência 

□
5a Exigência 

□
Data Vogal 

P residente da

V ogal Vogal

Turma

O BSER VAÇÕ ES

Junta Com ercial do Estado do Ceará .
C ertifico  reg is tro  sob  o n° 6810910 em  22 /04 /2024 da E m presa A SP A U TO M A C A O  S ER V IÇ O S  E P R O D UTO S  DE IN FO R M A T IC A  LTD A, CN PJ 
022882 680 001 04  e p ro toco lo  24 0669 185  -  22 /04 /2024 . A u ten ticação : B F 73 340 71C 12 6B 3C A C 9 D D 1C 5B 990 B E 8D 1 2F 7 91 . Len ira  C ardoso  de 
A lenca r S era ine  - S ecre tária -G era l. Para va lid a r este docum ento, acesse h ttp ://w w w .jucec .ce .go v .b r e in fo rm e n° do pro toco lo  24 /066 .918 -5  e  o 
cód igo de segurança znY B  E sta cóp ia fo i au tenticada d ig ita lm en te  e ass inada em 23/04 /2024 po r Lenira C ardoso de A lenca r S era ine  S ecre tária- 
G era l- pág. 1/24

http://www.jucec.ce.gov.br


JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
Registro Digital

Capa de Processo

CM LP-M A

Rubrica: /
f isO O  1/2025

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

24/066.918-5 CEE2400119557 22/04/2024

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

486.251.162-72 VANDERLEY ALVES PINHO 22/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g  u b  #1HL.

Junta Com ercia l do Estado do Ceará
C ertifico  reg is tro  sob o n° 6810910 em  22 /04 /2024 da E m presa A S P  A U TO M A C A O  S ER V IÇ O S  E P R O D U TO S  DE IN FO R M A T IC A  LTDA, CNPJ 
0 2 2882 680 001 04  e p ro toco lo  24 0669 185  - 22 /04 /2024 . A u ten ticação : B F 73 340 71C 12 6B 3C A C 9 D D 1C 5B 990 B E 8D 1 2F 7 91 . Len ira  C ard oso  de 
A lenca r S era ine  - S ecre tá ria -G era l. P ara va lid a r este docum ento, acesse h ttp ://w w w .jucec .ce .go v .b r e in fo rm e n" do pro toco lo  24 /066 .918 -5  e o 
cód igo de segurança znY B  Esta cóp ia fo i au ten ticada d ig ita lm en te  e ass inada em 23/04 /2024 po r Lenira C ardoso de A lencar.S era ine  S ecre tá ria - 
Geral. pág. 2/24

http://www.jucec.ce.gov.br


Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORM ATICA LTDA
Empresa: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORM ATICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04

Balanço Patrimonial

CMLP-MA
Folha n° g a f í
Proc. Adm. 20Q3Í
Rubrica: f " \ r o m a n a

~  FortestÇfiifitáOil 7.208.1

Conta Descrição 31/12/2023

A

1

1.01
1.01.01
1 .01 .01.01

1.01.01.01.01
1.01.01.02
1.01.01.02.01
1.01.01.02.02
1.01.01.04
1.01.01.04.01 
1.01.01.07
1.01.01.07.01
1.01.03
1.01.03.01
1.01.03.01.01
1.01.05
1.01.05.01
1.01.05.01.01
1.01.05.01.03
1.01.05.01.05
1.01.17
1.01.17.01
1.01.17.01.01

1.07.00
1.07.00.03
1.07.00.03.01
1.07.04
1.07.04.01
1.07.04.01.01
1.07.04.21
1.07.04.21.01
1.07.05
1.07.05.03
1.07.05.03.01
1.07.05.09
1.07.05.09.01 
2
2.01
2.01.01 

2.01.01.01 
2.01.01.01.01
2.01.01.03
2.01.01.03.01
2.01.01.03.03
2.01.01.09
2.01.01.09.01
2.01.01.17
2.01.01.17.01
2.01 .01.21

2.01.01.21.02
2.03 
2.03.01

" A t i v o * "
A tivo Circulante 

D isponibilidades 
Numerários em Espécie 

Caixa Geral 
Bancos 

Contas Correntes 
Contas Poupanças 

Aplicação de Liquidez Imediata 
Aplicação de Liquidez Imediata 

Valores Mobiliários 
Depósitos a P razo Fixo 

Clientes 
C lientes Nadonais 

Duplicatas a Receber 
C réditos 

C réditos com  Terceiros 
Adiantamentos a Fornecedores 
Créditos de Funcionários 
Im postos e Contribuições a Recuperar 

Despesas do Exercício Seguinte 
Despesas do Exercício Seguinte 

D espesas Antecipadas 
A tivo não Circulante 

Realizável a Longo Prazo 
Créditos com Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas 

ASPEC - Asses, Processamento e Contabilidade 
Im obilizado 

Bens em  Operação 
Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

(-) Depreciações, Am ortizações e Quotas de Exaustão 
(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Intangível 
Marcas e Patentes 

MARCAS E PATENTES 
Software ou Programas de Com putador 

Software ou Programas de Computador 
* "  Passivo ***

Passivo Circulante 
O brigações de Curto Prazo 

Fornecedores 
Fornecedores Nacionais 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 
Obrigações Trabalh istas e Previdenciárias 
Obrigações Fiscais 

Adiantam ento de Clientes 
Adiantam ento de Clientes Nacionais 

Outras Contas 
Outras Obrigações 

Provisões 
Provisões de Natureza Trabalhista 

Passivo não Circulante 
Obrigações de Longo Prazo

21.143.860,40
15.088.575,20
11.148.822,42

2.265.28
2.265.28 

4.954.524,93
5.496,30

4.949.028,63
5.405.617.11
5.405.617.11

786.415.10
786.415.10

2.301.550.74
2.301.550.74
2.301.550.74
1.619.104.25
1.619.104.25 

26.507,73
1.115,39

1.591.481,13
19.097.79
19.097.79
19.097.79 

6.055.285,20
1.216.799.25
1.216.799.25
1.216.799.25 
3.905.066,51
6.677.283.61
6.677.283.61
2.772.217.10
2.772.217.10 

933.419,44
37.535.77
37.535.77

895.883.67
895.883.67 

21.143.860,40
3.045.639.62
3.045.639.62

423.671.53
423.671.53 

1.166.672,04
416.667,19
750.004,85

1.863.99
1.863.99

14.996.14
14.996.14

1.438.435.92
1.438.435.92

90.000.00
90.000.00

D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
C
C
D
D
D
D
D
C
C
C
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c

Junta Com ercia l do Estado do Ceará
C ertifico  re g is tro  sob  o n° 6810910 em  22 /04 /2024 da E m presa A SP A U TO M A C A O  S ER V IÇ O S  E P R O D U TO S  DE IN FO R M A T IC A  LTDA, CN PJ 
0 2 2882 680 001 04  e p ro toco lo  24 0669 185  - 22 /04 /2024 . A u ten ticação : B F 73 340 71C 12 6B 3C A C 9 D D 1C 5B 990 B E 8D 1 2F 7 91 . Len ira  C ardoso  de 
A lenca r S era ine  - S ecre tária -G era l. Para va lida r este docum ento , acesse h ttp ://w w w .jucec .ce .go v .b r e in fo rm e n° do pro toco lo  24 /066 .918 -5  e o 
cód igo de segurança znY B  Esta cóp ia  fo i au tenticada d ig ita lm en te  e ass inada em 23/04 /2024 por Lenira C ardoso de A lenca r Sera ine S ecre tá ria - 
Geral. \j$íuA-P pág. 3/24
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Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORM ATICA LTDA
Empresa: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORM ATICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04

Balanço Patrimonial

CMLP-MA 
Folha n° <7.r>
Proc. Adm. 2QÜ30(JMj£f 2 
Rubrica: /  A  ROMANA

-------------ábil 7.208.1

Conta Descrição 31/12/2023

2.03.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 90.000,00 C
2.03.01.03.03 Obrigações Fiscais 90.000,00 C
2.07 Patrimônio Liquido 18.008.220,78 C
2.07.01 Capital Realizado 210.000,00 C
2.07.01.01 Capital Social 210.000,00 C
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 210.000,00 C
2.07.04 Reservas 17.870.418,97 C
2.07.04.01 Reservas 17.870.418,97 C
2.07.04.01.03 Reservas de Lucros 17.870.418,97 C
2.07.05 Ajustes de Avaliação Patrimonial 72.198,19 D
2.07.05.01 Ajustes de Avaliação Patrimonial 72.198,19 D
2.07.05.01.01 (-) A justes às Norm as Internacionais de Contabilidade 72.198,19 D

Data de Encerramento: 31/12/2023
Valor de Ativo e Passivo: R$ 21.143.860,40 (V inte e Um M il iõ es Cento e Quarenta e Três M il O itocentos e Sessenta Reais e Quarenta Centavos) .

n i n r r  r n r m r  Assinado d e fo rm a  d ig ita l po rROMANA PIRES FREIRE r o m a n a  pir es  freire  

FRANCA:29508061391 ™nov2950806I39i
Dados: 2024.04.18 22:24:33 -03 00'

R O M A N A  P IR E S  F R E IR E  F R A N Ç A  
C o n ta d o ra  

CJRC-CE 1 0 .4 7 4

VANDERLEY ALVES 
DE

Assinado de forma digital por 
VANDERLEY ALVES DE 
PINHO:48625116272

PINHO:48625116272 Dados2024^ . 1 9H35:i4-03w
A D M IN IS T R A D O R

Junta Com ercial do Estado do Ceará
C ertifico  reg is tro  sob o n° 6810910 em 22/04/2024 da Em presa ASP AUTO M A C A O  S ERVIÇO S E PRO DUTO S DE INFO RM ATIC A LTDA, CNPJ 
02 288268000104 e p ro toco lo  240669185 - 22 /04 /2024 . A u ten ticação : B F7334071C 126B 3C A C 9D D 1C 5B 990B E 8D 12F791. Len ira  C ardoso de 
A lenca r S era ine  - S ecre tária-G era l. Para va lida r este docum ento, acesse  h ttp ://w w w .jucec.ce .gov.b r e in form e n° do  pro toco lo  24 /066 .918-5 e o 
cód igo de segurança znYB Esta cóp ia fo i au tenticada d ig ita lm ente e assinada em 23/04/2024 por Lenira C ardoso de  A le n ca rS e ra in e  S ecre tária- 
Geral. í j | L L / ; pág. 4/24

http://www.jucec.ce.gov.br


U cendado  para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFO RM ATICA LTDA
Empresa: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFO RM ATICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos____________________________________________________________

Demonstração do Resultado do Exercício

CMLP-MA
Folha n° 'Z. \ o
Proc. Adm. 2£íB Q ffra ò # 1
Rubrica: /

Fones
ROMANA

rS fitá b il 7.208.1

Conta
01/01/2023

31/1272023

(+)

(-)

<-)

(=)
(-)

Receita Bruta Operacional 
Faturamento Prad. Merc. e Serviços 

Vendas de Serviços 
Deduções da Receita 

Impostos Faturados 
ISS
COFINS
PIS

(=) Receita Líquida
Custo Mencad./Serv./Produtos Vendidos 

Custo dos Serviços Prestados 
Lucro Bruto
Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 
Despesas com  Vendas 
Despesas T  ributárias 
Resultado Financeiro 

Receitas Financeiras 
Despesas Financeiras 

Outras Receitas 
Outras Receitas e Outras Despesas 

Outras Receitas 
"■“ ““ "© U tltis  Despesas 
(=) Res. Antes das Participações e Contrib. 
{=) Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 
(-) Contribuição Social Sobre o  Lucro 
(-) Im posto de Renda 
(=) Resultado Liquido do E xerc ido

<->

33.846.192.19
33.846.192.19
33.846.192.19

2.898.417.32
2.898.417.32 
1.662.820,69
1.015.558.88 

220.037,75
30.947.774,87
15.023.963.30
15.023.963.30 
15.923.811,57

9.796.316,35
6.341.802,28
3.914.760,97

32.797,90
(490.494,80)
(643.798,26)

153.303,46
2.550,00

29.538,30
31.848,00

2.309,70
6.157.033.52
6.157.033.52 

239.217,26 
640.492,37

5.277.323.89

R O M A N A  P IR E S  F R E IR E  F R A N Ç A  
C o n ta d o ra  

C R C -C E  1 0 .4 7 4
ROMANA PIRES FREIRE

Fortaleza-CE, 31 de Dezem bro de 2023

A D M N IS T R A D O R

. . .  „ .  . . _  Assinado de forma digital por
VANDERLEY ALVES DE v a n d e r le y  a lv e s  de

P«NHO:48625116272 
Dados: 2024.04.19 11:35:48 -03*00'

PINHO:48625116272

*

Junta C om erda l do Estado do Ceará
C ertifico  reg is tro  sob o  n”  6810910 em  22/04 /2024 da E m presa A SP A U TO M A C A O  S ER V IÇ O S  E P R O D U TO S  DE IN FO R M A TIC A  LTD A, C N PJ 
022882680 001 04  e p ro toco lo  24 0669 185  - 22 /04 /2024 . A u ten ticação : B F 73 340 71C 12 6B 3C A C 9 D D 1C 5B 990 B E 8D 1 2F 7 91 . Len ira  C ardoso  de 
A lenca r S era ine  - S ecre tá ria -G era l. P ara va lida r este  docum ento , acesse h ttp ://w w w .jucec .ce .go v .b r e in fo rm e n° do pro toco lo  24 /066 .918 -5  e o 
cód igo  de segurança znY B  Esta cóp ia  fo i au tenticada d ig ita lm en te  e  ass inada em  23/04/2024 po r Len ira  C ardoso de A lenca r S e ra in e  S ecre tá ria - 
Geral. pág. 5/24
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Análise pelos índices do Balanço
Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORM ATICA LTDA
Empresa: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORM ATICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04
Mês/Ano: 12/2023

CMLP-MA 
Folha n° \  
Proc. Adm. 
Rubrica:

i . 2 e e 3 Q p r t e o 2 5 te '
/  ____ROMANA
F o rtjs  Contábil 7.208.1

Código Nome
Valores

Expressão
Resultado

GE

LC

LG

SG

Grau de Endividamento {(c201+c203)/c1}*100
{( 3.045.639,62 + 90.000,00 )/ 21.143.860,40 }*100
Este índice indica a dependência de recursos de terceiros (Passivo Exigível) no financiam ento do Ativo 
Liquidez Corrente c101/c201
15.088.575,20 / 3.045.639,62

Quanto a empresa possui de A tivo C irculante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Q uanto maior, 
melhor.
Liquidez Geral (c101 +c10700)/(c201 +c203)
( 15.088.575,20 + 1.216.799,25 )/( 3.045.639,62 + 90.000,00 )
O fndice de liquidez Geral mede a capacidade da em presa em  pagar seus com prom issos a Curto e Longo 
Prazos, utitzando, para tanto, seus Ativos Circulantes e Realizável a Longo Prazo. Quanto m aior melhor. 
Solvência Geral c1/(c201+c20301)
21.143.860,40 /( 3.045.639,62 + 90.000,00 )

O índice de Solvência Geral expressa o  grau de garantia que a empresa cfispõe em  Ativos (totais), para 
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além  dos recursos líquidos, tam bém  os permanentes.

14,83

4,95

5,20

6,74

Fortaleza-CE, 31 de Dezem bro de 2023

R O M A N A  P IR E S  F R E IR E  F R A N Ç A  
C o n ta d o ra  

C R C -C E  1 0 .4 7 4 A D M IN IS T R A D O R

VANDERLEY ALVES 
DE 
PINHO:48625116272

Assinado de forma digital por 
VANDERLEY ALVES DE 
PINHO:48625116272 
Dados: 2024.04.19 11:36K)5 
-03'00'

Junta Com ercial do Estado do Ceará
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Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORM ATICA LTDA
Empresa: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFO RM ATICA L T D A -C N P J : 02.288.268/0001-04

Balanço Patrimonial

CMLP-MA 
Folhan° ?
Proc. Adm. 2002ÍHÍ$Í2$?ÍP 2 
Rubrica: > q m a n a

l-o rtes,contáb il 7.208.1

Conta Descrição 31/03/2023 30/06/2023 30/09/2023 31/12/2023

1 *** A tivo *** 16.907.218,01 D 18.515.127,83 D 19.946.749,73 D 21.143.860,40 D
1.01 Ativo Circulante 10.898.720,23 D 12.557.419,17 D 13.968.817,33 D 15.088.575,20 D
1.01.01 Disponibilidades 7.348.110,43 D 8.498.352,34 D 9.312.447,46 D 11.148.822,42 D
1.01.01.01 Numerários em Espécie 125.694,78 D 130.308,31 D 112.391,88 D 2.265,28 D
1.01.01.01.01 Caixa Geral 125.694,78 D 130.308,31 D 112.391,88 D 2.265,28 D
1.01.01.02 Bancos 3.107.056,57 D 4.212.903,86 D 4.839.221,97 D 4.954.524,93 D
1.01.01.02.01 Contas Correntes 6.306,30 D 6.006,30 D 5.706,30 D 5.496,30 D
1.01.01.02.02 Contas Poupanças 3.100.750,27 D 4.206.897,56 D 4.833.515,67 D 4.949.028,63 D
1.01.01.04 Aplicação de Liquidez Imediata 3.446.402,15 D 3.462.908,82 D 3.641.236,87 D 5.405.617,11 D
1.01.01.04.01 Aplicação de Liquidez Imediata 3.446.402,15 D 3.462.908,82 D 3.641.236,87 D 5.405.617,11 D
1.01.01.07 Valores Mobiliários 668.956,93 D 692.231,35 D 719.596,74 D 786.415,10 D
1.01.01.07.01 Depósitos a Prazo Fixo 668.956,93 D 692.231,35 D 719.596,74 D 786.415,10 D
1.01.03 Clientes 2.481.831,46 D 2.937.440,47 D 3.071.416,73 D 2.301.550,74 D
1.01.03.01 Clientes Nacionais 2.481.831,46 D 2.937.440,47 D 3.071.416,73 D 2.301.550,74 D
1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 2.481.831,46 D 2.937.440,47 D 3.071.416,73 D 2.301.550,74 D
1.01.05 Créditos 1.049.408,26 D 1.102.392,42 D 1.565.855,35 D 1.619.104,25 D
1.01.05.01 Créditos com  Terceiros 1.049.408,26 D 1.102.392,42 D 1.565.855,35 D 1.619.104,25 D
1.01.05.01.01 Adiantamentos a Fornecedores 37.447,73 D 7.447,73 D 12.183,23 D 26.507,73 D
1.01.05.01.03 Créditos de Funcionários 56.297,44 D 99.413,53 D 260.448,36 D 1.115,39 D
1.01.05.01.05
1.01.17

Impostos e Contribuições a Recuperar 955.663,09 D 995.531,16 D 1.293.223,76 D 1.591.481,13 D
Despesas do Exercício Seguinte 19.370,08 D 19.233,94 D 19.097,79 D 19.097,79 D

1.01.17.01 Despesas do Exercício Seguinte 19.370,08 D 19.233,94 D 19.097,79 D 19.097,79 D
1.01.17.01.01 Despesas Antecipadas 19.370,08 D 19.233,94 D 19.097,79 D 19.097,79 D

Ativo não C irculante c«««._ 6.008.497,78 D 5.957.708,66 D 5.977.932,40 D 6.055.285,20 D
1.07.00 Realizável a Longo Prazo 1.216.799,25 D 1.216.799,25 D 1.216.799,25 D 1.216.799,25 D
1.07.00.03 Créditos com Pessoas Ligadas Físícas/Jt 1.216.799,25 D 1.216.799,25 D 1.216.799,25 D 1.216.799,25 D
1.07.00.03.01 ASPEC - Asses, P rocessamento e Com 1.216.799,25 D 1.216.799,25 D 1.216.799,25 D 1.216.799,25 D
1.07.04 Im obilizado 3.864.861,09 D 3.809.469,97 D 3.827.713,71 D 3.905.066,51 D
1.07.04.01 Bens em  Operação 6.416.099,35 D 6.445.949,01 D 6.511.687,67 D 6.677.283,61 D

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Presl 6.416.099,35 D 6.445.949,01 D 6.511.687,67 D 6.677.283,61 D

1.07.04.21 (-) Depreciações, Am ortizações e Quotas 2.551.238,26 C 2.636.479,04 C 2.683.973,96 C 2.772.217,10 C

1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Pr 2.551.238,26 C 2.636.479,04 C 2.683.973,96 C 2.772.217,10 C

1.07.05 Intangível 926.837,44 D 931.439,44 D 933.419,44 D 933.419,44 D

1.07.05.03 Marcas e Patentes 30.953,77 D 35.555,77 D 37.535,77 D 37.535,77 D

1.07.05.03.01 MARCAS E PATENTES 30.953,77 D 35.555,77 D 37.535,77 D 37.535,77 D

1.07.05.09 Software ou Programas de Computador 895.883,67 D 895.883,67 D 895.883,67 D 895.883,67 D

1.07.05.09.01 Software ou Programas de Computador 895.883,67 D 895.883,67 D 895.883,67 D 895.883,67 D

2 *** Passivo *** 16.907.218,01 C 18.515.127,83 C 19.946.749,73 C 21.143.860,40 C

2.01 Passivo C irculante 2.656.270,71 C 2.976.082,87 C 3.036.960,91 C 3.045.639,62 C

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 2.656.270,71 C 2.976.082,87 C 3.036.960,91 C 3.045.639,62 C

2.01.01.01 Fornecedores 65.499,97 C 50.280,68 C 131.756,73 C 423.671,53 C

2.01.01.01.01
2.01.01.03

Fornecedores Nacionais 65.499,97 C 50.280,68 C 131.756,73 C 423.671,53 C

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias 929.306,69 C 1.050.799,25 C 1.080.360,25 C 1.166.672,04 C

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalh istas e P revidendár 288.057,41 C 336.358,02 C 374.638,26 C 416.667,19 C

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 641.249,28 C 714.441,23 C 705.721,99 C 750.004,85 C

2.01.01.09 Adiantam ento de Clientes 1.863,99 C 2.155,79 C 2.162,15 C 1.863,99 C

2.01.01.09.01 Adiantam ento de Clientes Nacionais 1.863,99 C 2.155,79 C 2.162,15 C 1.863,99 C

2.01.01.17 Outras Contas 8.715,60 C 34.352,63 C 11.537,62 C 14.996,14 C

2.01.01.17.01 Outras Obrigações 8.715,60 C 34.352,63 C 11.537,62 C 14.996,14 C

2.01.01.21 Provisões 1.650.884,46 C 1.838.494,52 C 1.811.144,16 C 1.438.435,92 C

2.01.01.21.02 Provisões de Natureza Trabalhista 1.650.884,46 C 1.838.494,52 C 1.811.144,16 C 1.438.435,92 C

2.03 Passivo não Circulante 0,00 0,00 0,00 90.000,00 C

2.03.01 Obrigações de Longo Prazo 0,00 0,00 0,00 90.000,00 C

Junta Com ercial do Estado do Ceará
C ertifico  reg is tro  sob  o n° 6810910 em  22/04 /2024 da E m presa A SP A U TO M A C A O  S ER V IÇ O S  E PR O D UTO S DE IN FO R M A TIC A  LTDA, CNPJ 
022882680 001 04  e p ro toco lo  24 0669 185  -  22 /04 /2024 . A u ten ticação : B F 73 340 71C 1 2 6 8 3 C A C 9D D 1C 5B 99 0B E 8 D 12F 791 . Len ira  C ardoso  de 
A lenca r S era ine  - S ecre tá ria -G era l. Para va lida r este  docum ento , acesse h ttp ://w w w .jucec .ce .go v .b r e in fo rm e n" do pro toco lo  24 /066 .918 -5  e o 
cód igo  de segurança znY B  Esta cóp ia  fo i au tenticada d ig ita lm en te  e ass inada em  23/04/2024 po r Len ira  C ardoso de A lencatvSeraine S ecre tária- 
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Licendado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORM ATICA LTDA
Empresa: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFO RM ATICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04

Balanço Patrimonial

Conta Descrição 31/03/2023 30/06/2023 30/09/2023 31/12/2023

2.03.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 90.000,00 C
2.03.01.03.03 Obrigações Fiscais 0,00 0,00 0,00 90.000,00 C
2.07 Patrim ônio Liquido 14.250.947,30 C 15.539.044,96 C 16.909.788,82 C 18.008.220,78 C
2.07.01 Capital Realizado 210.000,00 C 210.000,00 C 210.000,00 C 210.000,00 C
2.07.01.01 Capita l Social 210.000,00 C 210.000,00 C 210.000,00 C 210.000,00 C
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Reside 210.000,00 C 210.000,00 C 210.000,00 C 210.000,00 C
2.07.04 Reservas 14.113.866,84 C 15.401.964,50 C 16.771.987,01 C 17.870.418,97 C
2.07.04.01 Reservas 14.113.866,84 C 15.401.964,50 C 16.771.987,01 C 17.870.418,97 C
2.07.04.01.03 Reservas de Lucros 14.113.866,84 C 15.401.964,50 C 16.771.987,01 C 17.870.418,97 C
2.07.05 Ajustes de Avaliação Patrimonial 72.919,54 D 72.919,54 D 72.198,19 D 72.198,19 D
2.07.05.01 A justes de Avaliação Patrimonial 72.919,54 D 72.919,54 D 72.198,19 D 72.198,19 D
2.07.05.01.01 (-) A justes às Norm as Internacionais de 72.919,54 D 72.919,54 D 72.198,19 D 72.198,19 D

Rubrica:
F6rté$ -cam á«l 7.:

CMLP-MA
Folha n° / Z
Proc. Adm.

OMANA
208.1

Data de Encerramento: 31/03/2023
V a lor de A tivo e Passivo: R$ 16.907.218,01 (Dezesseis M ilhões  Novecentos e Sete M l Duzentos e Dezoito R eais e Um Centavo) ■____

R O M A N A  P IR E S  F R E IR E  F R A N Ç A  
C o n ta d o ra

C R C -C E  1 0 . 4 7 4  A D M N IS T R A D O R

R OM ANA PIRES FREIRE ^  V A N D E R L E Y  A LV E S  Assinado de form a digitalc
h  FR A N C A 29508061391 FRANCA:29508061391 V A N U tK L b Y  A L V tb  por VANDERLEY ALVES DE

* D ad os : 20 24 .0 4 .1 8  2 2 2 5 :4 2  - 0 3 ’0 0 ‘ D E  PINHO:486251 16272
PINHO:486251 16272 Dados: 2024.04.19 

11:36:20 -03'00‘

*

Junta C om ercial do Estado do Ceará
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Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORM ATICA LTDA
Empresa: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFO RM ATICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04
(1) Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos________________________________________________________

Demonstração do Resultado do Exercício

01/01/2023 01/04/2023 01/07/2023 01/10/2023
Conta a a a a

31/03/2023 30/06/2023 30/09/2023 31/12/2023
(+) Receita Bruta Operacional 7.458.688,40 8.698.569,36 8.778.606,11 8.910.328,32

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 7.458.688,40 8.698.569,36 8.778.606,11 8.910.328,32
Vendas de Serviços 7.458.688,40 8.698.569,36 8.778.606,11 8.910.328,32

(-) Deduções da Receita 617.534,42 751.780,42 758.623,34 770.479,14
Impostos Faturados 617.534,42 751.780,42 758.623,34 770.479,14

ISS 345.174,74 434.282,64 438.204,22 445.159,09
COFINS 223.857,27 260.957,08 263.358,18 267.386,35
PIS 48.502,41 56.540,70 57.060,94 57.933,70

(=) Receita Líquida 6.841.153,98 7.946.788,94 8.019.982,77 8.139.849,18
(-) Custo M ercad./Serv./Produtos Vendidos 3.461.531,09 3.673.916,39 3.858.117,51 4.030.398,31

Custo dos S erviços Prestados 3.461.531,09 3.673.916,39 3.858.117,51 4.030.398,31
(=) Lucro Bruto 3.379.622,89 4.272.872,55 4.161.865,26 4.109.450,87
(-) Despesas Operacionais 2.399.976,48 2.523.051,02 2.303.036,33 2.570.252,52

Despesas Adm inistrativas 1.533.520,40 1.498.879,29 1.605.453,38 1.703.949,21
Despesas com  Vendas 942.157,64 1.132.376,63 829.411,59 1.010.815,11
Despesas T  ributárias 23.359,00 0,00 682,24 8.756,66
Resultado Financeiro (99.060,56) (108.204,90) (132.510,88) (150.718,46)

Receitas Financeiras (150.245,32) (136.235,52) (179.571,46) (177.745,96)
~  ~ Despesas Financeiras 

Outras Receitas
51.184,76 28.030,62 47.060,58 27.027,50

0,00 0,00 0,00 2.550,00
(-) Outras Receitas e Outras Despesas (1.124,11) (48,84) 31.688,00 (976,75)

Outras Receitas 0,00 0,00 31.848,00 0,00
*” *'•«" *  *” *0111183 Despesas 1.124,11 48,84 160,00 976,75

(=) Res. Antes das Participações e Contrib. 978.522,30 1.749.772,69 1.890.516,93 1.538.221,60
(=) Res. Antes lm p.Renda e Contrib. Social 978.522,30 1.749.772,69 1.890.516,93 1.538.221,60
(-) Contribuição Social Sobre o  Lucro 17.494,85 74.372,26 94.029,63 53.320,52
(-) Im posto de Renda 42.596,80 200.589,62 255.193,40 142.112,55
(=) Resultado Líquido do E xercido 918.430,65 1.474.810,81 1.541.293,90 1.342.788,53

CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adm. 2O03ôfií?2Ôf51 
Rubrica: /  > o m a n a

Ffln e s C ontáMII 7.208.1

R O M A N A  P IR E S  F R E IR E  F R A N Ç A  
C o n ta d o ra  

C R C -C E  1 0 .4 7 4
*  a  i a  n m r / -  « -r> i - • r-»»- A ss in ad o  d e  fo rm a  d ig ita l p o rROMANA PIRES FREIRE r o m a n a  p ir e s  f r e i r e  

FRANCA:29508061391 ^D ados: 2 024 .04.18 22 :2 6-20  -03 0 0

Fortaleza-CE, 31 de Dezem bro de 2023

A D M IN IS T R A D O R
Assinado de form a d ig ita l 
po r VANDERLEY ALVES DE 
PINHO:48625116272

VANDERLEY ALVES 
DE
PINHO:48625116272 Dados: 2024 04-1911:36:34-03 00

*
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U cendado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORM ATICA LTDA
Empresa: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORM ATICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04

Balanço Patrimonial
Folha n° 9. \ Z
Proc. Adm. 20030<ff£íd# 2

x  ROMANA 
Fortes c o m àtbil 7 .208.1

CMLP-MA

Rubrica:
55"CBntí

Conta Descrição 31/12/2022 31/12/2023

1 —  A tivo*** 16.007.615,63 D 21.143.860,40 D

1.01 Ativo Circulante 9.954.255,74 D 15.088.575,20 D

1.01.01 Disponibilidades 7.235.993,15 D 11.148.822,42 D

1.01.01.01 Numerários em Espécie 64.412,38 D 2.265,28 D

1.01.01.01.01 Caixa Geral 64.412,38 D 2.265,28 D

1.01.01.02 Bancos 5.254.380,91 D 4.954.524,93 D

1.01.01.02.01 Contas Correntes 9.275,26 D 5.496,30 D

1.01.01.02.02 Contas Poupanças 5.245.105,65 D 4.949.028,63 D

1.01.01.04 Aplicação de Liquidez Imediata 1.364.187,38 D 5.405.617,11 D

1.01.01.04.01 Aplicação de Liquidez Imediata 1.364.187,38 D 5.405.617,11 D

1.01.01.07 Valores Mobiliários 553.012,48 D 786.415,10 D

1.01.01.07.01 Depósitos a Prazo Fixo 553.012,48 D 786.415,10 D

1.01.03 Clientes 1.836.263,00 D 2.301.550,74 D
1.01.03.01 Clientes Nacionais 1.836.263,00 D 2.301.550,74 D
1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 1.836.263,00 D 2.301.550,74 D
1.01.05 Créditos 862.493,37 D 1.619.104,25 D
1.01.05.01 Créditos com  Terceiros 862.493,37 D 1.619.104,25 D
1.01.05.01.01 Adiantamentos a Fornecedores 21.505,22 D 26.507,73 D
1.01.05.01.03 Créditos de Funcionários 6.434,08 D 1.115,39 D
1.01.05.01.05 im postos e Contribuições a Recuperar 834.554,07 D 1.591.481,13 D
1.01.17 Despesas do Exercício Seguinte 19.506,22 D 19.097,79 D
1.01.17.01 Despesas do Exercício Seguinte 19.506,22 D 19.097,79 D
1.01.17.01.01 Despesas Antecipadas 19.506,22 D 19.097,79 D

. . .  1» >l,1>03rt*»W a.»** A tivo não Circulante 6.053.359,89 D 6.055.285,20 D
1.07.00 Realizável a Longo Prazo 1.216.799,25 D 1.216.799,25 D
1.07.00.03 Créditos com  Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas 1.216.799,25 D 1.216.799,25 D
1.07.00.03.01 ASPEC - Asses, Processamento e Contabilidade 1.216.799,25 D 1.216.799,25 D
1.07.04 im ob iizado 3.909.723,20 D 3.905.066,51 D
1.07.04.01 Bens em  O peração 6.373.831,36 D 6.677.283,61 D
1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 6.373.831,36 D 6.677.283,61 D
1.07.04.21 (-) Depreciações, Am ortizações e Quedas de Exaustão 2.464.108,16 C 2.772.217,10 C
1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 2.464.108,16 C 2.772.217,10 C
1.07.05 Intangível 926.837,44 D 933.419,44 D
1.07.05.03 Marcas e Patentes 30.953,77 D 37.535,77 D
1.07.05.03.01 MARCAS E PATENTES 30.953,77 D 37.535,77 D
1.07.05.09 Software ou Programas de Computador 895.883,67 D 895.883.67 D
1.07.05.09.01 Software ou Programas de Computador 895.883,67 D 895.883,67 D
2 *** Passivo *** 16.007.615,63 C 21.143.860,40 C
2.01 Passivo C irculante 2.279.908,28 C 3.045.639,62 C
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 2.279.908,28 C 3.045.639,62 C
2.01.01.01 Fornecedores 77.571,97 C 423.671,53 C
2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 77.571,97 C 423.671,53 C
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 884.789,75 C 1.166.672,04 C
2.01.01.03.01 Obrigações Trabalh istas e Previdenciárias 309.122,03 C 416.667,19 c
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 575.667,72 C 750.004,85 c
2.01.01.07 Em préstim os e Financiam entos 36.363,89 C 0,00
2.01.01.07.01 Financiam entos a Curto Prazo - S istema Financeiro Nacional 36.363,89 C 0,00
2.01.01.09 Adiantam ento de Clientes 0,00 1.863,99 c
2.01.01.09.01 Adiantamento de Clientes Nacionais 0,00 1.863,99 c
2.01.01.17 O utras Contas 5.120,76 C 14.996,14 c
2.01.01.17.01 Outras Obrigações 5.120,76 C 14.996,14 c
2.01.01.21 Provisões 1.276.061,91 C 1.438.435,92 c
2.01.01.21.02 Provisões de Natureza Trabalhista 1.276.061,91 C 1.438.435,92 c
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Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFO RM ATICA LTDA
Empresa: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFO RM ATICA LTDA -  CNPJ: 02.288.268/0001-04

Balanço Patrimonial

CMLP-MA 
Folha n° 2  1 6  
Proc. Adm. 20ÒÍoOÍ?2Ô252 
Rubrica: ^ N ^ a n a

- FCTt B>-Comáb ll 7.208.1

Conta Descrição 31/12/2022 31/12/2023

2.03 Passivo não C irculante 0,00 90.000,00 C
2.03.01 O brigações de Longo Prazo 0,00 90.000,00 C
2.03.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 0,00 90.000,00 C
2.03.01.03.03 Obrigações Fiscais 0,00 90.000,00 C
2.07 Patrimônio Liquido 13.727.707,35 C 18.008.220,78 C
2.07.01 Capital Realizado 210.000,00 C 210.000,00 C
2.07.01.01 Capital Social 210.000,00 C 210.000,00 C
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 210.000,00 C 210.000,00 C
2.07.04 Reservas 13.517.707,35 C 17.870.418,97 C
2.07.04.01 Reservas 13.517.707,35 C 17.870.418,97 C
2.07.04.01.03 Reservas de Lucros 13.517.707,35 C 17.870.418,97 C
2.07.05 Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 72.198,19 D
2.07.05.01 Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 72.198,19 D
2.07.05.01.01 (-) A justes às Norm as Internacionais de Contabilidade 0,00 72.198,19 D

Data de Encerramento: 31/12/2022
V a lor de A tivo e Passivo: R$ 16.007.615,63 (Dezesseis M ilhões Sete M i Seiscentos e Quinze Reais e Sessenta e T rês C en tavos).

R O M A N A  P IR E S  F R E IR E  F R A N Ç A  
C o n ta d o ra  

C R C -C E  1 0 .4 7 4
Assinado de forma d ig ita l por

■“ ■“ fiO M AN A PIRE3TREIRE R om ana  p ires  f r e ir e
________________ __________FRANCA:29508061391

FR A N CA :29508061391 pados: 2024.04.18 2223:52
-03'00'

A D M IN IS T R A D O R

VANDERLEY ALVES 
DE

Assinado de form a d ig ita l 
por VANDERLEY ALVES DE 
PINHO:48625116272

PINHO:48625116272 °a,d°s: 202404-1911:36:48
-03 00

*
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ü ce n d a d o  para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORM ATICA LTDA
Empresa: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFO RM ATICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04
(1) E stabejecjnentos: Todos; Centros de Resuftado: Todos________________________________________________________

Demonstração do Resultado do Exercício

01/01/2022 01/01/2023
Conta a a

31/12/2022 31/12/2023

(+) Receita Bruta O peradonal 30.801.171,10 33.846.192,19
Faturamento Prod. Merc. e Serviços 30.801.171,10 33.846.192,19

Vendas de Serviços 30.801.171,10 33.846.192,19

<-) Deduções da Receita 2.664.303,32 2.898.417,32
Impostos Faturados 2.664.303,32 2.898.417,32

ISS 1.540.060,57 1.662.820,69
COFINS 924.035,15 1.015.558,88
PIS 200.207,60 220.037,75

(=) Receita Líquida 28.136.867,78 30.947.774,87
(-) Custo MercadJServ./Produtos Vendidos 12.683.642,29 15.023.963,30

Custo dos Serviços Prestados 12.683.642,29 15.023.963,30

(=) Lucro Bruto 15.453.225,49 15.923.811,57
(-) Despesas Operacionais 10.114.999,13 9.796.316,35

Despesas Administrativas 5.797.570,94 6.341.802,28
Despesas com  Vendas 4.435.624,61 3.914.760,97
Despesas T ributárias 24.100,73 32.797,90
Resultado Financeiro (142.297,15) (490.494,80)

•
Receitas F inanceiras (342.032,70) (643.798,26)
Despesas Financeiras 199.735,55 153.303,46

Outras Receitas 0,00 2.550,00
(-) Outras Receitas e Outras Despesas 0,00 29.538,30

Outras Receitas 0,00 31.848,00
Despesas "■ 0,00 2.309,70

(=) Res. Antes das Participações e Contrib. 5.338.226,36 6.157.033,52
(=) Res. Antes Imp. Renda e Contrib. Social 5.338.226,36 6.157.033,52
(-) Contribuição Social Sobre o Lucro 188.639,03 239.217,26
(-) Im posto de Renda 499.997,29 640.492,37
(=) Resultado Liqu ido do Exerc ido 4.649.590,04 5.277.323,89

CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adm. 2OO3O0fo2Ô251 
Rubrica:

Porte v g wttábll 7.208.1

R O M A N A  P IR E S  F R E IR E  F R A N Ç A  
C o n ta d o ra  

C R C -C E  1 0 .4 7 4
D r . . . A . IA  n i n c r  r n c i n r  Assinado de  fo rm a  d ig ita l p o rROMANA PIRES FREIRE r o m a n a  p ire s  f r e j r e

FRANCA.-2950S061391 
Dados: 2024.04.18 22:27:29 -0 3 0 0 1

Fortaleza-CE, 31 de Dezem bro de 2023

FRANCA:29508061391

VANDERLEY ALVES 
DE
P IN H O :48625116272

A D M IN IS T R A D O R
Assinado de form a d ig ita l por 
VANDERLEY ALVES DE 
PINHO:48625116272 
Dados: 2024.04.19 11:37:03 
-03'00'
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CMLP-MA 
Folhan°
Proc. Adm. 2003001/2025 
Rubrica:

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 
DE DEZEMBRO DE 2023
ASP -  AUTO M AÇÃO , SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFO RM ÁTICA LTDA.

NO TA 1 -  CONTEXTO O PERACIO NAL

A ASP -  Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda é uma sociedade 
empresária limitada, com fins econômicos e com sede e foro na cidade de 
Fortaleza / CE, e prazo de duração indeterminado. Constitui objeto social da ASP 
a atividade de prestação de serviços de desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizáveis, com início de atividades em 
18/12/1997 e sua regência se dá pelo Contrato Social com respaldo legal na Lei 
Federal n° 10.406/2002.

A empresa ASP -  Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda. possui 
os seguintes registros e inscrições:
-  Seu contrato social, foi registrado na JUCEC CE e tem como NIRE: 
23200759476

-  Cadastrada no CNPJ sob n°: 02.288.268/0001-04

- Cadastro Municipal de Fortaleza, CPBS sob n°: 140.931 -0

NOTA 2 -  FO RM ALIDADE DE ESCRITURAÇÃO CO NTÁBIL

A empresa ASP Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda. mantém 
um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por 
meio processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de 
identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem 
externa ou interna, ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou 
evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As demonstrações 
Contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente 
aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei n° 11.638/07 alterada 
pela lei 11.941/2009 serão transmitidas na Escrituração Contábil Digital.

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME -  Contabilidade para 
Pequenas e Médias Empresas (ITG 1000), emitido pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis -  CPC e pelo Conselho Federal de Contabilidade -  
CFC, Resoluções CFC n°: 750/1993, 1.255/2009, 1.282/2010 e 1.418/2012.
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CMLP-MA 
Folha n° £  A ^
Proc. Adm /2025
Rubrica:

A empresa ASP no ano de 2023 esteve enquadrada no regime tributário Lucro 
Real e seus lançamentos contábeis foram registrados pelo regime de 
competência.

NO TA 3 -  PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

0  e xe rc íc io  so c ia l abrange os dados e documentos fornecidos no período de
01 de janeiro a 31 de dezembro do ano de 2023.

A  m oeda fu n c io n a l da empresa é o Real (R$).

R ece itas: são apuradas por meio de notas fiscais de serviço emitidas no período 
de 01/01/2023 a 31/12/2023.

C u s to s  e D espesas: tem como base as notas fiscais, recibos e guias de 
pagamento (DARFS, GPS, DAS), em conformidade com as exigências fisco 
legais.

D ire ito s  e ob rig a çõ e s : Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo 
com seus efetivos valores reais.

E s tim a tiva s  co n tá b e is : A mensuração das provisões segue o critério de 
estimativas dos ativos e o dos passivos a possibilidade de execução de 
demandas judiciais.

A p u ra ção  do  re s u lta d o : o resultado de receitas, custos e despesas é apurado 
de acordo com o Regime Contábil de Competência, preceituado no art. 9o da 
resolução CFC n° 750, de 29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre os 
Princípios Fundamentais de Contabilidade -  (PFC).
No gráfico a seguir estão demonstrados os principais itens e valores que compõe 
a apuração de resultados, divido 4 trimestres.

É apresentado na coluna “soma’ os valores totais apurados no ano em curso.
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CMLP-MA 
Folha n° Z £ Q  
Proc. Adm. 2003001/2025 
Rubrica:

RECEITA CUSTO DESPESAS RESULTADO

13 TRIMESTRE R$ 6.841.153,98 R$ 3.461.531,09 R$ 2.399.976,48 R$ 918.430,65

22 TRIMESTRE R$ 7.946.788,94 R$ 3.673.916,39 R$ 2.523.051,02 R$ 1.474.810,81

32 TRIMESTRE R$ 8.019.982,77 R$3.858.117,51 R$ 2.303.036,33 R$ 1.541.293,90
42 TRIMESTRE R$ 8.139.849,18 R$ 4.030.398,31 R$ 2.570.252,52 R$ 1.342.788,53

Observa-se do 2o trimestre em relação ao 1o trimestre temos que:

A) Crescimento das receitas a razão de 16,16%;

B) A despesa tem um acréscimo de 5,13%;

C) Um aumento dos custos de 6,14%;

D) Um aumento nos lucros de 60,58%

Observa-se do 3o trimestre em relação ao 2o trimestre temos que:

A) Crescimento das receitas na razão de 0,92%;

B) A despesa tem um decréscimo de 8,72%;

C) Um crescimento dos custos de 5,01%;

D) Um aumento nos lucros de 4.51%

Observa-se do 4o trimestre em relação ao 3o trimestre temos que:

A) Crescimento das receitas a razão de 1,50%;

B) A despesa tem um acréscimo de 11,60%;

C) Um crescimento dos custos de 4,47%;

D) Um decréscimo nos lucros de 12,88%
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CMLP-MA 
Folhan° ^
Proc. Adm. 2003001/2025 
Rubrica:

ATIVOS

Caixa e equ iva len tes  de ca ixa

Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste 
subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, 
bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de 
caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos 
a insignificante risco de mudança de valor.
Sua evolução nos saldos entre o primeiro trimestre e quarto trimestre foi de 
54,07%.

Representa 52,73% do Ativo.

CAIXA BANCOS APLICAÇÃO VALORES
MOBILIÁRIOS

10 TRIMESTRE R$ 125.694,78 R$ 3.107.056,57 R$ 3.446.402,15 R$ 668.956,93
22 TRIMESTRE R$ 130.308,31 R$ 4.212.903,86 R$ 3.462.908,82 R$ 692.231,35
39 TRIMESTRE R$ 112.391,88 R$ 4.839.221,97 R$ 3.641.236,87 R$ 719.596,74
49 TRIMESTRE R$ 2.265,28 R$ 4.954.524,93 R$ 5.405.617,11 R$ 786.415,10

A p lica çõ e s  F inance iras

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos 
proporcionais até a data do balanço;

As aplicações financeiras existentes, estão demonstradas pelo valor das 
aplicações acrescidas dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data 
do Balanço, com base no regime de competência.

C lien tes

A carteira de clientes da empresa é constituída de órgãos públicos municipais e 
empresas privadas, houve um crescimento significativo na Conta Duplicatas a 
Receber durante o exercício.

Os valores a receber são provenientes das vendas de serviços e estão 
registrados no ativo circulante.

O valor da conta Clientes totalizou em 31/12/2023 no montante de R$ 
2.301.550,74 (dois milhões trezentos e um mil e quinhentos cinqüenta reais e 
setenta quatro centavos).

Representa 10,89% do Ativo
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CMLP-MA 
Folha n° Z I Z .
Proc. Ac 01/2025
Rubrica:

C réd itos

As contas de CRÉDITOS são compostas por adiantamento de fornecedores, 
Créditos de funcionários e Impostos e Contribuições a recuperar, iniciando o 
saldo das contas no valor de R$ 862.493,37 (oitocentos e sessenta e dois mil, 
quatrocentos noventa e três reais e trinta e sete centavos) e finalizando o 
exercício 2023 com o saldo no valor de R$ 1.619.104,25 (um milhão seiscentos 
dezenove mil e cento e quatro reais e vinte e cinco centavos), um acréscimo de 
87,72%. A conta com maior relevância é Imposto e Contribuições a recuperar no 
montante de R$ 1.591.481,13 (um milhão, quinhentos noventa e um mil, 
quatrocentos oitenta e um reais e treze centavos), este valor é composto 
principalmente por IRPJ E CSLL pagos em exercícios anteriores e após a 
apuração conforme a Lei 11.196/2005, Incentivo Fiscal denominado LEI DO 
BEM, onde reduziu a base de cálculo e consequentemente o valor dos impostos 
e contribuições, e o crescimento relevante em relação ao exercício de 2022 foi 
oriundo das retenções dos cliente na esfera pública de IRRF conforme Instrução 
Normativa .RFB n° 2145, de 26 de junho de 2023.

Representa 7,67% dos Ativos

A tiv o  não c ircu la n te

Realizável a Lo n g o  Prazo -  C réd ito  com  pessoas ligadas  F ís ica /Ju ríd ica

O grupo ASPEC é formado pela empresa ASP Automação, Serviços e Produtos 
de Informática Ltda, já qualificada, e pela empresa ASPEC Assessoria, 
Processamento e Contabilidade Ltda, CNPJ 41.411.729/0001-38, esta última era 
a principal empresa do grupo e responsável pela admissão de todos os custos e 
empregados e bens móveis e imóveis do grupo, porém em 2010 houve uma 
inversão devido à mudança de foco do Grupo, que anteriormente era 
Contabilidade Pública e passou a ser Desenvolvimento e Locação de Sistema 
de Informática para Órgãos Públicos, a empresa ASP começou a assumir todas 
os custos do Grupo e houve necessidade de transferência de recurso para 
empresa ASPEC, para suprir financeiramente os pagamentos, enquanto não 
houvesse transferência de titularidade, finalizando a conta no montante de R$ 
1.216.799,25 (um milhão, duzentos e dezesseis mil e setecentos noventa e nove 
reais e vinte e cinco centavos), que o Grupo decidiu que transferirá todo o Ativo 
Imobilizado da Aspec para empresa ASP transferindo para seu Ativo Imobilizado 
pelo total do montante.

Representa 5,75% dos Ativos.

Junta Com ercial do Estado do Ceará
C ertifico  reg is tro  sob o n° 6810910 em 22/04 /2024 da E m presa A SP A U TO M A C A O  S ER V IÇ O S  E PR O DUTO S DE IN FO R M ATIC A  LTD A, C NPJ - 
02 288268000104  e p ro toco lo  24 0669 185  - 22 /04 /2024 . A u ten ticação : B F 73 340 71C 12 6B 3C A C 9 D D 1C 5B 990 B E 8D 1 2F 7 91 . Len ira  C ardoso  de 
A lenca r S era ine - S ecre tá ria -G era l. Para va lida r este docum ento , acesse  h ttp ://w w w .jucec.ce .gov.b r e in fo rm e n° do p ro toco lo  24 /066 .918-5  e o 
cód igo de segurança znYB Esta cóp ia  fo i au tenticada d ig ita lm en te  e ass inada em  23/04/2024 po r Lenira Cardoso de Alenc. ine S ecre tária-
Geral. pág. 17/24
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CMLP-MA
Folhan°
Proc. Adrr /2025
Rubrica:

A iu s te  de ava liação  pa tr im o n ia l

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

In ve s tim e n to s  em em presas co liga das  e co n tro la d a s

A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

Im o b iliza d o s

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, 
deduzido da depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas 
mencionadas na IN SRF n° 162/1998 e leva em consideração a vida útil e 
utilização dos bens (Resolução CFC n° 1777/09 (NBC-TG 27). Outros gastos são 
capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos desse 
item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado 
como despesa quando incorrido.

A empresa teve um saldo inicial do exercício de R$ 3.909.723,20 (três milhões, 
novecentos e nove mil, setecentos e vinte três reais e vinte centavos) e encerrou 
o exercício de 2023 com o saldo de R$ 3.905.066,51 (três milhões, novecentos 
e cinco mil, sessenta e seis reais e cinqüenta e um centavos), obteve um 
decréscimo 0,11 %.

Representa 18,47% dos Ativos

PASSIVOS

Fornecedores

A empresa conta com um passivo, relacionado à Fornecedores, iniciando o 
exercício com o saldo de R$ 77.571,97 (setenta e sete mil e quinhentos setenta 
e um reais e noventa e sete centavos) e encerrou em 2023 com o saldo de R$ 
423.671,53 (quatrocentos vinte e três reais e seiscentos e setenta um reais e 
cinqüenta e três centavos), um acréscimo de 446,17%.

Representa 2,00% dos passivos

Junta Com ercial do Estado do Ceará
C ertifico  reg is tro  sob  o n° 6810910 em  22/04 /2024 da E m presa A SP A U TO M A C A O  SER V IÇ O S  E P R O D UTO S  DE IN FO R M ATIC A  LTDA, C N PJ 
02288268000104  e p ro toco lo  240669185 - 22 /04 /2024 . A u ten ticação : B F 7334071C 126B 3C A C 9D D 1C 5B 990B E 8D 12F 791 . Len ira  C ardoso  de 
A lenca r S era ine - S ecre tá ria -G era l. Para va lida r este docum ento , acesse h ttp ://w w w .jucec.ce .gov.b r e in fo rm e n° do pro toco lo  24 /066 .918 -5  e o 
cód igo de segurança znY B  Esta cóp ia  fo i au tenticada d ig ita lm en te  e  ass inada em 23/04 /2024 po r Lenira C ardoso de  A le n c  ine S ecre tá ria -
Geral. pág. 18/24
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CMLP-MA 
Folha n° 'í,
Proc. Ac ) 1/2025
Rubrica:

E m p ré s tim o s  e fin a n c ia m e n to s

A empresa iniciou o exercício de 2023 com saldo no passivo, relacionado a 
empréstimos e financiamentos, no valor de R$ 36.363,89 (trinta e seis mil e 
trezentos sessenta e três reais e oitenta e nove centavos), junto a instituição 
financeira nacional -  Banco do Brasil, sendo totalmente quitado no corrente ano.

V a lo r pago: R$ 254.545,61 

Representa 0% dos passivos.

O brigações  fis c a is

A empresa conta com um passivo, relacionado a obrigações fiscais e trabalhista, 
no valor de R$ 1.166.672,04 (um milhão, cento e sessenta e seis mil, seiscentos 
e setenta e dois reais e quatro centavos).
A empresa está inscrita nos seguintes parcelamentos 

Federa is:

Processo 10.380.401.848/2018-16 -  realizado em 03/2018 em 60 meses 
referente ao ano calendário 2017, quitado em 02/2023:

IRPJ — R$ 260.517,40

CSLL — R$ 148.591,54

Valor total: R$ 409.108,94

V a lo r já  pago: R$ 409.108,94

Processo 10.380.402.513/2020-30 — realizado em 06/2020 em 60 meses 
referente aos anos calendários 2015 e 2016:
IRPJ -  R$ 20.653,20

CSLL -  R$ 55.045,20
Valor total: R$ 75.698,40

V a lo r já  pago: R$ 54.250,52

Junta Com ercial do Estado do Ceará
C ertifico  reg is tro  sob o n° 6810910 em  22/04 /2024 da E m presa A SP A U TO M A C A O  S ER V IÇ O S  E P R O D U TO S  DE IN FO R M A TIC A  LTDA, C NPJ 
02 288268000104  e p ro toco lo  24 0669 185  - 22 /04 /2024 . A u ten ticação : B F 73 340 71C 12 6B 3C A C 9 D D 1C 5B 990 B E 8D 1 2F 7 91 . Len ira  C ardoso  de 
A lenca r S era ine - S ecre tá ria -G era l. Para va lida r este docum ento , acesse h ttp ://w w w .jucec.ce .gov.b r e in fo rm e n° do p ro toco lo  24 /066 .918-5  e o 
cód igo de segurança znY B  Esta cóp ia  fo i au tenticada d ig ita lm en te e ass inada em  23/04 /2024 po r Lenira Cardoso de  A le n c  in e  S ecre tá ria -
Geral. pág. 19/24
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CMLP-MA 
Folhan°
Proc. A d m . / 2 0 2 5
Rubrica:

P rev idenc iá rias :

Processo n° 62385973-4 -  realizado em 02/2018 em 60 meses referente as GPS 
dos meses 10,11,12 e 13/2017, quitado em 01/2023.

Valor total: R$ 581.199,34
V a lo r já  pago: R$ 581.199,34

Representa 5,18% dos passivos.

RESPO NSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os 
administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e 
advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas.

C A P ITA L SO CIAL

O capital social é de R$ 210.000,00, dividido em 210.000 quotas de R$ 1,00, 
integralizado, apresentando a seguinte composição:

Sócio LUCIANO PEIXOTO GUEDES -  66,67% = R$ 140.007,00

Sócio ANTÔNIO CARLOS COSTA AIRES -  33,33% = R$ 69;993,00

Som a: 100% = R$ 210.000,00

O valor referente ao capital social está conforme registrado na Junta Comercial 
do Estado do Ceará onde foi registrado a empresa.

BALAN Ç O  PATRIM O NIAL

O gráfico apresenta os valores dos grupos constantes no balanço patrimonial 
referente ao ano de 2023.

Ativos e Passivos: R$ 21.143.860,40 

Capital Social: R$ 210.000,00 

Lucros Acumulados: R$ 5.277.323,89

A rentabilidade sobre o capital social foi de R$ 5.067.323,89 (2.413,01%).

Junta C om ercial do Estado do  Ceará
C ertifico  reg is tro  sob o n° 6810910 em  22 /04 /2024 da E m presa ASP A U TO M A C A O  S ER V IÇ O S  E P R O D UTO S  DE IN FO R M ATIC A  LTDA, CN PJ '  
02 288268000104  e p ro toco lo  24 0669 185  - 22 /04 /2024 . A u ten ticação : B F7334071C 12 6B 3C A C 9 D D 1C 5B 990 B E 8D 1 2F 7 91 . Len ira  C ardoso de  
A lenca r S era ine  - S ecre tá ria -G era l. Para va lida r este  docum ento , acesse h ttp ://w w w .jucec.ce .gov.b r e  in fo rm e n° do p ro toco lo  24 /066 .918 -5  e o 
cód igo de segurança znY B  Esta cóp ia  fo i au ten ticada d ig ita lm en te  e ass inada em  23/04 /2024 po r Lenira Cardoso de A le n c  iin e  S ecre tá ria -
Geral. pág. 20/24

http://www.jucec.ce.gov.br


CMLP-MA 
Folha n° 'iTy Q 
Proc. Adm. m m o  1/2025 
Rubrica: /  'i

EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos 
subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito 
relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam 
provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Forta leza , CE, 31 de dezem bro  de 2023

VANDERLEY ALVES Assinado de form a d igita l
Q C por VANDERLEY ALVES DE

______________PINHO:48625116272
PINHO:4862511627 Dados: 2024.04.19 
2 1138:03-03'00’

VANDERLEY ALVES PINHO 

ADMINISTRADOR

ROMANA PIRES FREIRE ROMANA PIRES FREJM ^  
FRANCA:29508061391 „

ROMANA PIRES FREIRE FRANÇA 

CONTADOR CRC-CE 010.474-0/4

Junta Com ercial do Estado do Ceará
C ertifico  reg is tro  sob  o n° 6810910 em  22/04 /2024 da E m presa A S P  A U TO M A C A O  S ER V IÇ O S  E P R O D U TO S  DE IN FO R M ATIC A  LTDA, CNPJ 
0 2 288268000104  e p ro toco lo  24 0669 185  - 22 /04 /2024 . A u ten ticação : B F 73 34071C 126B 3C A C 9D D 1C 5B 990B E 8D 12F 791 . Len ira  C ardoso  de 
A lenca r S era ine  - S ecre tá ria -G era l. P ara va lid a r este docum ento, acesse h ttp ://w w w .jucec.ce .gov.b r e  in fo rm e n° do  pro toco lo  24 /066 .918 -5  e o 
cód igo  de segurança znY B  E sta cóp ia  fo i au tenticada d ig ita lm en te  e ass inada em 23/04/2024 po r Lenira C ardoso de A lenca r Sera ine S ecre tária- 
Geral. pág. 21/24
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JUNTA COMERCIAL DO ESTAD
Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

24/066.918-5 CEE2400119557 22/04/2024

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

295.080.613-91 ROMANA PIRES FREIRE FRANCA 22/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g  u br ÜL.

486.251.162-72 VANDERLEY ALVES PINHO 22/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g  v b  K & g L .

Junta C om ercial do Estado do C eará .
C ertifico  reg is tro  sob o n° 6810910 em  22/04 /2024 da E m presa A SP A U TO M A C A O  S ER V IÇ O S  E PR O D UTO S DE IN FO R M ATIC A  LTDA, CNPJ 
0 2 288268000104  e p ro toco lo  24 0669 185  -  22 /04 /2024 . A u ten ticação : B F7334071C 12 6B 3C A C 9 D D 1C 5B 990 B E 8D 1 2F 7 91 . Len ira  C ardoso  de 
A lenca r S era ine  - S ecre tá ria -G era l. P ara va lida r este docum ento, acesse h ttp ://w w w .jucec.ce .gov.b r e in fo rm e n° do p ro toco lo  24 /066 .918 -5  e o 
cód igo de segurança znY B  E sta cóp ia  fo i au tenticada d ig ita lm en te  e  ass inada em  23/04/2024 po r Lenira Cardoso de A lencar_Seraine S ecre tária- 
Geral. pág. 22/24
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará

CMLP-MA 
Folhan°
Proc. Adm. 20031)01/2025 
Rubrica:

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE 
INFORMATICA LTDA, de CNPJ 02.288.268/0001-04 e protocolado sob o número 24/066.918-5 em 22/04/2024, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 6810910, em 22/04/2024. O ato foi deferido eletronicamente 
pelo examinador M aria José Cysne Linhares.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
486.251.162-72 VANDERLEY ALVES PINHO 22/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g  u b  SOU.

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura
486.251.162-72 VANDERLEY ALVES PINHO 22/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g  «b* 5W

295.080.613-91 ROM ANA PIRES FREIRE FRANCA 22/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g  «*»

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 19/04/2024

/ '“ V '

L m

Documento assinado eletronicamente por M aria José Cysne Linhares, Servidor(a) Público(a), em 
22/04/2024, às 13:14.

A autencidade desse documento pode ser conferida no nortal de serviços da iucec informando o 
número do protocolo 24/066.918-5.

Junta Com ercial do  Estado do Ceará
C ertifico  reg is tro  sob o n”  6810910 em  22/04 /2024 da E m presa A SP A U TO M A C A O  SER V IÇ O S  E P R O D UTO S  DE IN FO R M ATIC A  LTDA, CNPJ 
02 288268000104  e p ro toco lo  240669185  - 22 /04 /2024 . A u ten ticação : B F7334071C 12 6B 3C A C 9 D D 1C 5B 990 B E 8D 1 2F 7 91 . Len ira  C ardoso  de 
A lenca r S era ine  - S ecre tá ria -G era l. Para va lida r este  docum ento, acesse h ttp ://w w w .jucec.ce .gov.b r e in fo rm e n" do p ro toco lo  24 /066 .918-5  e o 
cód igo de segurança znYB Esta cóp ia fo i au tenticada d ig ita lm en te e ass inada em  23/04/2024 por Lenira C ardoso de A lencar Sera ine S ecre tária- 
Geral. pág. 23/24
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
Registro Digital

o c - i S P 1
Rubrica:

CMLP-MA

1/2025

O ato foi assinado digitalmente p o r :

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza, segunda-feira, 22 de abril de 2024

Junta Com ercial do Estado do Ceará
C ertifico  reg is tro  sob  o n° 6810910 em  22 /04 /2024 da E m presa ASP A U TO M A C A O  S ER V IÇ O S  E P R O D UTO S  DE IN FO R M A TIC A  LTDA, CNPJ 
02 288268000104  e p ro toco lo  24 0669 185  - 22 /04 /2024 . A u ten ticação : B F 73 34071C 126B 3C A C 9D D 1C 5B 990B E 8D 12F 791 . Len ira  C ard oso  de 
A lenca r S era ine - S ecre tá ria -G era l. Para va lid a r este docum ento , acesse h ttp ://w w w .jucec.ce .gov.b r e in fo rm e n° do  p ro toco lo  24 /066 .918 -5  e o 
cód igo de segurança znY B  E sta  cóp ia  fo i au ten ticada d ig ita lm en te  e ass inada em  23/04/2024 po r Len ira  C ardoso de A le n ca rS e ra in e  S ecre tá ria - 
Geral. pág. 24/24
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 02.288.268/0001-04
Número de Ordem do Livro: 95

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Março de 2023

Folha n° ^  ^
Proc.
Rubr

Adm. 2 
ca

drn^2Qfl

*** Afivn *** R$ 10.007 815.63 RS 16907.218.01

Aliwo Circular te R$9 954.256,74 RS 10.898 72023

Disponibilidades RS 7 235.993.15 RS 7  348110.43

Numerários em Espécie R$64.412,38 RS 125-694.78

Caixa Geral R$64.412,38 RS 125.694,78

Bancos R$ 5.254.380,91 RS 3.107 056.57

Contas Correntes RS 9.275,26 R$6.306,30

Contas Poupanças RS 5.245.105,65 RS 3.100.750,27

(-) Cheques a Compensar RS 0,00 R$0,00

(-) Cheques a Compensar R$0,00 R$0,00

ApKcaçáo de Liquidez Imediata RS 1 J64.187.38 R$ 3.446.402,15

ApWcaçáo de Liquidez Imediata R$1.364.187,38 R$3.446.402,15

Valores Mobiiários RS 553.012,48 RS 668.956,93

Depósitos a Prazo Fixo RS 553.012,48 RS 668.956,93

Clientes R$ 1.836.263,00 R$2.481.831,46

Clientes Nacionais R$ 1836.263,00 RS 2.481.831,46

Duplicatas a Receber RS 1.836.263,00 R$ 2.481.831,46

Créditos RS 862.493,37 R$ 1.049.408,26

Créditos com Terceiros R$ 862.493,37 R$ 1.049.408.26

Adiantamentos a Fornecedores R$21.505,22 R$37.447,73

Créditos de Funcionários RS 6.434,08 R$56.297,44

Impostos e Contribuições a Recuperar R í 834.554,07 RS 955.663,09

Outras R$0,00 R$0,00

Despesas do Exercício Seguinte RS 19.506,22 RS 19.370,08

Despesas do Exerddo Seguinte RS 19.506.22 RS 19.370,08

Despesas Antecipadas RS 19.506,22 R$ 19.370.08

Ativo não Circulante RS 6.063.359,89 R$ 6.008.497,78

Realizável a Longo Prazo R$ 1.216.799,25 R$ 1218.790.25

Créditos com Pessoas Ligadas 
Físicas/Jurídicas

RS t.216.799,25 RS 1216.799,25

ASPEC - Asses, Processamento e 
Contabilidade

RS 1.216.799,25 RS 1216.799,25

Despesas do Exerddo Seguinte RS 0,00 RS 0,00

Despesas Antecipadas R$0,00 R$ 0,00

Imobilizado R$ 3.909.723,20 RS 3.864.861,09

Bens em Operação R$ 6 373.831,36 RS 6.416.099,35

Bens Utilizados na Produção e/ou 
Prestação de Serviços

R$6.373.831,36 RS 6.416.099,35

(-) (-) Depredações, Amortizações e Quotas 
de Exaustão

RS (2.464.108,16) RS (2.551 238,26)

(-) (-) Bens Utilizados na Produção e/ou 
Prestação de Serviçoe

RS (2.464.108,16) R$ (2.551 238.26)

Intangível RS 926.837,44 RS 926.837,44

Marcas e Patentes R$ 30.953,77 R$30.953,77

MARCAS E PATENTES R$30.953,77 R$ 30.953,77

Software ou Programas de Computador R$ 895.883,67 RS 895.883,67

Software ou Programas de Computador RS 895.883,67 RS 895.883,67

—  Passivo*** RS 16.007.615,63 RS 16907.218,01

Pasavo CiraJante RS 2-279.908,28 RS 2.656.270,71

Obrigações de Curto Prazo R$ 2279.908,28 RS 2.656270.71

Fornecedores RS 77.571,97 RS 65.499,97

Fornecedores Nadonars RS 77.571.97 RS 65.499,97

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Fiscais

RS 884.789.75 RS 929.306,69

Obrigações Trabaíiistas e Previdenciárias RS 309.122.03 RS 288.057,41

Obrigações Fiscais RS 575.667,72 R$641249.28

Empréstimos e Financiamentos RS 36.363,89 RS (0,00)

Finandamentos a Curto Prazo - Sistema 
Ffnancefro Nacional

RS 36.363,89 RS (0,00)

(-) Adiantamento de Clientes RS (0,00) RS 1.863,99

{-) Adiantamento de Clientes Nadonais RS (0,00) R$1.863,99

Outras Contas RS 5.120.76 RS 8.715,60

Outras Obrigações R$5.120,78 R$ 8.715.60

Prwtsões R$ 1276.061,91 R$ 1.650.884,46

Provisões de Natureza Trabalhista R$ 1.276.061.91 R$ 1.660.884,46

(-) Passivo nâo Circulante R$ (0,00) RS (0,00)

(-) Obrigações de Longo Prazo RS (0.00) RS (0,00)

(-) Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias 
e Fiscais

RS (0.00) RS (0,00)

(-) Obrigações Fiscais RS (0,00) RS (0,00)

(-) Empréstimos e Financiamentos RS (0.00) RS (0,00)

(-) Financiamentos a Longo Prazo - 
Sistema Financeiro Nacional

RS (0.00) RS (0,00)

Patrimônio Liquido RS 13 727.70735 RS 14250.94730

Capital Realizado R$ 210.000,00 R$210.000,00

Capital Social R$ 210.000,00 R$210.000.00

Capital Socai de Domicâiados e 
Residentes no País

RS 210.000,00 R$210.000.00

Reservas R$ 13.517.707^5 R$14.113.866,84

Reservas RS 13.517.707.35 R$14.113.868.84

Reservas de Lucros RS 13.517.707,35 R$14.113.866.84

(-) Ajustes de Avaliação Patrimonial RS (0.00) R$ (72.919.54)

(-) Ajustes de Avaliação Patrimonial RS (0.00) R$ (72.919.54)

(•) (•) Ajustes às Normas Internacionais de 
Contabilidade

R$ (0,00) R$ (72,919.54)

(•) Outras Contas R$ (0.00) R$ (0,00)

(-) Outras Contas RS (0,00) RS (0,00)

(-) Lucros Acumulados RS (0,00) RS (0,00)

(-) (-) Prejuizos Acumulados RS (0,00) R$ (0,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo redbo de número
F7.70.FB.87.93 82.82.85.C2.C7.FF.95.1F.BC.C7.E8.52.8D.1D.FB-9, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped 
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 02.288.268/0001-04
N úm ero  d e  Ordem do Livro: 95

Período Selecionado: 01 de Abril de 2023 a 30 de Junho de 2023

4 ? ^  CMLP-MA 
F^lha n° 
Pioc. Adm. 2003001/2025 
Rubrica:

Descnçéo Nota
*** Ativo **•

Alivo Circulante 

D isponibilidades 

Nume»Aries em Espécie 

Caixa Gerai 

Bancos

Contas Correntes 

Contas Poupanças 

(-) Cheques a Compensar 

(-) Cheques a Compensar 

Aplicaçáo do Liquidez Imediata 

Aplicação de Liquidez Imediata 

Valores Mobiliários 

Depósitos a Prazo Fixo

Clientes Nadonais 

Duplicatas a Receber 

Créditos

Créditos com Terceiras 

Adrantamentos a Fornecedores 

Oèditos de Fi*>òonãrios 

Impostos e Contribuições a Recuperar 

Outras

Despesas do Exercício Seguinte 

Despesas do Exercido Seguinte 

Despesas Antecipadas 

Ativo não Circulante 

Realizável a Longo Prazo 
Créditos com Pessoas Ligadas 

Físicas/Jurídicas 
ASPEC -  Asses, Processamento e 

Contabilidade 
Despesas do Exercido Seguinte 

Despesas Antecipadas 

Imobilizado 

Bens em Operação 
Bens Utilizados na Produção e/au 

Prestação de Serviços 
(-) (-) Depredações, Amortizações e Quotas 

de Exaustão 
(-) (-) Bens Utiizados na Produção e/ou 

Prestação de Serviços 

Intangível 

Marcas e Patentes 

MARCAS E PATENTES 

Software ou Programas de Computador 

Software ou Programas de Computador 

*** Passivo ***

Passivo CiraJante 

Obrigações de Curto Prazo 

Fornecedores 

F omecedores Nadonais 
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 

Rs cais
Obrigações Trabatnstas e Previdendárias 

Obrigações Fiscais 

(-) Empréstimos e Financiamentos 
(-) Financiamentos a Curto Prazo - Sistema 

Financeiro Nadonal 
Adiantamento de Clientes 

Adiantamento de Clientes Nadonais 

Outras Contas 

Outras Obrigações 

Provisões

Provisões de Natureza TrabalHsla 

(-) Passivo nâo Circulante 

(-) Obrigações de Longo Prazo 
(-) Obrigações TrabaHstas, Prevídendárias 

e Fiscais
(-) Obrigações Fiscais 

(-) Empréstimos e Financiamentos 
(-) Financiamentos s Longo Prazo - 

Sistema Financeiro Nadonal 

Patrrnônio Líquido 

Capital Realizado 

Capital Social

Reservas

Reservas

Reservas de Lucros 

(-) /justes de Avaliação Patrimonial 

(-) Ajustes de Avaliação Patrimonial 
(-) (-) Ajustes ás Normas Internacionais de 

Contabilidade 
(-) Outras Contas 

(-) Outras Contas 

(-) Lucros Acumulados 

(-) (-) Prejuízos Acumulados

RS 16.907.218,01 

RS 10.898.720,23 

R$7.348.110,43 

RS 125.694,78 

RS 126694,78 

R$3.107.056,57 

RS 6 306,30 

R$3.100.750,27 

RS 0,00 

R$0,00 

R$ 3.446.402.15 

R$3.446.402,15 

R$ 668 956,93 

RS 668.956,93 

R$2.481.831,46 

R$ 2 481.831,46 

R$2.481.831,46 

R$1.049.408,26 

R$ 1.049.408,26 

RJ 37.447,73 

RS 56.297,44 

RS 955.663,09 

R$0,00 

RS 19.370,08 

RS 19.370,08 

RS 19.370,08 

R$ 6.008.497,78 

RS 1.218.788,25 

RS 1.216.799,25 

RS 1216.798,26 

RS 0,00 

R$0,00 

R$3.864.861,00 

R$6.416.099,35 

R$6.416.099,35 

RS (2.551.238,26) 

RS (2.551.238,26) 

RS 926.837,44 

RS 30.953,77 

RS 30.953,77 

RS 895.883,67 

RS 895.883,67 

RS 10.907.218,01 

RS 2.656.270,71 

RS 2.656.270,71 

RS 65.499,97 

RS 65.499,97 

RS 929.306,69 

RS 288.057,41 

RS 841.249.28 

RS (0,00) 

RS (0,00) 

R$1.863,99 

R$ 1.663,99 

RS 8.715,60 

R$8.715,60 

R$ 1.650.884,46 

R$ 1.650.884,46 

R$ (0,00) 

RS (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0.00) 

RS (0.00) 

RS 14.250.947,30 

RS 210.000,00 

RS 210.000,00 

RS 210.000,00 

R$14.113.866,84 

RS 14.113.866,84 

RS 14.113.866,84 

RS (72.919,54) 

RS (72.919,54) 

RS (72.919,54) 

RS (0,00) 

RS (0.00) 

RS (0,00) 

RS (0.00)

R$ 18.515.127,83 

R$ 1Z557.419.17 

RS 8.498.352.34 

RS 130.308,31 

RS 130.308,31 

RS 4.212 903.86 

R$6.006,30 

RS 4 206.897,56 

RS 0.00 

RS 0,00 

RS 3.462.908.82 

RS 3.462.908.82 

R$692.231,35 

R$692.231,35 

RS 2.937.440,47 

RS 2.937.440,47 

RS 2.937.440,47 

RS 1.102.392.42 

RS 1.102.392,42 

RS 7.447,73 

RS 99.413.53 

R$995.531,16 

R$0,00 

R$ 19.233,94 

R$ 19.233,94 

RS 19.233,94 

R$ 5.957.708,66 

R$ 1.216.799.»

R$ 1.216.799,25 

R$ 1216.799,25 

R$0,00 

RS 0,00 

R$ 3.809.469,97 

RS 6.445.949,01 

RS 6.445.949,01 

RS (2.636.479.04) 

RS (2.636.479.04) 

RS 931.439.44 

RS 35.555,77 

R$ 36.555,77 

RS 895.883,67 

RS 895.883.67 

RS 18.515.127,83 

RS 2.976.082,87 

RS 2.976.062,87 

RS 50280,68 

RS 50.280,68 

RS 1.050.799,25 

RS 336.358,02 

RS 714.441.23 

RS (0,00) 

RS (0,00) 

RS 2155,79 

R$2.155,79 

RS 34.352,63 

R$ 34.352,63 

RS 1.838.494,52 

R$ 1.838.494.52 

R$ (0,00) 

RS (0,00) 

RS (0,00) 

RS (0,00) 

RS (0.00) 

RS (0.00) 

R$ 15.539.044,96 

RS 210.000,00 

RS 210.000,00 

RS 210.000,00 

RS 15.401.964,50 

R$ 15401.964,50 

R$ 15.401.964,50 

RS (72.919.54) 

RS (72.919,54) 

R$ (72.919,54) 

RS (0,00) 

RS (0,00) 

RS (0,00) 

RS (0,00)

Este relatório foi gerado peto Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Este documento è parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo redbo de número
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B A L A N Ç O  P A TR IM O N IA L í m l p -m a
Entidade: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 02.288.268/0001-04 
Número de Ordem do Livro: 95

Período Selecionado: 01 de Julho de 2023 a 30 de Setembro de 2023

ro
Pr(
Ru

ha n°
ic. Adm. 20Q3JQO1/2025

brica:- A = )

DescnçSo Noto

Ativo Qrcula."te 

Disponibilidades 

Numerários em Espéde 

Caixa Geral 

Bancos

Cantas Correntes 

Contas Poupanças 

(-) Cheques a Compensar 

(-) Cheques a Compensar 

Apftcaçáo de Liquidez Imediata 

Apficaçâo de Liquidez Imediata 

Valores Mobãiários 

Depostos a Prazo Fixo 

Clientes

Clientes Nacionais 

Duplicatas a Receber 

Créditos

Créditos com Terceiros 

Adrantamentos a Fornecedores 

Créditos de Funcionários 

Impostos e Contribuições a Recuperar 

Outras

Despesas do Exercido Seguinte 

Despesas do Exercício Seguinte 

Despesas Antecipadas 

Ativo não Circulante 

Realizável a Longo Prazo

Despesas do Exercício Seguinte 

Despesas Antecipadas 

Imobilizado 

Bens em Operação 
Bens Utilizados na Produção e/ou 

Prestação de Serviços 
(-) ( )  Depredações, Amortizações a  Quotas 

de Exaustão 
(-) (-) Bens Utilizados na Produção e/ou 

Prestação de Serviços 
Intangível 

Marcas e Patentes 

MARCAS E PATENTES 

Software ou Programas de Computador 

Software ou Programas de Computador

Passivo CiraJante 

Obngaçóes de Curto Prazo 

Fornecedores 

Fornecedores Nadonais 
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 

Fiscais
Obrigações Trabafnstas e F»revidencíárias 

Obrigações Fiscais

Adiantamento de Clientes 

Adiantamento de Clientes Nadonais 

Outras Contas 

Outras Obrigações 

Provisões

Provisões de Natureza Trabalhista 

(-) Passivo não Circulante 

(-) Obrigações de Longo Prazo 
(-) Obrigações TrahaHstas, Previdenciárias 

e Fiscais 
(-) Obrigações Fiscais 

(-) Empréstimos e Financiamentos 

(-) Finandwnentos a Longo Prazo - 
Sistema Financeiro Nadonal 

Patrimônio Liquido 

Capital Realizado 

Capital Social 

Capital So 
Residentes n 

Reservas 

Reservas

Reservas de Lucros 

(-) Ajustes de Avaliação Patrimonial 

(-) Ajustes de Avaliação Patrimonial 

(-) (-) Ajustes às Normas Internacionais de 
Contabilidade 
(-) Outras Contas 

(-) Outras Contas 

(-) Lucroe Acunulados 

(-) Í-) Prejuízos Acumulados

Saldo tnidal

R$ 18.515.127.83 

RS 12.557.419.17 

RS 8.498.352,34 

RS 130.308,31 

R$ 130.308,31 

R$4 212.903,86 

RS 6.006.30 

RS 4.206.897,56 

RS 0.00 

R$0,00 

R$ 3.462.908,82 

RS 3.462.908.82 

RS 692.231,35 

RS 692.231,35 

RS 2.937.440.47 

RS 2.937.440,47 

R$ 2537.440.47 

RS 1.102.392,42 

RS 1.102.392,42 

RS 7.447,73 

RS 99.413,53 

RS 995.531,18 

RS 0,00 

RS 19-233,94 

RS 19.233,94 

RS 19.233,94 

RS 5.967.708,66 

RS 1.216.799,25 

RS 1.216.799,25 

RS 1216.799,25 

RS 0,00 

R$0,00 

R$ 3809.468,97 

RS 6.445.949,01 

RS 6.445.949.01 

RS (2.636.479,04) 

RS (2.636.479,04) 

RS 931.439,44 

RS 35.555.77 

R$36.565,77 

RS 895.883,67 

RS 895.883,67 

RS 18.515.12733 

RS 2.976.082.87 

RS 2.976.082,87 

RS 50.280,68 

RJ 50.280,68 

RS 1.050.799,25 

RS 336.358.02 

RS 714.441.23 

RS (0.00) 

RS (0,00) 

R$2.155,79 

R$2.155,79 

RS 34.352,63 

RS 34.352.63 

RS 1.838.494,52 

RS 1.838.494,52 

RS (0.00) 

RS (0,00) 

RS (0.00) 

RS (0.00) 

RS (0.00) 

RS (0.00) 

RS 15.539.044,96 

RS 210.000,00 

RS 210.000,00 

RS 210.000,00 

RS 15.401.964,50 

RS 15.401.964,50 

RS 15.401.964,50 

RS (72,919,54) 

RS (72.919,54) 

RS (72,919,54) 

RS (0,00) 

RS (0.00) 

RS (0.00) 

RS (0.00)

R$ 19.946.749,73 

R$ 13.968.817,33 

RS 9.312.447,46 

RS 112.391,88 

RS 112.391,88 

R$4.839.221,97 

RS 5.706,30 

RS 4.833.515,67 

R$0,00 

R$0,00 

R$3.641.236,87 

RS 3.641.236,87 

RS 719.596,74 

RS 719.596,74 

R$3.071.416,73 

RS 3.071.416,73 

R$3.071.416,73 

RS > 565 855,35 

RS 1.565.855,35 

RS 12.183,23 

RS 260.448,36 

RS 1.293.223,76 

R$0,00 

R$ 19.097,79 

R$ 19.097,79 

RS 19.097,79 

RS 5.977.932,40 

RS 1.216.799.25 

RS 1.216.799,25 

RS 1.216.799,25 

R$0,00 

R$0,00 

R$ 3.827.713,71 

RS 6.511.687,67 

RS 6.511.687,67 

RS (2683.973.96) 

RS (2.683973.96) 

RS 933.419,44 

RS 37.535,77 

RS 37.636,77 

RS 895.883,67 

RS 895.883,67 

RS 19.946.749,73 

RS 3 036.960,91 

RS 3.036.960,01 

RS 131.756,73 

RS 131.756.73 

RS 1.080.360,25 

RS 374.638,26 

RS 705.721,99 

RS (0,00) 

R$ (0,00) 

R$2.162.15 

R$2.162,15 

R$ 11.537,62 

RS 11.537,62 

RS 1.811.144,16 

R$ 1.811.144,16 

R$ (0,00) 

RS (0,00) 

RS (0,00) 

RS (0,00) 

RS (0,00) 

RS (0.00) 

R$ 16.909.788,82 

RS 210.000,00 

RS 210.000,00 

RS 210.000,00 

RS 16.771.987,01 

R$ 16.771 987,01 

R$18.771.987,01 

RS (72.196,19) 

RS (72.196.19) 

RS (72.196.19) 

RS (0,00) 

RS (0,00) 

R$ (0,00) 

RS (0,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

Periodo da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 02.288.268/0001-04
Número de Ordem do Livro: 95

Periodo Selecionado: 01 de Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Fõl
GMLP-MA

Ha n

Descrição Nota Saldo Intda! Saldo Ffnal
“  Aüvo *** R$19 946 749.73 R$21 143 800.40

AOvo Ctrcularte R$ 13 968.817.33 RS 15 088 575,20

Disponibilidades R$ 9.312.447,46 RS 11.148.822,42

Numerários em Espécie R$112.391,88 R$ 2.265,28

Caixa Geral RS 112.391,88 R$ 2-266,28

Bancos R$4 839.221,97 R$4.954.524,93

Contas Correntes R$ 5.706,30 R$ 5.496,30

Contas Poupanças R$4.833.515.67 RS 4.949.028,63

(-) Cheques a Compensar RS 0,00 R$0,00

(-) Cheques a Compensar R$0,00 R$0,00

Aplicação de Liquidez Imediata RS 3.641.236,87 R$5.405.617,11

Apticação d® Liquidez Imediata R$ 3.641.236,87 R$5.405.617,11

Valores Mobiiários R$ 719.596,74 R$ 786.415.10

Depósitos a Prazo Fixo RS 719.596,74 R$ 786.415.10

Clientes RS 3.071.416,73 R$2.301.550,74

Clientes Nadonas R$3.071.416,73 R$2.301.550,74

Duplicatas a Receber R$3.071.416,73 R$2.301.550,74

Créditos RS 1.565.855,35 R$ 1.619.104,25

Créditos com Terceiros RS 1.565.855,35 R$ 1.619.104,25

M antam entos a Fornecedores R$ 12.183,23 R$ 26.507,73

Créditos de Findonárioe R$ 260.448,36 R$1.115,39

Impostos e Contribuições a Recuperar R$ 1-293.223,76 RS 1.591.481,13

Outras RS 0,00 R$0,00

Despesas do Exercido Seguinte R$ 19.097,79 R$ 19.097,79

Despesas do Exercido Seguinte R$ 19.097,79 R$ 19.097,79

Despesas Antecipadas R$ 19.097,79 R$ 19.097,79

Ativo não Circulante R$ 5 977.932,40 RS 6.055.2B5.20

Realizável a Longo Prazo R$1.216.799,25 R$ 1.216.799,25

Créditos com Pessoas Ligadas 
Físicas/Jurídicas

RS 1216.799,25 RS 1.216.799.25

ASPEC - Asses, Processamento e 
Contabilidade

RS 1-216.799,25 RS 1 -216.799,25

Despesas do Exerddo Seguinte R$0,00 RS 0,00

Despesas Antecipadas R$0,00 R$0,00

Imobilizado R$ 3827.713,71 RS 3.905.066,51

Bens em Operação R$6.511.687,67 R$ 6.677.283,61

Bens Utilizados na Produção e/ou 
Prestação de Serviços

RS 6.511.687,67 RS 6 677.283,61

(-) (-) Depredações, Amortizações e Quotas 
de Exaustão

RS (2.683.973,96) R$ (2.772.217,10)

(-) (-) Bens Utilizados na Produção e/ou 
Prestação de Serviços

RS (2.683.973,96) RS (2772.217,10)

Intangível R$ 933.419,44 RS 933.419,44

Marcas e Patentes R$37.535,77 R$ 37.535,77

MARCAS E PATENTES R$ 37.536,77 R$ 37.635,77

Software ou Programas de Computador R$ 895.883,67 RS 895.883,67

Software ou Programas de Computador R$ 895.883,67 RS 895.883,67

“ •Passivo*** R$ 19.946.749,73 R$21.143.860,40

Passivo Circulante RS 3.036.960,91 R$ 3.045.839,62

Obrigações de Curto Prazo RS 3.036.960,91 RS 3.045.639,62

Fornecedores R$131.756,73 R$423.671,53

Fornecedores Nadonars R$ 131.756,73 R$423.671,53

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Fiscas

R$ 1.080.360,25 RS 1.168.672,04

Obrigações Trabatiistas e Previdenciárias R$ 374.638,28 R$416.667,19

Obrigações Fiscais R$705.721,09 RS 750.004,85

(-) Empréstimos e Financiamentos R$ (0,00) R$(0,00)

(-) Finandamentos a Curto Prazo - Sistema 
Financeiro Nadonal

R$ (0,00) F«$ (0,00)

Adiantamento de Clientes R$2.162,15 R$1.863,99

Adiantamento de Clientes Nacionais R$2.162,15 R$1.863,99

Outras Contas R$11.537,62 R$ 14.996,14

Outras Obrigações R$11.537,62 RS 14.996,14

Proc. Adm. 200300;1/2025 
Rubrica: / \

Provisões

Provisões de Natureza Trabalhista 

(-) Passivo não Circulante 

(-) Obrigações de Longo Prazo 
(-) Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias 

e Rscaís
(-) Obrigações Fiscais 

(-) Em préstimos e Financiamentos 
(-) Financiamentos a Longo Prazo - 

Sistema Financeiro Nacional 

Patrimônio Liquido 

Capital Realizado 

Capital Social 
Capital So 

Residentes n 
Reservas 

Reservas

Reservas de Lucros 

(-) ju s te s  de Avaliação Patrimonial 

(-) Ajustes de AvaKação Patrimonial 
(-) (-) Ajustes às Normas Internacionais de 

Contabilidade 

(-) Outras Cortas 

(-) Outras Contas 

(-) Lucros Acumulados 

(-) (-) Prejuízos Acumulados

RS 1.811.144,16 

R$1.811.144,16 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0.00) 

R$ (0.00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

RS 16.909.788,82 

RS 210.000,00 

R$ 210.000,00 

R$ 210.000,00 

R$ 16.771.987,01 

RS 16.771.987,01 

RS 16.771.987,01 

RS (72.198,19) 

R$ (72.198,19) 

R$ (72.198,19) 

RS (0,00) 

RS (0.00) 

R$ (0.00) 

R$ (0,00)

R$ 1.438.435.92 

RS 1.438.435,92 

R$ 90 000,00 

R$ 90.000.00 

RS 90 000,00 

RS 90.000,00 

RS (0.00) 

R$ (0,00) 

R$ 18.008.220,78 

R$ 210.000.00 

R$ 210.000,00 

RS 210.000.00 

R$ 17 870.418,97 

R$ 17 870.418,87 

R$ 17.870.418,97 

RS (72.198,19) 

R$ (72.198,19) 

R$ (72.196,19) 

R$ (0,00) 

RS (0,00) 

R$ (0,00) 

RS (0.00)

Este relatório foi gerado pelo Sistem a Public» de Escrituração Digital -  Sped

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.70.FB.87.93 82.82.85.C2.C7.FF.95.1F.BC.C7.E8.52.8D.1D.FB-9, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.
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CMLP-MA 
Folha n° ^  
Proc. Adn^üíBOO 1/2025 
Rubrica: (

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 02.288.268/0001-04 

N úm ero de O rdem  do Livro: 95

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Março de 2023

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual
Receita Bruta Operacional R$8.136.992,53 R$ 7.458.688,40
Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$8.136.992,53 R$ 7.458.688,40

Vendas de Produtos R$ 0,00 R$ 0,00

Vendas de Serviços R$ 8.136.992,53 R$ 7.458.688,40

(-) Deduções da Receita R$ (703.850,41) RS (617.534,42)

(-) Impostos Faturados R$ (703.850,41) R$ (617.534,42)

(-) iss R$ (406.850,18) R$ (345.174,74)

(-) COFINS R$ (Z44.109.78) R$ (223.857,27)

(-) pis R$ (52.890,45) R$ (48.502,41)

(-) Outras Deduções R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos R$ (3.161.404,88) R$ (3.461.531,09)

(-) Custo dos Serviços Prestados R$ (3.161.404,88) R$ (3.461.531,09)

(-) Despesas Operacionais R$ (2.686.570,70) R$ (2.399.976,48)

(-) Despesas Administrativas R$ (1.534.927,50) R$ (1.533.520,40)

(-) Despesas com Vendas R$ (1.205.298,34) R$ (942.157,64)

(-) Despesas Tributárias R$ (0,00) R$ (23.359,00)

Resultado Financeiro R$ 53.655,14 R$ 99.060,56

Receitas Financeiras R$ 105.385,71 R$ 150.245,32

(-) Despesas Financeiras R$ (51.730,57) R$ (51.184,76)

(-) Outras Receitas e Outras Despesas R$ 0,00 R$ (1.124,11)

(-) Outras Despesas R$ (0,00) R$ (1.124,11)

Participações e Contribuições R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Participações de Empregados R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Outras Participações R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro R$ (59.539,44) R$ (17.494,85)

(-) Imposto de Renda R$ (159.387,32) R$ (42.596,80)

Resultado Líquido do Exercido R$ 1.366.239,78 R$918.430,65

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
F7.70.FB.87.93.82.82.85.C2.C7.FF.95.1F.BC.C7.E8.52.8D.1D.FB-9, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1
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CMLP-MA 
Folha 
Proc. Adm. 200^)1/2025 
Rubrica: /  )

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 02.288.268/0001-04 
Número de Ordem do Livro: 95

Período Selecionado: 01 de Abril de 2023 a 30 de Junho de 2023

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual
Receita Bruta Operacional R$ 7.458.688,40 R$ 8.698.569,36

Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$ 7.458.688,40 R$ 8.698.569,36

Vendas de Produtos R$ 0,00 R$ 0,00

Vendas de Serviços R$ 7.458.688,40 R$ 8.698.569,36

(-) Deduções da Receita R$ (617.534,42) R$ (751.780,42)

(-) Impostos Faturados R$ (617.534,42) R$ (751.780,42)

(-) iss R$ (345.174,74) R$ (434.282,64)

(-) COFINS R$ (223.857,27) R$ (260.957,08)

(-) pis R$ (48.502,41) R$ (56.540,70)

(-) Outras Deduções R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos R$ (3.461.531,09) R$ (3.673.916,39)

(-) Custo dos Serviços Prestados R$ (3.461.531,09) R$ (3.673.916,39)

(-) Despesas Operacionais R$ (2.399.976,48) R$ (2.523.051,02)

(-) Despesas Administrativas R$ (1.533.520,40) R$ (1.498.879,29)

(-) Despesas com Vendas R$ (942.157,64) R$(1 132.376,63)

(-) Despesas Tributárias R$ (23.359,00) R$ (0,00)

Resultado Financeiro R$ 99.060,56 R$ 108.204,90

Receitas Financeiras R$ 150.245,32 R$ 136.235,52

(-) Despesas Financeiras R$ (51.184,76) R$ (28.030,62)

^  (-) Outras Receitas e Outras Despesas R$ (1.124,11) R$ (48,84)

(-) Outras Despesas R$ (1.124,11) R$ (48,84)

Participações e Contribuições R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Participações de Empregados R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Outras Participações R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro R$ (17.494,85) R$ (74.372,26)

(-) Imposto de Renda R$ (42.596,80) R$ (200.589,62)

Resultado Líquido do Exercicio R$918.430,65 R$ 1.474.810,81

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
F7.70.FB.87.93.82.82.85.C2.C7.FF.95.1F.BC.C7.E8.52.8D.1D.FB-9, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1
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CMLP-MA 
Folha n° 
Proc. Adm. 20m 001/2025 
Rubrica: f  J

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO Sped
ÍWÜ».

Entidade: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 02.288.268/0001-04
Número de Ordem do Livro: 95

Período Selecionado: 01 de Julho de 2023 a 30 de Setembro de 2023

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual
Receita Bruta Operacional R$ 8.698.569,36 R$8.778.606,11

Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$ 8.698.569,36 R$8.778.606,11

Vendas de Produtos R$ 0,00 R$ 0,00

, Vendas de Serviços 

(-) Deduções da Receita

R$ 8.698.569,36 R$8.778.606,11

RS (751.780,42) RS (758.623,34)

(-) impostos Faturados R$ (751.780,42) R$ (758.623,34)

(-) iss R$ (434.282,64) RS (438.204,22)

(-) COFINS R$ (260.957,08) R$ (263.358,18)

(-)PIS R$ (56.540,70) R$ (57.060,94)

(-) Outras Deduções R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos R$ (3.673.916,39) R$ (3.858.117,51)

(-) Custo dos Serviços Prestados R$ (3.673.916,39) R$ (3.858.117,51)

(-) Despesas Operacionais R$ (2.523.051,02) R$ (2.303.036,33)

(-) Despesas Administrativas R$ (1.498.879,29) R$ (1.605.453,38)

(-) Despesas com Vendas R$ (1.132.376,63) R$ (829.411,59)

(-) Despesas Tributárias R$ (0,00) R$ (682,24)

Resultado Financeiro R$ 108.204,90 RS 132.510,88

Receitas Financeiras R$ 136.235,52 RS 179.571,46

(-) Despesas Financeiras R$ (28.030,62) R$ (47.060,58)

^ . Outras Receitas e Outras Despesas R$ (48,84) R$31.688,00

Outras Receitas R$ 0,00 R$ 31.848,00

(-) Outras Despesas R$ (48,84) RS (160,00)

Participações e Contribuições R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Participações de Empregados R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Outras Participações R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro R$ (74.372,26) RS (94.029,63)

(-) Imposto de Renda R$ (200.589,62) RS (255.193,40)

Resultado Líquido do Exercício R$ 1.474.810,81 R$ 1.541.293,90

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
F7.70.FB.87.93.82.82.85.C2.C7.FF.95.1F.BC.C7.E8.52.8D.1D.FB-9, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1
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CMLP-MA 
Folha n° ^  >
Proc. Adm. 20Ü2001/2025 
R u b ri ca: / '  >

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO Sggj

Entidade: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 02.288.268/0001-04 
Número de Ordem do Livro: 95

Periodo Selecionado: 01 de Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual
Receita Bruta Operacional R$ 8.778.606,11 R$ 8.910.328,32

Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$ 8.778.606,11 R $8.910.328,32

Vendas de Produtos R$ 0,00 R$ 0,00

Vendas de Serviços R$8.778.606,11 R $8.910.328,32

(-) Deduções da Receita R$ (758.623,34) R$ (770.479,14)

(-) Impostos Faturados R$ (758.623,34) R$ (770.479,14)

(-) iss R$ (438.204,22) R$ (445.159,09)

(-) COFINS R$ (263.358,18) R$ (267.386,35)

(-) p is R$ (57.060,94) R$ (57.933,70)

(-) Outras Deduções R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos R$ (3.858.117,51) R$ (4.030.398,31)

(-) Custo dos Serviços Prestados R$ (3.858.117,51) R$ (4.030.398,31)

(-) Despesas Operacionais R$ (2.303.036,33) R$ (2.570.252,52)

(-) Despesas Administrativas R$ (1.605.453,38) R$ (1.703.949,21)

(-) Despesas com Vendas R$ (829.411,59) R$ (1.010.815,11)

(-) Despesas Tributárias R$ (682,24) R$ (8.756,66)

Resultado Financeiro R$ 132.510,88 R$ 150.718,46

Receitas Financeiras R$ 179.571,46 R$ 177.745,96

(-) Despesas Financeiras R$ (47.060,58) R$ (27.027,50)

Outras Receitas R$ 0,00 R$ 2.550,00

(-) Outras Receitas e Outras Despesas R$ 31.688,00 R$ (976,75)

Outras Receitas R $31.848,00 R$ 0,00

(-) Outras Despesas R$ (160,00) R$ (976,75)

Participações e Contribuições R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Participações de Empregados R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Outras Participações R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Contribuição Social Sobre o  Lucro R$ (94.029,63) R$ (53.320,52)

(-) Imposto de Renda R$ (255.193,40) R$ (142.112,55)

Resultado Liquido do Exercício R$ 1.541.293,90 R$ 1.342.788,53

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
F7.70.FB.87.93.82.82.85.C2.C7.FF.95.1 F.BC.C7.E8.52.8D.1D.FB-9, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped 

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1
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CMLP-MA 
Folha n° Z  $  
Proc. Adm. 2002Q01/2025 
Rubrica:

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL -  Sped Versão: 10.2.0

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE CNPJ

02.288.268/0001-04

NOME EMPRESARIAL
^ S P  AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO
01/01/2023 a 31/12/2023

NATUREZA DO LIVRO
Livro Diário

NÚMERO DO LIVRO
95

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
F7.70.FB.87.93.82.82.85.C2.C7.FF.95.1 F.BC.C7.E8.52.8D.1 D.FB

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS
' - - " . • '

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO

Diretor

Contador

35849924353

29508061391

LUCIANO PEIXOTO 534243244620136621 
GUEDES 35849924353 3

ROMANA PIRES FREIRE 576192417875656791 
FRANCA:29508061391 1

VAUDADE

24/01/2022 a 
24/01/2025 

05/03/2024 a 
05/03/2025

RESPONSÁVEL
LEGAL

Sim

Não

NÚMERO DO RECIBO:
F7.70.FB.87.93.82.82.85.C2.C7.FF.95.1 

F.BC.C7.E8.52.8D.1D.FB-9

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

em 10/05/2024 às 14:13:44

46.0D.83.14.C8.97.D4.48 
A6.FD.81 .C3.BD.6D.1 C.F8

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto n° 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma 
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.

\



CMLP-MA 
Folha n° ^  3*7 
Proc. Adm. 2QÜ3Q01/2025 
Rubrica:

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ 02.288.268/0001-04
Número de Ordem do Livro: 95

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial a sp  a u to m a c a o  s e rv iç o s  e p r o d u to s  de in fo r m a t ic a  l t d a

NIRE

CNPJ 02.288.268/0001-04

Numero de Ordem 95

Natureza do Livro Livro Diário

Município Fortaleza

Data do arquivamento dos atos 16/12/1992 
constitutivos
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo 142845 
digital

TERMO DE ENCERRAMENTO
■ .■ ; ■' • . 1 , - - (■/••••

^ m e  Empresarial asp  a u to m a c a o  s e r v iç o s  e p r o d u to s  de in fo r m a t ic a  l t d a

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 95 .

Quantidade total de linhas do arquivo i 42845 
digital

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
F7.70.FB.87.93.82.82.85.C2.C7.FF.95.1 F.BC.C7.E8.52.8D.1 D.FB-9, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1
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IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURACAO « 1  

Dados da pessoa jurídica

CNPJ: 02.288.268/0001-04 Identificaçao da SCP: NIRE:

Nome da empresa: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA UF: CE

Dados da Escrituração
Período e da escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 Finalidade: originai

Forma: G - Livro Diário (Completo - sem escrituração Versão do leiaute: 9 00

Nro de ordem: 95 Natureza do livro: Livro Diário Início de período: 0-Normal (Inicio no primeiro dia do ano ou do mês)

Situação Especial:

Tipo da ECD: O-ECD de empresa não participante de SCP 

Grande Porte: 0-Empresa não é entidade sujeita a auditoria independente

Moeda Funcional: N-Não ECD's consolidadas: N-Não  Modalidade da ECD: o-Escrituração centralizada 

Código do plano referencial: 1-PJ em Geral - Lucro Real

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1 3
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ESTADO DO MARANHÃO

CMLP-MA 
Folha n° ^2 H ^
Proc. Adm. 2003001/2025 
Rubrica:

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS

CNPJ. 01.623.864/000122 
Av. Rio Branco s/n*, Centro, CEP: 65.924-000. 

Email: cm vnm artirios9hotm afl.com
6* Legislatura 2017/2020

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS para os devidos fins de prova, que a EMPRESA ASP- 
AUTOMAÇÃO, PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA, com sede na Rua 
Lauro Maia nc 1120, Bairro de Fátima na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, inscrita 
no CNPJ (MF) sob o n° 02.288.268/0001-04, prestou serviços de licenciamento de 
sistemas de gestão governamental, compreendendo os módulos: contabilidade pública, 
PPA, Orçamento (LOA) e Portal da Transparência, bem como executou satisfatoriamente 
os serviços de suporte e manutenção dos softwares locados à Câmara Municipal de Vila 
Nova dos Martírios -  MA, no período de 2017 a 2019. comprovando de forma exemplar 
a sua qualificação técnica e notória especialização na sua atividade precípua.

Atestamos ainda que não houve interrupção no sistema a partir do momento em 
que foi instalado nesta Casa Legislativa e que os compromissos assumidos foram 
cumpridos sem restrições, não constando em nossos registros, até a presente data, fato 
que desabone comercialmente ou tecnicamente sua conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidas

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA 
NOVA DOS MARTÍRIOS, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 29 DIAS DO MÊS DE 
MAIO DO ANO DE 2020.

Presidente da Câmara Municipal.



DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025 

ANEXO III

CMLP-MA 
Folha n° 2 Cf 
Proc. Adm. 2003001/2025 
Rubrica:

À
Câmara Municipal de Lago da Pedra 
LAGO DA PEDRA/MA.

REE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 007/2025

A Empresa Asp Automatização, Serviços e Produtos de Informática Ltda, inscrita no CNPJ n° 
02.288.268/0001-04, DECLARA:

Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não 
é(são) servidor(es) público(s) do Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui, como sócio, servidor ou 
dirigente do Câmara Municipal de Lago da Pedra, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 
Federal

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 
2021, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7o da Constituição Federal.

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado

Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. I o e no inciso III do art. 5o da 
Constituição Federal.

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.

Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto

Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação n° 007/2025 e 
concorda com todas as exigências contidas no Termo de referência.

ASP - Autom ação S erv iços e P rodu tos de In fo rm ática  LTDA 
Av. dos Holandeses, S/N, Torre 2, Sala 507, Lagoa Corporate & Offices - Ponta da Areia - CEP 65.077-300

CNPJ n° 02.288.268/0001-04 | Fone: (98) 3042-1075 | Site: aspec.com.br



CMLP-MA 
Folha n° ^  ^
Proc. Adn ) 1/2025
Rubrica:

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social

Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. ART. 63, IV DA

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas ART. 63, §1° DA LEI 14.133.

LEI 14.133.

*

São Luís -  MA, 14 de abril de 2025

Nadison dos Santos Costa 
CPF 054.038.413-50

*

ASP - Automação Serviços e Produtos de Informática LTDA 
Av. d o s  H o lan dese s , S/N, To rre  2, Sala 507, Lagoa  C o rp o ra te  & O ffice s  - P on ta  da A re ia  - CEP 65.077-300

C NPJ n° 02.288.268/0001-04 | Fone: (98) 3042-1075 | S ite : a s p e c .co m .b r
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará

Certidão Específica

A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos 
termos do art. 29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 
78, inciso III e 81 do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução 
Normativa IN/DREI n° 81, de 10 de junho de 2020, a requerimento, conforme 
protocolo de número 25/040.762-1, que consta no Cadastro Estadual de Empresas 
Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada 
no art. 7o, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de ASP AUTOMACAO SERVIÇOS 
E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, 
NIRE 2320075947-6, CNPJ 02.288.268/0001-04, ATIVA, com sede na RUA 
LAURO MAIA, 1120, TERREO, BAIRRO FATIMA, FORTALEZA/CE, com dados 
que em resumo a seguir se especificam:

Página 1 de 3

C ertidão específica  em itida pela Junta  C om ercia l do Estado do Ceará e ce rtificada  d ig ita lm ente . Para 
confirm ar a au tentic idade desta certidão, acesse o site (h ttp ://w w w .jucec.ce .gov .b r) e in form e o n° de 
protocolo C255001790807 e o código de segurança vOF4. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 21/02/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. -
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará

CMLP-MA 
Folha n° 'Z-» ^
Proc. Adm. 2003001/2025 
R u b r ic a :_ /_ _ _

Certidão Específica
Ato/Evento

I
Data

Aprovação
N°

Aprovação
Data Assinatura

REGISTRO OU CONSTITUICAO 
- REG ISTR O /CO N STITUICAO

17/12/1997 23200759476 X

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME) 
- A LTERAC AO  DE DADO S DA SEDE (EXCETO NOM E)

20/03/2001 232163013 X

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
-  A LTE R A C AO  DE EN DEREÇO  DA SEDE EXCLUSIVAM ENTE
- A LTE R A C AO  DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOM E)

21/02/2002 232171139 X

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME) 
- A LTER AC AO  DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOM E)

13/09/2002 232176517 X

ALTERACAO
-  A LTE R A C AO  DE DADOS (EXCETO NOME EM PRESARIAL)

06/02/2004 20040042430 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO
- BALANÇO

31/08/2006 20060591269 X

ALTERACAO
- A LTER ACAO  DE DADO S (EXCETO  NOME EM PRESARIAL)

20/04/2007 20070242348 X

ALTERACAO
-  ALTERAC AO  DE DADO S (EXCETO NOME EM PRESARIAL)

29/01/2008 20080079415 X

ALTERACAO
- A LTER AC AO  DE DADO S (EXCETO NOME EM PRESARIAL)

12/08/2008 20080679056 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO
- BALANÇO

20/01/2009 20090078659 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO
- BALANÇO

09/06/2009 20090515455 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO
- BALANÇO

26/10/2010 20101112840 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANÇO

30/05/2011 20111673399 X

ALTERACAO
- ALTE R A C AO  DE DADO S (EXCETO NOME EM PR ESAR IAL)
- C O NSO LIDAC AO  DE CO NTR ATO /ESTATU TO

16/06/2011 20111719828 X

ALTERACAO
- A LTERAC AO  DE DADO S (EXC ETO  NOME EM PRESARIAL)

14/09/2011 20112070965 X

ATA DE REUNI AO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS
- A TA  DE R EUN IAO /ASSEM BLEIA  DE SOCIOS

14/09/2011 20112072127 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANÇO

12/04/2012 20120425602 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANÇO

27/05/2013 20130647268 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO
- BALANÇO

27/03/2014 20140382313 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO
- BALANÇO

04/05/2015 20150499230 X
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C ertidão  específica  em itida pela Junta C om ercia l do Estado do Ceará e ce rtificada  d ig ita lm ente . Para 
con firm ar a au tentic idade desta certidão , acesse o site (h ttp ://w w w .jucec.ce .gov .b r) e in form e o n° de 
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em 21/02/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará

CMLP-MA 
Folha n° h
Proc. Adm. 2003001/2025 
Rubrica:

Certidão Específica
Ato/Evento Data

Aprovação
N°

Aprovação
Data Assinatura

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO
- BALANÇO

01/04/2016 20160390532 X

ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS 
- A TA  DE REUNIAO /ASSEM BLEIA  DE SOCIOS

28/09/2016 20162636628 27/09/2016

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO
-  BALANÇO

31/01/2017 20170167364 X

BALANÇO 01/02/2018 5065644 30/01/2018
BALANÇO 31/01/2019 5231147 29/01/2019
BALANÇO 31/01/2020 5385980 31/01/2020
BALANÇO 28/01/2021 5524581 31/12/2020
BALANÇO 23/02/2022 5756413 23/02/2022
BALANÇO 04/04/2023 6091093 31/12/2022
ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS 10/05/2023 6128402 03/05/2023
BALANÇO 22/04/2024 6810910 19/04/2024
ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS 29/05/2024 6841074 15/05/2024
DELIBERACAO DE DIRETORIA 12/06/2024 6849750 03/06/2024
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO

20/06/2024 6855285 18/06/2024

DELIBERACAO DE DIRETORIA 23/07/2024 6877019 21/06/2024
ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS 07/08/2024 6887608 05/08/2024
ALTERACAO
-  A LTE R A C AO  DE SO CIO /ADM IN ISTRAD O R
- A LTE R A C AO  DE ENDEREÇO  DENTRO DO M ESM O M UNICÍP IO
- EN TR ADA DE SO C IO /ADM IN ISTRAD O R
- CO N SO LID ACAO  DE CO N TRATO /ESTATUTO

07/08/2024 6887718 05/08/2024

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta 
Comercial até a presente data. 

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais. 

Fortaleza, 21 de Fevereiro de 2025.

L E N IR A  C A R D O S O  D E  A L E N C A R  S E R A I N E  
S E C R E T Á R I A - G E R A L
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará

CMLP-MA 
Folhan° /L l\~\
Proc. Adm^âQflaQO 1/2025 
Rubrica: (  ^

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.
Nome Empresarial: 
Natureza Jurídica:

ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Início de Atividade
Registro de Empresas - NIRE Constitutivo

2320075947-6 02.288.268/0001-04 17/12/1997 20/10/1997
Endereço Completo:
RUA LAURO MAIA 1120 TERREQ - BAIRRO FATIMA CEP 60055-295 - FORTALEZA/CE______________________________________
Objeto Social:
1 ANALISE E DESENVOLVIMENTO DESISTES
2 PROGRAMACAO
3 PROCESSAMENTO DE DADOS E CONGENERES
4 ELABORACAO DE PROGRAMAS DE COMPUTADORES
5 LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITO DE USOS DE PROGRAMA DE COMPUTACAO
6 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM INFORMATICA
7 SUPORTE TÉCNICO EM INFORMATICA, INCLUSIVE INSTALACAO, CONFIGURACAO E MANUTENCAO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTACAO BANCO DADOS
8 PLANEJAMENTO, CONFECCAO, MANUTENCAO E ATUALIZACAO DE PAGINAS ELETRÔNICAS
Capital Social: R$ 210.000,00 
DUZENTOS E DEZ MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 210.000,00 
DUZENTOS E DEZ MIL REAIS

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

NÃO 
(Lei Complementar 

n°123/06)

Prazo de Duração 

INDETERMINADO

Sócio(s)/Administrador(es)
CPF/NIRE Nome
499.347.754-68 ANTONIO CARLOS COSTA AIRES 
358.499.243-53 LUCIANO PEIXOTO GUEDES

486.251.162-72 VANDERLEY ALVES DE PINHO

Térm. Mandato Participação 
xxxxxxx R$ 70.000,00
xxxxxxx R$ 140.000,00

xxxxxxx R$ xxxxxxx

Função 
SOCIO 

SÓCIO /
ADMINISTRADOR
ADMINISTRADOR

Status: xxxxxxx Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 07/08/2024 Número: 6887718

Ato 002 - ALTERACAO
Evento(s) 2211 - ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO 

2003 - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2001 - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n° C250001716741 e visualize a certidão)

25/016.876-6
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará

CMLP-MA 
Folhan° Z-
Proc. Adm. 2003001/2025 
Rubrica:

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.
Nome Empresarial: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA
Natureza Jurídica:________ SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA__________________________________________________________

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire____________CNPJ______________ Endereço___________________________________________________________________________
NADA MAIS#

Fortaleza, 24 de Janeiro de 2025 10:20

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 
SECRETÁRIA-GERAL.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n° C250001716741 e visualize a certidão)
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PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA

RESULTADO DE JULGAMENTO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025 

PROCESSO ADM: N° 2003001/2025

FUNDAMENTAÇÃO: art. 75, inciso II combinado com o seu §3°, da Lei Federal n° 14.133, de Io de 
Abril de 2021.

No dia 15 (quinze) de abril de 2025 as 14:00 (catorze) horas, reuniu-se a comissão de 
contratação para análise da(s) proposta(a) e documentação. A CÂMARA MUNICIPAL DE 
LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, toma público o resultado do julgamento da 
Dispensa de Licitação n° 007/2025 (Processo Administrativo n° 2003001/2025), para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA 
INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO 
DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS LEIS 
12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa e Termo de Referência, para 
atendimento à demanda imediata da Câmara Municipal, com fundamento no art. 75, inciso II 
combinado com o seu § 3o, da Lei Federal n° 14.133, de Io de Abril de 2021.

1. Conforme e-mail enviado no E-mail: cm lplcm lp@ outlook.com , da Câmara 
Municipal de Lago da Pedra/MA, apresentou proposta de preços e 
documentação de habilitação a empresa: ASP -  AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E 
PRODUTOS DE INFORM ÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
02.288.268/0001-04.

2. Em ato continuo a agente de contratação abriu o e-mail enviado pela empresa 
ASP -  AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA, a mesma apresentou proposta de preços. O valor apresentado pela 
empresa foi de R$ 14.789,97 (Catorze mil setecentos e oitenta e nove reais e 
noventa e sete centavos).

VENCEDORA: ASP -  AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 02.288.268/0001-04, no valor total de R$ 14.789,97 (Catorze mil 
setecentos e oitenta e nove reais e noventa e sete centavos).

CMLP-MA 
Folha ng 2
Proc. Adm. 2003001/2025 

Rubrica:

mailto:cmlplcmlp@outlook.com


PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA

L HISTÓRICO

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, tomou 
pública a Dispensa de Licitação n° 007/2025, no dia 09/04/2025, através de publicação resumida do 
Aviso de Dispensa de Licitação no Diário Oficial da Câmara Municipal de LAGO DA PEDRA 
(https://cmlagodapedra.ma.gov.br/diariooficial), Bem como no site oficial desta Casa Legislativa 
(https://cmlagodapedra.ma.gov.br/) e no Portal Nacional de Contratações Públicas -  PNCP, 
(https://www.gov.br/pncp/pt-br), para cumprimento do disposto no Art. 75, inciso II, § 3o da Lei 
Federal n° 14.133/2021..

Foram disponibilizados, por ocasião da publicação da dispensa de licitação, o aviso de 
licitação e seus anexos, no site oficial da Câmara Municipal de LAGO DA PEDRA 
(https://cmlagodapcdra.ma.aov.br/).

Após a disponibilização do Aviso de Licitação e seus Anexos, a empresa: ASP -  
AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, enviou proposta e 
documentação no prazo e demais condições previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus 
anexos.

O e-mail contendo a documentação de habilitação e a proposta de preços apresentada pela 
empresa foi recebido e rubricado, pela agente de Contratação, conforme consta nos autos.

Após encerrado o prazo previsto no subitem 1.3 do Aviso de Dispensa de Licitação n°. 
007/2025, foi iniciada a análise da proposta e documentação de habilitação apresentada pela empresa o 
E-mail enviado pela empresa ASP -  AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, o mesmo apresentou proposta de preços. O valor apresentado pela empresa 
foi de R$ 14.789,97 (Catorze mil setecentos e oitenta e nove reais e noventa e sete centavos).

Concomitantemente a análise da proposta, como condição prévia ao exame da documentação 
de habilitação da empresa detentora da proposta classificada, a Agente de Contratação verificou o 
cumprimento das condições de participação da empresa interessada. Posteriormente, mediante análise 
dos documentos de habilitação exigidos e recebidos, foi confirmada a habilitação jurídica, a 
regularidade fiscal, social e trabalhista, a habilitação técnica, com o envio de documentos 
comprobatórios, na forma prevista no Aviso de Dispensa de Licitação.

II. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E/OU CONTRATAÇÃO

A justificativa da contratação, elaborada pela unidade requisitante, especificou as razões de 
fato e de direito que fundamentam a demanda do fornecimento que se pretende contratar, apontando 
claramente os benefícios a serem alcançados pelo fornecimento.

Portanto, a justificativa apresentada, demonstrou que a contratação se encontra plenamente 
adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da dispensa de licitação seria a melhor (ou 
única) solução capaz de satisfazer as necessidades desta Casa Legislativa.

Rubrica

CMLP-MA
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Proc. Adm. 2003001/2025
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

CMLP-MA
Folha n9 *5 S
Proc. Adm. 2003001/2025

Rubrica:

Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para justificar a contratação também servirá 
de base para a caracterização da hipótese de dispensa ou inexigibilidade verificada no caso concreto, a 
exemplo da contratação fundamentada no art. 75, inciso II da Lei Federal 14,133/2021 de 01/04/2021.

III. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços de 
mercado, e ainda, foi providenciada a devida publicação do aviso de dispensa de licitação, ocasião em 
que foram devidamente disponibilizados, em site eletrônico oficial, o Aviso de Licitação, Termo de 
Referência e demais anexos, no prazo e demais condições previstas na Lei n°. 14.133/2021, tendo a 
Empresa ASP -  AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA 
apresentado preços compatíveis com os praticados nos demais órgãos da Administração. Assim, diante 
do exposto nos documentos, o menor valor de mercado praticado é igual a R$ 14.789,97 (Catorze mil 
setecentos e oitenta e nove reais e noventa e sete centavos), resultante de cotação de preços de 
mercado, e o MENOR VALOR, ofertado pela empresa ASP -  AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E 
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA foi de R$ 14.789,97 (Catorze mil setecentos e oitenta e 
nove reais e noventa e sete centavos).

O s ofertados pela empresa supracitada é compatível e não apresenta diferença que venha a 
influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à verificação do critério do menor preço.

IV. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Procedeu-se a consulta de preços com empresas do ramo e chegou-se ao menor preço e 
conforme demostrado, a proposta da empresa ASP -  AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 02.288.268/0001-04, apresentou o menor valor 
para o fornecimento dos serviços, pelo montante de R$ 14.789,97 (Catorze mil setecentos e oitenta e 
nove reais e noventa e sete centavos).

Em relação ao preço, ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do 
mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem 
qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

V. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar 
os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 da Lei 14.133/2021. Porém, excepcionalmente, a 
lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos, notadamente, os 
previstos nos artigos 66 a 69 da Lei n°. 14.133/2021, conforme estabelecido no inciso III, do artigo 70 
da mesma norma legal.

Resta deixar consignado que a empresa demonstrou habitualmente sua Habilitação Jurídica, 
Capacidade técnica e Regularidade Fiscal e Trabalhista.

VI. DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO:
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Rubrica:

A Agente de Contratação da Câmara Municipal de LAGO DA PEDRA/MA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o que consta deste processo administrativo, vem emitir a presente 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada art. 75, inciso II da Lei Federal 
14.133/2021, para a contratação pretendida através da empresa ASP -  AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E 
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 02.288.268/0001-04.

A reunião encerrou-se as 14:30 (catorze horas e trinta minutos).

Este é o entendimento da agente de Contratação, pelas razões expostas neste documento.

LAGO DA PEDRA/MA, 15 de abril de 2025.

*

IVONE MARINHO DA SILVA 
Agente de Contratação

*
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA

RESULTADO DE JULGAMENTO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, toma público o resultado 
do julgamento da Dispensa de Licitação n° 007/2025. Processo Administrativo n° 2003001/2025. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO 
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS 
PARA ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de 
Dispensa e Termo de Referência, para atendimento à demanda dos serviços para atender a 
necessidade da Câmara Municipal de Lago da Pedra, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 
Federal n° 14.133, de Io de abril de 2021. VENCEDORA: ASP -  AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E 
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 02.288.268/0001-04, no valor 
total de R$ 14.789,97 (Catorze mil setecentos e oitenta e nove reais e noventa e sete centavos). 
LAGO DA PEDRA - MA, 15 de abril de 2025. IVONE MARINHO DA SILVA. Agente de 
Contratação

Rubrica:

CMLP-MA
Folha n9 9̂  ^  5

Proc. Adm. 2003001/2025
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - AVISO DE CONTRATACAO DIRETA - RESl
DISPENSA: 007/2025

nWHBH)

Rubrica:
RESULTADO DE JULGAMENTO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025. A CÂMARA MUNICIPAL ÜE LAGO DA Pi^DRA, ESTAPO-ÕO 
MARANHÃO, torna público o resultado do julgamento da Dispensa de Licitação n° 007/2025. Processo Administrativo n° 2003001/2025. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE 
PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER 
AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Aviso de Dispensa e Termo de Referência, para atendimento à demanda dos serviços para atender a necessidade da 
Câmara Municipal de Lago da Pedra, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. VENCEDORA: 
ASP -  AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 02.288.268/0001-04, no valor total de R$ 
14.789,97 (Catorze mil setecentos e oitenta e nove reais e noventa e sete centavos). LAGO DA PEDRA - MA, 15 de abril de 2025. IVONE 
MARINHO DA SILVA. Agente de Contratação

A

*
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Rubrica:

A Sra.
ANA CAROLINE DE SÁ PEREIRA 
Controladora Interna

Encaminham-se os presentes autos para análise e emissão de parecer do Processo 

Administrativo n° 2003001/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE 

PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE 

PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS LEIS 12.527/2011 

E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA.

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 15 de abril de 2025.

Agente de Contratação

A
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r  LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50
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Rubrica:

CMLP-MA
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Proc. Adm. 20O3QP1/2025

PARECER TÉCNICO

Examinando os autos do processo administrativo n° 2003001/2025 que originou 

a DISPENSA n° 007/2025, cujo objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA INTEGRADO DE 

CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO DE 

SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER 

AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA 

LEGISLATIVA, certifico sob as penas da lei, que o objeto licitado vencido pela: ASP -  

AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no 

CNPJ n° 02.288.268/0001-04, no valor total de R$ 14.789,97 (Catorze mil setecentos e 

oitenta e nove reais e noventa e sete centavos), encontra-se dentro dos padrões de 

economicidade aos cofres públicos desta Câmara Municipal, pois se aferiu nos autos do 

processo, que o valor a ser contratado não ultrapassou os valores estimados por esta 

Câmara Municipal.

Assim exposto e através deste parecer, ratifico a legalidade e legitimidade do 

processo licitatório acima identificado.

Encaminha-se ao Presidente da Câmara Municipal para as devidas providências.

Controladoria Geral da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do 

Maranhão, 15 de abril de 2025.

ârnOi Qomhi d i E ld  fiu v u n C L
ANA CAROLINE DE SÁ PEREIRA

Controladora Interna —  C. M. L. P
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P A L A C IO  MUNICIPAL RAIMUNDO N E R E S  BA N D EIR A
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 

LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

PORTARIA N° 04/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o - NOMEAR a Sra. ANA CAROLINE DE SÁ PEREIRA, brasileira, inscrita sob o CPF 
n° 062.785.563-67, residente e domiciliada na cidade de Lago da Pedra -MA, no Cargo de 
CONTROLADORA desta Casa Legislativa.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de 
janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, em 23 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

AGNALDO DE Assinado deforma digital por
m  l \ /F IR A  n P  AGNALDO DE OLIVEIRA DE
U L I V t lK M  U t  SOUZA:28059182315
SOUZA:28059182315 Dados: 2025.01.23 17:09:10 -03'00'

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

Página 1 de 1
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AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

Proc. Adm. 20^300 
Rubrica: /  )

_____ I .  '

1/2025

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 04/2025
PORTARIA N° 04/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o - NOMEAR a Sra ANA CAROLINE DE SÁ PEREIRA, brasileira, inscrita sob o CPF n° 062.785.563-67, residente e domiciliada na 
cidade de Lago da Pedra -MA, no Cargo de CONTROLADORA desta Casa Legislativa.

2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 05/2025
PORTARIA N° 05/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o - Designar para atuar como Comissão Permanente de Licitação (CPL), exercendo todas as funções inerentes e designadas em 
legislação pertinente, no âmbito da Câmara Municipal de Lago da Pedra, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

I -  IVONE MARINHO DA SILVA - CPF n° 693.195.103-34 -  Presidente e Pregoeira;

II -  ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA- CPF n° 039.162.543-83 - Secretário;

DOM assinado eletronicamente por: Agnaldo de Oliveira de Souza - CPF. ***.591.823-** em 24/01 /2025 17:26:11 - IP com n°: 192.168.0.11 *
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Rubrica:

CMLP-MA
Folha n° Z *5^
Proc. Adm. 2003001/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Na qualidade de Presidente da Câmara Municipal, em conformidade com o artigo 72, inciso VIII, 
da Lei Federal n° 14.133/2021, e considerando todos os documentos constantes dos autos, 
RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 007/2025, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, referente ao processo administrativo n° 2003001/2025, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA 
INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO 
DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS 
LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, para 
contratação da empresa ASP -  AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, situada na R LAURO MAIA, N° 1120, Fatima, FORTALEZA/CE, 
CEP: 60.055-295, inscrito no CNPJ n° 02.288.268/0001-04, no valor de R$ 14.789,97 (Catorze 
mil setecentos e oitenta e nove reais e noventa e sete centavos).

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 22 de abril de 2025.

A r M A i  n n  n c  Assinado deforma digital
A ü N A L U O  ü t  por ag n ald o  de oliveira

OLIVEIRA DE DES0UZA:28C>59182315

SOUZA:28Q59182315 ^ s: 20250422 10:24:58

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Na qualidade de Presidente da Câmara Municipal, em conformidade com o artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 007/2025, com fulcro no artigo 75, inciso 
II, da Lei Federal n° 14.133/2021, referente ao processo administrativo n° 2003001/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE 
USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE 
INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, para contratação da empresa ASP -  AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, situada na R LAURO MAIA, N° 1120, Fatima, FORTALEZA/CE, CEP: 60.055-295, inscrito no CNPJ n° 
02.288.268/0001-04, no valor de R$ 14.789,97 (Catorze mil setecentos e oitenta e nove reais e noventa e sete centavos). Lago da Pedra, 
Estado do Maranhão, em 22 de abril de 2Q25.AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA. Presidente da Câmara Municipal

A
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